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ENTIDADES QUE INDICA, AUTORIZA A EXTINÇÃO DE OR 
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ESTADO DO CEARÁ 

MENSAGEM N. 0 6-421 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração dessa Augusta 
Assembléia Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, para fíns de apreciação e 
aprovação, atendidos os dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o incluso 
Projeto de Lei, que dispõe sobre 

I - a cnação da Secretana da Infra-Estrutura, com as extinções das 
Secretanas dos Transportes, Energia, Comunicações e Obras - SETECO e 
do Desenvolvimento Urbano e Meto Ambiente - SDU, da Supenntendência 
do Desenvolvimento Urbano do Estado do Ceará - SEDURB, cnada pela 
Lei n 11 831, de 22 dejunho de 1991, e da Companhia de Habitação do 
Ceará - COHAB, cnada pela Lei n 0 9 557, de 14 de dezembro de 1971, e 
com a reestruturação organizacional do Departamento de Edificações, 
Rodovias e Transportes - DERT, do Departamento Estadual de Trânsito -
DETRAN e da Supenntendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE, 

II - a ampliação das atnbuições da Secretana do Trabalho e Ação 
Social -STAS, com as extinções das entidades a ela vinculadas Fundação 
do Bem Estar do Menor do Ceará - FEBEMCE, instituída pela Lei estadual 
n 0 9 146, de 6 de setembro de 1968, e Fundação da Ação Social - FAS, 
cnada pela Lei estadual n 0 11 732, de 14 de setembro de 1990, 

III - a redefinição das competências da Secretana do Planejamento e 
Coordenação - SEPLAN e de sua vinculada. Fundação Instituto do 
Planejamento do Ceará - IPLANCE, que passa a denominar-se Fundação 
Instituto de Pesquisa e Informação do Ceará - IPLANCE, 

IV - a redefinição das competências da Secretana da Saúde - SESA, 

V - a reestruturação organizacional da Vice-Governadona, 

VI - a reestruturação organizacional da Secretana da Cultura e 
Desporto - SECULT e de suas vinculadas, Fundação de Teieducaçâo do 
Ceará - FUNTELC e Fundação de Assistência Desportiva do Estado do 
Ceará - FADEC, 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado JOSÉ WELINGTON LANDIM 

Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
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VII - a reestruturação organizacional da Superintendência de Obras 
Hidráulicas-SOHIDRA, e 

VIII - a reestruturação organizacional da Secretana do Tunsmo -
SETUR 

A criação e reestruturação das Secretanas e respectivas Entidades 
vinculadas, em pauta, visam o desenvolvimento de um novo modelo de gestào 
administrativa que tem por finalidade facilitar o cumpnmento da legislação federal 
aplicável no que tange à descentralização, integração de ações em diferentes setores da 
administração pública e dinamizar a implantação da infra-estmtura básica necessária ao 
desenvolvimento social, económico e ambiental do Estado do Ceará 

Assim, as extinções das Secretanas, Fundações, Autarquia e Sociedade de 
Economia Mista, longe de significar a diminuição da presença do Poder Público nas 
áreas social e de desenvolvimento urbano e meio ambiente, evidencia de fato a 
preocupação do Governo do Estado em aplicar, com maior eficiência e eficácia os 
recursos públicos, assim como fortalecer os municípios enquanto instâncias executoras 
das políticas de saúde e social e promover a co-responsabilidade das entidades 
comunitárias e da sociedade civil na formulação de respostas às questões de interesse 
social 

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de 
confenr o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar 
valiosa colaboração no encaminhamento, de modo a colocá-lo em tramitação sob 
regime de URGÊNCIA, dado o seu relevante interesse social 

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e a seus eminentes Pares protestos 
de consideração e apreço 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
09 de setembro de 1999 

r\ 
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GOVERNADOR DO ESTA 
TASSO RIBEIRQ JEREISSATI 
Gmmdw do Estufe do Ceai 



ESTADO DO CEARÁ 

PROJETO DE LEI 

CRIA, NA ESTRUTURA DO PODER 
EXECUTIVO ESTADUAL, A SECRETARIA 
DA INFRA-ESTRUTURA, EXTINGUE A 
SECRETARIA DOS TRANSPORTES, 
ENERGIA, COMUNICAÇÕES E OBRAS -
SETECO E A SECRETARIA DO 
DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO 
AMBIENTE - SDU, REESTRUTURA A 
SECRETARIA DO TRABABLHO E AÇÂO 
SOCIAL - STAS, A SECREATRIA DO 
PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO -
SEPALN, A SECRETARIA DA SAÚDE -
SESA, A SECRETARIA DA CULTURA E 
DESPORTO - SECULT E A SECRETARIA 
DO TURISMO - SETUR E AS ENTIDADES 
QUE INDICA, AUTORIZA A EXTINÇÃO 
DE ÓRGÃO, AUTARQUIA, FUNDAÇÕES E 
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA QUE 
INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art 1° Fica cnada, na estmtura do Poder Executivo Estadual, a Secretana da 
Infra-Estmtura com competência para promover a implantação da infra-estmtura básica 
necessária ao desenvolvimento social, económico, urbano e ambiental do Estado do 
Ceará, competindo-lhe ainda 

I - coordenar as politicas do Governo nas áreas de Desenvolvimento Urbano, da 
Habitação, do Saneamento Básico, do Meio Ambiente, dos Transportes e 
Obras, da Energia e Comunicações, 

II - estabelecer objetivos, diretnzes e estratégias de ação, 

III - promover a articulação nas suas diversas áreas de atuação, entre órgãos e 
entidades estaduais, federais, municipais, internacionais e privados 

W 
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Art T A Secretana da Infra-Estrutura é dirigida pelo Sécxefáno da Infra-
Estrutura, cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração pelo 
Governador do Estado, que fica cnado 

Parágrafo único - O Secretáno da Infra-Estrutura será substituído, nos casos de 
vacância, ausência, afastamento, impedimento ou suspeição, pelo Subsecretáno da 
Infra-Estrutura, cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração 
pelo Governador do Estado, que fica criado 

Art 3" Ficam extintas a Secretana dos Transportes, Energia, Comunicações e 
Obras - SETECO e a Secretana do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente - SDU 

§1° Ficam transfendos para a Secretana da Infra-Estrutura, todos os bens 
patnmomais, móveis, equipamentos e instalações, arquivos, projetos, e documentos das 
Secretanas extintas na forma deste artigo 

§2° O pessoal lotado na Secretana dos Transportes, Energia, Comunicações e 
Obras - SETECO, e na Secretana do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente -
SDU, extintas na forma deste artigo, será removido, por ato do Governador do Estado, 
para a Secretana da Infra-Estrutura ou lotado no âmbito do Poder Executivo Estadual 

Art 4* Fica autonzada a extinção da Supenntendência do Desenvolvimento 
Urbano do Estado do Ceará - SEDURB, autarquia estadual criada pela Lei n 0 11 831, 
de 22 dejulho de 1991 

§1° Serão transferidos para a Secretana da Infra-Estrutura todos os bens 
patnmomais, móveis, equipamentos e instalações, arquivos, projetos, documentos e 
serviços existentes na autarquia, após a extinção de que trata o caput deste artigo 

§2° Os servidores pertencentes ao Quadro de Pessoal da Superintendência do 
Desenvolvimento Urbano do Estado do Ceará - SEDURB, serão removidos para a 
Secretana da Infra-Estrutura ou lotados no âmbito do Poder Executivo Estadual, por ato 
do Governador do Estado 
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Art 5o Fica autonzada a extinção da Companhia de Habitação"~âo Ceará -
COHAB, sociedade de economia mista, instituída nos termos da Lei n 0 9 557, de 14 de 
dezembro de 1971 

Art 6o São administrativamente vinculados à Secretana da Infra-Estrutura 

I-AUTARQUIAS 
1 1 Departamento de Edificações, Rodovias e Transportes - DERT, 
1 2 Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, 
1 3 Supenntendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE 

II - SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 
2 1 Companhia de Água e Esgoto do Ceará - CAGECE, 
2 2 Companhia de Integração Portuána do Ceará - CEARAPORTOS, 
2 3 Companhia de Gás do Ceará - CEGÁS, 
2 4 Companhia Cearense de Transportes Metropolitanos - METROFOR 

III - O Fundo de Desenvolvimento Urbano do Estado do Ceará - FDU, cnado 
pela Lei n 0 12 252, de 11 de janeiro de 1994 

Art T Ficam ampliadas as atnbuições da Secretana do Trabalho e Ação Social -
SETAS, integrante da estrutura organizacional do Poder Executivo do Estado do Ceará 
estruturada na forma da Lei n 0 11 809, de 22 de maio de 1991, que fica acrescida das 
seguintes competências 

I - elaborar e executar, de acordo com os pnncípios e diretnzes 
estabelecidos nas Leis federais n™ 8 742, de 7 de dezembro de 1993, 
e 8 069, de 13 dejulho de 1990, a política de assistência social com 
o objetivo de garantir os direitos fundamentais, com foco na família, 
nas pessoas e grupos em situação de exclusão, 

II - contnbuir para a elevação do nível de bem-estar social, investindo, 
com eficiência, os recursos destinados a reduzir a exclusão e a 
desigualdade, 

III - concretizar os pnncípios da participação, descentralização e 
integração de ações entre órgãos governamentais e entidades 
representativas da sociedade civil, 

IV - estudar e desenvolver meios de solução dos problemas da criança, do 
adolescente, do deficiente, do idoso e de grupos em situação de 
fragilidade. 
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prestar assistência devida a pessoas e grupos em situação de 
vulnerabilidade. 

VI - coordenar, promover e executar ações na área do trabalho, 

VII - coordenar ações de intermediação de mão-de-obra para o mercado 
de trabalho, 

V I I I - promover a execução do Seguro-Desemprego, a geração de 
ocupação e a produção artesanal, 

IX - coordenar ações de qualificação profissional com ênfase na 
empregabilidade da mão-de-obra, 

X - promover e executar programas e projetos de educação profissional, 

XI - promover a produção de informações sobre o mercado de trabalho 

Art 8° Ficam autonzadas as extinções da Fundação do Bem-Estar do Menor do 
Ceará - FEBEMCE, cnada pela Lei n 9 146, de 6 de setembro de 1968, e da Fundação 
da Ação Social - FAS, criada pela Lei n0 11 732, de 14 de setembro de 1990 

§ 1° Respeitada a legislação pertinente, o Chefe do Poder Executivo, mediante 
Decreto, baixará os atos necessanos à efetivação da extinção das Fundações que trata o 
capul desteartigo 

§ 2o Caberá à Secretana do Trabalho e Ação Social - SETAS adotar as 
providências administrativas que se fizerem necessárias, especialmente quanto à 
deliberação sobre direitos, encargos e obrigações das Fundações que trata o caput deste 
anigo 

§ 3o Serão transferidos para a Secretana do Trabalho e Ação Social - SETAS 
todos os bens patrimoniais imóveis, móveis, equipamentos e instalações, arquivos e 
projetos, documentos e serviços existentes nas Fundações que trata o caput deste artigo 

§ 4o Os servidores da Fundação do Bem Estar do Menor do Ceará - FEBEMCE 
e da Fundação da Ação Social - FAS serão absorvidos pela Secretaria do Trabalho e 
Ação Social - SETAS 

§ 5o O Quadro de Pessoal da Secretana do Trabalho e Ação Social - SETAS, 
sera organizado através de Decreto, passando a ser composto pelos servidores onundos 
do própno órgão e pelos das Fundações extintas na forma deste artigo 
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Art 9o Ficam redefinidas as competências da Secretana do Planejamento e 
Coordenação - SEPLAN, passando o art 21 da Lei n 0 11 809, de 22 de maio de 1991, a 
ter a seguinte redaçào 

"Art 2 1 - A Secretana do Planejamento e Coordenação - SEPLAN, órgão 
de assessoramento estratégico, tem por finalidade coordenar o processo de 
planejamento para efetividade da açào do Governo, coordenar o processo de 
elaboração de diagnósticos, estudos conjunturais, setonais e regionais, 
indicadores e pesquisas de natureza sócio-econômica, elaboração de cálculos dos 
agregados económicos, gerando informações que referenciem as iniciativas do 
Governo no que diz respeito à formulação de políticas públicas, coordenar o 
processo de formulação das políticas públicas estaduais, nos níveis global, 
regional e setonal, analisando e avaliando a sua operacionalização e propondo os 
redirecionamentos necessários, coordenar o processo de formulação de diretrizes 
estratégicas que balizam as ações do Governo nas áreas económica, social, de 
infra-estrutura e meio ambiente, a partir de cenários alternativos elaborados em 
articulação com os demais órgãos/entidades, coordenar o processo de elaboração 
dos Planos de Governo, nos níveis global, regional e setonal, fornecendo 
onentação técnica e disponibilizando metodologias adequadas e necessárias ao 
desempenho da função de planejamento, acompanhar a execução dos Planos de 
Ação do Governo, em nível de programas e projetos e avaliar os seus impactos 
económicos e sociais, acompanhar e avaliar a política econõmico-financeira do 
Estado, no que tange a adequabilidade das fontes de crédito e financiamento e, 
também, quanto à racionalidade e sintonia dos gastos públicos com as diretnzes 
estratégicas e pnondades estabelecidas pelo Governo, coordenar, em articulação 
com os demais órgãos, o processo de captação e negociação de recursos técnicos 
e financeiros demandados por planos, programas e projetos especiais, a serem 
implementados em caráter multissetonal, fornecendo assessona na estruturação 
de propostas e metodologias de acompanhamento, controle e gestão de 
resultados, coordenar o processo de alocação dos recursos orçamentários para 
viabilização das ações de Governo, estabelecendo cnténos e normas para 
elaboração e execução do orçamento e da programação de investimentos, 
desenvolver métodos e técnicas de planejamento, normatizando e padronizando a 
sua aplicação nos diversos órgãos, fornecer suporte no campo da tecnologia da 
informação, propondo, em conjunto com os demais órgãos e entidades do 
Governo, estratégias globais e setonais, coordenando o desenvolvimento de 
projetos tecnológicos em nível corporativo, e prestando onentação técnica para 
assegurar compatibilidade das informações refinadas " 
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Art 10 Fica instituído o Conselho Supenor de Informática, sob a coordenação 
da Secretana do Planejamento e Coordenação - SEPLAN, composto pelos Secretános 
do Planejamento e Coordenação, da Administração e da Fazenda, que terá como 
competência deliberar sobre as estratégias e políticas gerais da tecnologia da informação 
NA Administração Pública Estadual, ficando extinto o Conselho Estadual de 
Informática - CEINFOR, criado pela Lein 10 910, de 31 de julho de 1984 

Art 11 Fica instituído o Comité de Gestores das Áreas de Informática dos 
diversos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, vinculado à Secretana 
do Planejamento e Coordenação - SEPLAN, a quem compete identificar as ações que 
viabilizem as estratégias e politicas gerais, definidas pelo Conselho Supenor de 
Informática, assegurando a sintoma e integração das ações, o compartilhamento de 
experiências e o intercâmbio de conhecimentos 

Art 12 A Fundação Instituto do Planejamento do Ceará - IPLANCE, vinculada 
à Secretana do Planejamento e Coordenação - SEPLAN, nos termos da Lei n 0 11 809, 
de 22 de maio de 1991, passa a denominar-se Fundação Instituto de Pesquisa e 
Informação do Ceará - IPLANCE, ficando redefinidas suas competências, alterando-se 
o subitem 2 4 1 do item 2 do inciso II do art 4o, e o inciso I , do art 34, todos da Lei n 0 

11 809, de 22 de maio de 1991, que passam a ter as seguintes redações 

Art 4t 

11 -

2 4 1 Fundação Instituto de Pesquisa e Informação do Ceará - IPLANCE " 

"Art 34 

I - A Fundação Instituto de Pesquisa e Informação do Ceará - IPLANCE, 
tem por finalidade realizar e disponibilizar estudos, pesquisas e informações 
geo-sócio-econômicas para o planejamento, visando subsidiar as tomadas de 
decisões do setor público e as iniciativas do setor pnvado, realizar estudos 
económicos, sociais e geo-cartograficos no âmbito estadual e municipal, realizar 
pesquisas e análises conjunturais, pesquisas económicas aplicadas e os cálculos 
dos agregados económicos, confeccionar e atualizar a Mapoteca Topográfica 
Digital do Ceará e o Arquivo Gráfico Municipal do Ceará, disponibilizar 
informações para o planejamento nas áreas socioeconómica, demográfica e geo-
cartográficas, desenvolver uma base de dados, que devera conter senes 
históncas de indicadores geo-socioeconòmicos para o Estado e Município, 
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assessorar a Assembléia Legislativa no se refere à emancipação dos municípios, 
conforme a Lei Complementar n ° 01, de 5 de novembro de 1991, 

Art 13 Ficam redefinidas as competências da Secretana da Saude - SESA, 
passando o art 29 da Lei n 0 11 809, de 22 de maio de 1991, a ter a seguinte redação 

"Art 29 - À Secretana da Saúde, como coordenadora e gerenciadora do 
Sistema Único de Saúde (SUS), compete formular, regulamentar e coordenar a 
política estadual de saúde, assessorar e apoiar a organização dos Sistemas Locais 
de Saúde, acompanhar e avaliar a situação de saúde e da prestação de serviços, 
prestar serviços de saúde - através de unidades especializadas, de vigilância 
sanitária e epidemiológica, promover uma política de recursos humanos adequada 
às necessidades do SUS, apropnar-se de novas tecnologias e métodos através de 
desenvolvimento de pesquisas, integrar e anicular parcerias com a sociedade e 
outras instituições, desenvolver uma política de comunicação e informação, 
visando à melhoria da qualidade de vida da população, e, outras atnbuições 
correlatas nos termos do regulamento" 

Art 14 O Chefe do Poder Executivo, no exercicio de suas competências, 
mediante Decreto, disporá sobre as estruturas organizacionais básicas e setonais, as 
competências das unidades administrativas, as atnbuições dos dirigentes e os 
funcionamentos da 

I - Vice-Govemadoria, 

II - Secretana da Infra-Estrutura e de suas vinculadas Departamento de 
Edificações, Rodovias e Transportes - DERT, Departamento Estadual de Trânsito 
- DETRAN e Supenntendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE, 

III - Secretana da Cultura e Desporto - SECULT e de suas vinculadas 
Fundação de Teieducaçâo do Ceará - FUNTELC e Fundação de Assistência 
Desportiva do Estado do Ceará - FADEC, 

IV - Secretana do Trabalho e Ação Social - SETAS, 

V - Secretana do Planejamento e Coordenação - SEPLAN e de sua 
vinculada Fundação Instituto de Pesquisa e Informação do Ceará - IPLANCE, 

VI - Secretana da Saúde - SESA, 

VII - Supenntendência de Obras Hidráulicas - SOHIDRA, e, 

VIII - Secretana do Tunsmo - SETUR W 
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Art 15 Fica autonzada a extinção dos cargos de Direção e Assessoramento 
Superior, de provimento em comissão, constantes do Anexo I desta Lei, integrantes das 
estruturas organizacionais da Vice-Governadona, das Secretanas dos Transportes, 
Energia, Comunicações e Obras - SETECO, do Desenvolvimento Urbano e Meio-
Ambiente - SDU, do Trabalho e Ação Social - SAS, do Planejamento e Coordenação -
SEPLAN, da Saúde - SESA, da Cultura e Desporto - SECULT e do Tunsmo - SETUR 

Art 16 Fica autonzada a extinção dos cargos de Direção e Assessoramento 
Supenor, de provimento em comissão, constantes do Anexo 11 desta Lei, integrantes das 
estruturas organizacionais das Fundações da Ação Social - FAS e do Bem Estar do 
Menor do Ceará - FEBEMCE, e do Instituto do Planejamento do Ceará - IPLANCE, da 
Superintendência do Desenvolvimento Urbano do Estado do Ceará - SEDURB, do 
Departamento de Edificações, Rodovias e Transportes - DERT, do Departamento 
Estadual de Trânsito - DETRAN, da Supenntendência Estadual do Meio Ambiente -
SEMACE, da Fundação de Assistência Desportiva do Estado do Ceará - FADEC, da 
Fundação de Teieducaçâo do Ceará - FUNTELC e da Supenntendência de Obras 
Hidráulicas-SOHIDRA 

Art 17 Ficam cnados os cargos de Direção e Assessoramento Supenor, de 
provimento em comissão, constantes do Anexo 1 desta Lei, integrantes das estruturas 
organizacionais da Vice-Govemadoria, das Secretanas da Infra-Estrutura, do Trabalho e 
Açào Social - SETAS, do Planejamento e Coordenação - SEPLAN, da Saúde - SESA, 
da Cultura e Desporto - SECULT e do Tunsmo - SETUR 

Art 18 Ficam criados os cargos de Direção e Assessoramento Supenor, de 
provimento em comissão, constantes do Anexo l l l desta Lei, integrantes das estruturas 
organizacionais da Fundação Instituto de Pesquisa e Informação do Ceará - IPLANCE, 
do Departamento de Edificações, Rodovias e Transportes - DERT, do Departamento 
Estadual de Trânsito - DETRAN, da Supenntendência Estadual do Meio Ambiente -
SEMACE, da Fundação de Assistência Desportiva do Estado do Ceará - FADEC, da 
Fundação de Teieducaçâo do Ceará - FUNTELC e da Supenntendência de Obras 
Hidráulicas-SOHIDRA 
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Art 19 Fica cnado 01 (um) cargo de Direção e Assessoramento Supenor, de 
provimento em comissão, com símbolo DNS-3, destinado à Junta Comercial do Estado 
do Ceará - JUCEC 

Art 20 Os cargos cnados,nos termos desta Lei, serão denominados e distribuídos 
por intermédio de Decretos do Chefe do Poder Executivo, ressalvados os indicados no 
art 2o 

Art 21 Fica o Chefe do Poder Executivo autonzado a designar gestores para, no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, proceder os atos necessános às transferências 
patnmomais das entidades cujas extinções foram autonzadas nesta Lei 

Art 22 Para atender às despesas deconentes do disposto nesta Lei, fica o Chefe 
do Poder Executivo autonzado a abnr ao vigente orçamento, crédito adicional, até o 
montante dos saldos das dotações dos órgãos e entidades extintos, transformados, 
transfendos, incorporados ou desmembrados por força desta Lei, levantados na data da 
sua promulgação 

Art 23 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contráno 

i/0 



ESTADO DO CEARÁ 

ANEXO IA QUE SE REFEREM OS ARTs 15 6 17 DA LEI N 0 

DE DE 1999 
, DE 

CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO 
PODER EXECUTIVO ESTADUAL 

SÍMBOLO 

SITUAÇÃO 
ANibRIOR 
(QUANT) 

CARGOS 
AUTORIZADOS A 

EXTINÇÃO 
(OUANT l 

CARGOS CRIADOS 
(QUANT) 

SITUAÇnO 
ATUAL 

(QUANT) 

DNS-1 02 Oí 
DNS-2 48 35 s: 
DNS-3 247 38 102 311 
DAS-1 398 93 223 52Í 
DAS-2 877 189 164 85; 
DAS-3 1 638 115 80 i.eo: 
DAS-4 1 353 i 35: 
DAS-5 141 54 50 131 
DAS-6 203 137 81 141 
DAS-fi 441 190 118 36( 
TOTAL B.au i s ie aaa ft.aafl 

M 



ESTADO DO CEARÁ 

ANEXO II, A QUE SE REFERE O ART 16, DA LEI N 0 DE DE DE 1999 

CARGOS DE DIREÇAO E ASSESSORAMENTO 
AUTORIZADOS A EXTINÇÃO 

SÍMBOLO F A S FEBEMCE IPLANCE SEDURB DERT DETRAN SEMACE SOHIDRA FADEC FUNTELC TOTAL 

DNS-1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 10 
DNS-3 2 2 2 7 1 3 17 
DAS-1 11 6 6 7 41 8 6 7 1 2 95 
DAS-2 40 12 10 12 35 31 10 19 6 12 187 
DAS-3 12 39 3 5 1 8 7 14 7 15 111 
DAS-4 30 1 2 4 2 39 
DAS-5 33 8 10 51 
DAS-6 16 16 
DAS-7 8 8 
DNM 18 2 2 4 83 4 12 2 5 132 

TOTAL 117 92 24 29 94 167 28 57 20 38 666 



ESTADO DO CEARÁ 

ANEX0111, A QUE SE REFERE OART 18 DA LE» N 0 

.. DE DE DE 1999. 

CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 

SÍMBOLO 
CARGOS CRIADOS 

SÍMBOLO PLANCE DERT DETRAN SEMACE SOHIDRA FADEC :UNTELC TOTAL 

DNS-1 1 1 1 1 1 1 1 7 
DNS-2 8 6 7 1 22 
DNS-3 5 29 21 6 4 1 66 
DAS-1 11 7 14 10 18 1 10 71 
DAS-2 5 4 6 2 6 5 28 
DAS-3 34 4 38 
TOTAL 17 50 80 30 29 9 17 232 
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0 A r . 

rÒS, DO PODER EXECUTIVO ESTADUAI 

ir 

M 
f . t -

•íí 

9 H6, DE à DE SFrEMeRQ- UE 1 ^ 

Dispõe sobie a oistuiizmito (IÍI Uiir:-
mst}açào Esiidiuil esuibclecc Ovemze* vnu 
a Refo?tiíti A(l>}ihiiSht'H' a s >lti o-tttii* 
vidci.cnis. 

ííiO GOVERNADOR DO ESTADO DO CEAR* 
g: 
/vFaço, snbci que a A^cmbK-ia Lcf i s l a inn i\ccic 
«wc cu sanciono c piomul^o a seguinte lci 

s TÍTLLO I 

Dn Adm'iu>'imão Estadual 

i ' 1 s 

J j ^ 

C 
Oll 

"V 
1 0 — A UlnunMior f io PuMic.i r ^ T ^ l u 

lom^-ndc oigãos c cm ida Jus que atuam nn C M . I . I 

^Podcr E\ecuti\o c as au\idades csioduau que \ 1-
atendei, de modo i.r.eilia' > - - - >• 

Idades colcti\as 
jBaraginfo uu. . > — O Pi,.1 

iGoNcrmdoi. -xes-l'.' !J ' / r * '•• - • 1 

^Art 2° — O C )\ei r . 1 1 - t' \~-
exercem as a t i i b u u ô j > -̂ ua co.^pwMtiu w 

Èiona!, legal e 1 eaul.une::ia), i e m (J . ' i i \ i l i i> 
rnos que compõeiii a XdnTni-.u.1 v.o E i i i u l 1 : 

i r t 3 ' — Rcspwiuul lnint •" i - i estalje! u >• 
instituição E-íMdu.»!, o Pt.d^ r \ . ^ i ' i i \ ' ) » —i l \ 

.jrMci, a cslrutuiítL.»». o pn. d eci n o o u',.i 
ittto dos óigãos da ^ I n m ^ u . K . ã o Lslnd. •»! 
ÍÂrt. 4° — O Mstem.i admm^i 1 i l i \ o c->l id* a 
istiiuido pot o igãos da adnihi^nat ão duU. i 
íítah^da, e r**:"' ' '^ ' »•• dr - v 1' > ão • , ' .1 
;desccnliali/r.dt\ 
^ - i g i a fo ' I . I I ILO — Os wi jãub da ajn* i)i-.ii,h ão 
" ''.7acl? e t /ão ^iiieMu, .1 due , ' . ) do Cn i _ )-» 

Sccein izs tL ! d.) 
5* — As emuLdes p. ir.e-,: • i êu tL d" 

) r i3 i 
ía) — enipKsa'» nulili^as 
A) — sociedades de (.Luuwnu m - ' . i 
FArt 6" — As auimqiras e as enlidad, - o 1 -K 

ficai JO \ ineulado SLLI »1. 1 d- r . t i.ln .1 
•área de compeu-iK.a he ech-o.m er.o.i-di . d . : 
^principais attud^tles m v . i K b .vMcin. .1 i-.t 

adminisliativ.i e f i .K . iRc ia . de im 
ĉom as noi mas fixadas nn b i Oigâmca ie>-

ivá 
^ 7» — Os oigãus da a d n i i i i s t i a ç ã o due 1 ou 
ilizada devei ão SJI agiupados om coninmoi 
atendam aos seus içais ubjemos o pos u u ã o 

c recur-sos fucamontai ios p iopi io» 
8* — Autarquia ê o SCIMCO au tónomo cua 

3rlc1.com peisonalidadc |ui idica, pr l innon.o c 
orópreos. paia evecuíai af 11 idades i i p u . i i da 

íistração publu-d que lequei i^m. paia sn: mc* 
ihincionamcnto. gestão adniim-»ti ' i n a u f m i n 
descentralizada 

9 8 — Empresa publica e a emid.-d • r - i . ' 
/fei, dotada de pcisonahdade jund.en de d ' 

ornado, com p^lumomo propno c iciu:sos c \ i l u s r 
os i\f> Esi.ido ou du suas cmid.tdcs, dc Admimstia-
10 Indi íe ta , p?ia desempenhai ou ^xploiar a t i \ ida

des dc natuie/.a cmpicsanal, que o ro\ Ji no seja le
ado a p i ahcu Owi mu.xos de con\eniCpciu ou on-

'ingencia adminisiratua poder do n l enudade i ̂ \ es-
lir-sc dc qualquer das í u ' m a s admilidas em d n e i í o 

Pa i ág i a fo unico — Equipaiam-sj a empiesa pú
hlica, pnra os cfcilos desia lei, as fundações insMlm-
drs com iccuisos e\clusi\os do Talado, quai^cii.cr 
que sejam as suas fmalidedcs 

A n 10 — I dc cconom/a m.sia a entidade d o u 
da de pei sunalidade jmid icn de d i u ii'» p rn ado, u i a -

>• ' L I eni ' I . I " - ' ('•_• - V L . ' ' d i . " i ;nim,'., p.» . i o 

."^iM^icio de a' i idad'- dt ni-M' v i i mpie^.u'.d, tu]a> 
atue;, com dneito î e \o :u I pei.epL.im em s m maio 
i <? ao Estadu ou a o-^Jo-, tie ..vl it i i i d a j ê o indiíeta 

Ait 11 — O l^odei r.Necu;i\o Esladual enouadia 
ia as emidades da a d i m m - l r a ç ã o m d " n a existentes 
a dala da \ i g é n n i da pitsenle L i , nas cav^o. ia-> d"S 
mts 8", o 0 e 10 d i s k diploma 

Ai l 12 — A \ .ncidarão de un-as enlid-ubs da 
dei . i i ai -v j o íiuhiv-ia í o m ris dixersas Secretanas 

'e I • • Viu ei . 11 \ad.i poi L i , ol^decidrs as normr.s 
•.sl.d-^k^idas na Lvi Oi^anua dis ,a i l r ^;,a^ e f n u -
dedes Paiae^lauus 

Ai I M — V i la* IK s dus ...it! •• i;u as com o i i es 
;~ĉ  i iv os su \ ILIOI es ^ [ j-u i ̂ ^ H 1 ? ' no ou i > :S ' 
n . ' ' i Tsl '-Wf dos n<r:h IOIVH ir.s Pij):licrs CJ , IS do Es-
1 d.i •* e.tu^d ŝ s deLOi i e-Tes de con* r ifados ^ nes 
' 1 ^ \ oln as. c i e sv -eveião i<e'a Cor^olid t rão -.as 

I . do 1 i aliallio 
A t l 14 — A ap' u\ ai ão pii_\ a i T co'T*i'i < i p-a-

b l i i u seia condiLjo nece-í^tii i i j o t a admts.Oo MOS 
(|u. di os de pessoal dos oi uão-, à? admmr.i^ai l o cil
icia e mdu eta 

Ai i 14 — As u la^fes d?s crl , . ln( 'e- pp, aest^tais 
í •. I : L p e - ' \ ' . • 1 "' - d i , . _ ; " 

'-• d »s Ler; ^ •* ( i . d -d^o 
i en.KI.lS 

1 K ' 

i I " — ) P i l r ^ L ^ • ! t l ' , 

i " i CM J I M I '1 | r - t m , • • i L P u 

•i * i.'^"u) i v yr»!!,!1!/ tl.1 cm ,i 
• i -1 . a iL \ t \ ittp' s .•i,,,iir 

. S k . f ÍÍ i l t , t1. r» Lu! > pí» r.n c 
-• \ l L l ) l ' I ' 

' " ' • .->(' '.X 
- '(jll .'U.1^ . [• ^\ 

r i l . n i i n > 
1*1 ' j i i i o v c u a iid-
do^ccnlra l , 7açri i j 

. i i r r"-;) c^recitica 
('..' CXiTU^ãf / o t i 

f i id (.1 f T ^ . j m c4'ns a 
•n, Tî  M|,^-..i;- In j j l i / ados cm 
. dr L : n-t? :dc dc Rcg'-

i> A i l m - i i s u a i , \ j - . (.m "i ic I i i ai ( i ' \ iJ 'd() o l e m t ' j -
' i , <!'» H-Mdu 

A i l 17 — A piopouru.) f|iic fú»- |)i idz a des-
cential ização geográfica da execução ou piestaí .ãc de 
sei \ icos piCMMa no aitigo antcnoi , passa rão os or-
j ãos gcoguifiLamciiic cc^liais dns Secietapas de Es
tado, a exe/eei at i ibi j tçõcs apenas no nnc l , teemeo-
aoimaiiM) das atividades dc admin i s t r ação específica 

Ai t 18 — Os Ccnttos E x c c u t u í x Regionais cons-
tuuir se-ãa cm unidades adimnistramns plurualen-
les. intcgiando as lespcctras Secretarias de Estado, 
c a sua Cbefia se -subordina 'ão, Jiie^àtqutcpi^icnte. os 
sn viços sob sua jm isdicão t xi_ctii?dos (»* il :ios i-s 
unidades regionais da admin i s t r ação indireta 

A t l 19 — A vinculação das unidades regionais 
de entidades da a d m i m s t i a ç à o indu cta às Chefias dos 
Cen!ios Exccuii\os Regionais sera exercida em obe-



r\riCT\L — f Estado do Ccnrd -BraslíJ <;rTTíM3po Pí 

tit-jncia às noi mas contidas no Lci Oi jnn,ca das Au
tarquias c Entidades Paraestatal 

Art 20 — V CTA DO 

I ÍTULO I I 

Díi hn líhiclc U/j'//m*.'/if/íí 

Art 21 — A aclminiMi nção publitr cs^idun1 

fimiulo r c c s f i o CPUIICI dc aimdndc, obedecei <i aos 
princípios da firabdadc, da moi alidade c da lega 
lidade 

§ I o — Pelo pnncípio da fmahdade, o adnvnts 
Intdoi de\eia adequai a sua atuação aos obictr.ni 
estabelecidos cm lei 

§ 2 ° — Pelo pnncípio da moi a lidado, o admmi 
tTid^r devera realizai a sua ali\id?dc tendo cm \isi . 
»»«. : cgras de natureza d tica que informam o comnn1 

tamento administratno em geral, dc modo que n.-
sm atuação, seja sempre prepondcianlc o inicicsse 
publico 

Q 3 ° — Pelo princípio da legalidade, o adnums-
irado-- deverá conformai o exercício das suas fun 
iCcs à ordem jurídica \iceiitc 

Arl 22 — A ati\idade admnnsliativa sera picdv 
let minada ou discncionána 

^ 1 ° — A administrarão seiá picdctei mmad i 
— mnre que a lei estabelecer paia o agente da a ini -

''c uni devei especifico, fixando a oportunidade c 
o modo dc sua aluacão 

§ 2 o — A administração seiá discncionaua sem
pie que a atuação do seu agente pioxii de um devei 
••(••al f.xado em lei. ficando a juízo do admimstiadoi 
a onortunidade e a conven-ência do seu compona
mento 

An 23 — AU'in das atiMíN/i- . i . •. • 
mstiação compoitará as dc planejamento, cooidcna-
tâo e controle 

Paragrafo único — A atmdade admmisti aln a 
*e>.) desccntrnlivada, no pbno de sua execução, inclu-
\ \ _ al ia \és da delegação de competência 

CAPÍTULO T 

Do J ,/.* , ,ic/ímicn ,o 

\ r - ~> 4 n i ã O n d n v r ^ t - l , . ' \ -> f . í i 

"•«T^JS dc plancjanicnlos dcsiinados a pionvne» u 
emohimcnio socio-cconômico c cul*.utal dn Cs-
•> Í>S oi-a^s dc\erão sei onentados segundo planos 

c nrnciamas elaborados na forma do tílulo I U , desta 
k* coiWieendendo a utilização dos seguintes m^tní-
nvr.tos básicos 

M 
b) 
r l 

i ) 

plano feral dc j ^ ú n o , 
pro]:ran\TS gci a-s, sei ona is c icgionus 
orçamento plunanual, 
orçamento prog»ama, 
pi ograiiK-ção i maneei* a tlc dcrcnbi«Uo 

CAPHULO IT 

Vo Ccni i 'a ' f f ãd 

Ai t 75 — As aMvida les Aílrmniiiia' '" > Rs',* 
/ • i - l f pcnccaliTente, a c^cnirro co^ pi ims c n* 
«•n-r^q (tc go\ci:iQ, scíão cbjeto de pei rr.inenic < ' )-

(11 di. p j c ê o 

§ 1 0 — A cooidenação sera cxeicida em *̂ _ 
os níveis tia Administração, mediante o trabalho! 
chefias indmduais, com a icahzação s i s tcmi t i^ 
rcunões, participação de chefias subordinadas'̂  
lituição c funcionamento dc comissões coorde? 
ras, cm cnda nncl admimstialno 

§ 2 o — Ao nncl supenor da ádmimstração* 
dual, Fai-sc-a a coordenação dc aln idades por:iii 
dc reuniões dc Secretános dc Estado responvg 
noi dicas afins, atnbuição da incumbência'COOK 
doia a um dos SccicUnos. funcionamento dc A; 
soi ias Gcmis e cooidenação central dos sistema^ 
atmdades auxiliares 

§ 3 o — Quando submetidos ao Go\ernadorí 
Estado, os assuntos dexerão estar picviamente;"dQ 
denados, com todos os setores neles interessado^! 
clusne no que respeita aos aspectos administrai^ 
jei (mentes, o que dc\c sei feito atraves dc cór" 
tas c entendimentos, de manena que as soluçoe 
jam integrais c sc harmonizem com a política gèi 
sctonal do Go\èrno Idêntico piocedimentb scríra 
(ado nos demais escalões da administração estac 
ames dos respeetnos assuntos serem submetido; 
decisão da autoridade competente 

Ait 26 — Os oigãos que operam na ni 
áica geogiáfica <ciào submetidos a coordenação*) 
o objemo dc asscguiaicm a ptogramação c èii 
(,ãu mtegiada dus sei viços estaduais 

Pai agi afo umco — Ouando ficar demonsu-ac 
inviabilidade da celebração dc convénio, cor 
uigãos fedei niii ou municipais que cxciçam atiw 
des idênticas, os órgãos estaduais buscarão com* 
cooidcnai sc, paia evitai dispcisão dc esforços^ 
investimentos na mesma ãrea geográfica 

CAPÍTULO I I I 

Dn Desccníialtzaçào 

Ait 27 — A execução das atmdades da At 
msiiação Estadual deveri ser amplamente de 
tralizada 

§ 1 " — A dcsccnli alização sei a posta cm nra 
cm ti ús planos principais 

a) — dcntio dos qiradios d? Vdmmistrarã 
iadual. di*.tingumd^-sc ciaiameníc u m e l de 
ção c dc execução. 

b) — da Admansíiaç.^o EMadual para a tlasí 
dadt * mu"'c*pais. quando esteiam de\ idamcntc^ 
i ulhadas, medtante cnm emo 

t ) — d» 'Vli»ini>inção Estadual para a o: 
-iinada p êdtante* contratos ou concessões 

£ 2 ' — E"-) cada órgão da Administração 
oua) os \iços que conmõem a cstrulUia 
'le dneção de\em permanecei libei ados das rol] 
*l2 execução c das taicfas dc mera formalizai 
tios adminisiiatnos. para que possam concenl 
.ias a;i\idades de planeiamento, s^ipervisãj, coò 
nrção c conltóle 

§ 3 0 — A administração casvi^iir-», assim ^ 
d ida a dectsão dc casos mdnidiKos. compete 
pi mnpio, ao nncl dc execução, especialmente? 
seniços dc natuicza local, que estão cm toni 
com os fatos c com o público . 5 

§ 4- - Compete íi csl.utura cerni al de & 
o estabelecimento das normas, cr^enos. nrô Tarrr 
rMncípios que os serviços rcspon<'»\e s oci" ç_te5 
são obrigados a icspeitar, na solução dos • r.cv̂ r 
\ iduats c no desempenho dc suas al bmçõjs 
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§ 5 o — R e l v a d o s os Í asus d : m n - k -
pi aLicabilidadc ou inconveniência, a execução dc pro
gramas estaduais de carater nitidamente local dc\ c 
íá ser delegada, no todo ou cm pai te, mediante con
vêmo, aos órgãos municipais incumbidos dc serviços 
con espondentes 

tj 6 a — Os órgãos estaduais responsvavcis pclu-» 
proclamas conservarão a autoridade noi mativa c 
i \ c i ce rão controle e fiscalizarão indispensáveis só
bre -\ execução local, condicionando-sc a liberação dos 
iecursos ao fiel cumpnmento dos piogramas c con 
V L I I I O S 

§ 7 " — Para melhor desincumbii-sc das taiefas 
de planejamento, coordenação, supervisão c contro
le, c com o objetivo dc impedir o cicsclmento desme
surado da máquina administrativa, a Admmisu a^ão 
Lstadusl p rocura rá desobrtgar-sc da realização ma
terial de tarefas executivas, recorrendo, sempre que 
ro^sncl, a execução indireta, mediante contrato, des
de que exista, na área, iniciativa privada suficiente-
ncrue desenvolvida e capacitada a desempenhar os 
cr.c^gos dc execução 

§ 8" — A aplicação dos cri térios estabelecidos 
neste Capítulo está condicionada, cm qualquer caso, 
ao intcrêssc público 

CAPÍTULO I V 

Da Ddcgação de Competência 

Art 78 — A delegação dc compclCncia sera ui-u 
f d a como mstrumento dc descentralização adminis-
t ' u-a. cnm o objetivo de assegu» at maior t.,-
p d : / c obictivtdadc as decisões, Miiiapdo-sc n i mo 
^ m u d í d e dos fatos, oessoas ou pioblcmas a atendei 

Ai t 29 — Ressalvados os casos dc comppluieia 
pi p *it'\a, previstos na Consti tuição do Estado do 
Ccn ' ou cm Ict, c facultado ao Go\c, nado:, aos Se
ci W u ios dc Estado c, cm geral, ãs autoi idades da 
Adifinisiracno Estadual delegar competência JOS 

l.ai cs imed\ ,tos c dn igcnlcs dr oi gãos da admi-
n ' \ t : a ç ã o indireta, p"*ia a matica 'le ./os ad',uni^" -
t '\os i r r r o r m c «;'. dispusci cm icg-j i" ^ r , i ' ( , 

§ I 0 — A deleuacão (le ro n ; ' v \ > i . ' * < 
i»':^'*. ariuio. sei á feita cm der i r in nv ^M, -t . 
I ' ' i i • * o co^o, devendo a l u t o n d i d c delc^.mie i^d ' 
* J I . i o m ptecisão, que a tnbuições delega, a quu.i c 
pu' o tn ' io i.;ni «' 

^ 2 ' — Uma vez expirado o pi a/o fixado no ato 
u ' -cuto. a delegação fica au lomàt icamcnte cance
lada 

CAPÍTULO V 

Do CouOolc 

' 4 i ' — O ron t iõ l e d?s a t n 1 ^('es da Aorr 
trp-;-.j Estadual deverá exercer-sc em lodos os ní 
ve,. c n (odo1? os orgã'»s vi;P"do 

1 — a ci iai cendições ind-sne^s.t.eis .t efic ILI • 
í^i ro. i i iúlc c ^ c n o , exercido pela A*-cmbleia L'_2,s 
la t, \ a com o au J l o dt- Tribuna! d O.uWs du ' i j ^ 

f J — a 2<_< ..p. •dnu a L'» o do pT L ~\ 
do Governo, atrav^, da eo 'eão co- ' e -" l ' ^ 1 , 
cançados pe^os ó r f ã o s adn i :«r , """ '" , "o t\---r>' 
threta, na execução dc planos setoriais ou icgionais 

Art 31 — O c o n u ô l e das atividades da Adminia 
t rd ção Esladual compreendei a pai i .euLrzremi 

a> — 0 conl tóle pela Secietai a dc Estado ec 
DCtenic, da execução dos pioci onxis de trabalho e 
os v ) saneia das uom-as que icgerii a auviuade o1., 

r '-a de cada or^ão conttolado, da a d m m r X e , 
dircia c mdirela, 

b) — 0 controle, pelos oigVjs piop* ios de .e 
s-stema, da observância das normas q.ic ler : i r ,n 
exeicicio das atividades auxibaics. 

L ) — O con l i ole da apl icado dos di ihei , -»- > 
dico 1. c da guai da dos bens do pati u n n u " e^i • \>> 
«cios o igãos p r ó p n o s do si^t.Tia c:e coniabd:. a \ 

auditoria 
AU 32 — O conl iõ le , p ra' c:'da Sec e 

ia de Estado, sòbrc os orglos da adnvpis i rução d" 
i c mdu c a <era lac itmah/ado. mediante uir tdt ' i 

;ão de piocessos c a adoção de s*stcmas que pe^m" • 
> acompanhamento c a aval iarão dos ic-ul tadoi d 
'togiamas de tiabalho, assim como a ronsequ»' i 

e^sio dc controles que sc ev 'dcnciarem pui 
nente formais ou de custo superior ao nsco 

Pa iágra fo úmco — Em deconénc ia do disro*-
csic ai tico, fica o Podei Executivo aii'OM/?dr» a o 

Mneun os atuais Conselhos Fisca.s do^ urgão^ 
Administração centralizada e au tá tqu ica , cxret^^d 
aquêlcs expressamente mencionados nesta lei 

TfTULO I I I 

Do Planejamento, Otçamcnto-pjoQianh. * 
Programação Finonccna 

• ta 

Art 33 — A ação administrativa do Po CUT E\ 
cutivo Estadual obedecerá a_planos jicrais ^c io" 
c regionais de duração plurianual, elaborados p-*1 

órgãos dc planejamento, sob o n e n t a ç ã o c a cooid 
i a ção supcnoies do Governador do Eslado 

§ 1 0— Cabe a cada Sccrclana dc Enfado on-^ 
'ar c dirigir a elabo»ação do plano sciona' c ÍL" 
nal ( on espondeme j sm Secretana, c ao t 't « 
do Planeiamento c Coordenação ao\d',u di. t i 
:c o Governador na coordenação, i cv ,slo c roisj' 

' i' « o JIÍ. L i" cru " na c' so-
i i ' ( , - i r ' ! ' " d 

^ ' — - ? 1 ' ~ - l - Q C g , "í ("•''" f p ' i i P P I ( 

. - i r e r lo-piorrama, oue pormcnoi ./pi . i ,< r-M •»-• , 
' i r a m c T o nluuaaiu 1 ' a «-d lerbzvda r," <'>.i<i • 
' u'n(c c oue servirá de i oleiro . i c-^ecu-ão • , d.-i 
c!a do plano anual 

Paiagiaio un.co — Na e laboiação do c,.a i j n 
piufriam.i se ião coiisidciados, alem dos ieevi'•v. ' 
naneciros p r ó p n o s do Estado, os recut^os cs'ir. • 
lamcntanos vmcuUdos ã cxccuçro do plano c;, i 
f , * j \ ' . no Estadual 

Ai i 35 — O Clície do Podei r \Lcui .\ o ,bii 'L' 
•a a a p i c n a ç ã o e apiovaç^o '.! < Pode, L.e 'a 'i \o 
oi çai^enio p lunamal . os oi .rarie.i, M ."-ina 
"s planos gca!1*. ^cui .a s c ie;.onaib, clr.ba; .os p 

> Gov -1 no do Es'n Jo 
\ r í 36 — Paia arasiar o i n m o de c - . i r ã o 

oi ca., ci» j - ] ) iogi r 1 ^ T ao fli<-o pro - ave' i e i> urso 
o beci Cl ai io do P'. ne.amcnio e ooi d e e a i ã " . o N 
-leiano da fazenda e l abo ia i âo a pi o i i .a in ; . "o I 
'IÍIMCCII.I de de^embulsu, a zc. a . ; . j>adi pelo Go'e 
iado: de modo a as.cgurai a l iberação auto^^at! 
• cror luua dos ICCIMPOS necessários à execução di 

prog'amas anuais de tiabalbo 
A1"! 37 — Tõda aíividade devei a nusta ' ao nl 

no çcral do Go1 erno e ao o r ç r m c n ^ - p *o^ram?. e 
compi omissos de pagamento so poderão ser a^sun 
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dos cm consonância com a programação-finanecira dc 
desembolso mencionada no art 36 desu l e i 

CAPÍTULO IV 

Da Supervisão <las Sec/etárias dc Ettado 

Art 38 — Os órgãos da administração direta cs-
tario sujeitos à supervisão do Secretário de Estado 
comocten:e, excetuados os que, por lei, forem sub
metidos a supervisão direta do Governador do Es 
tado 

Ari 39 — O Secretario dc Estado c iesponsav.1,! 
pcr.lntc o Governador do Estado, pela supervisão dos, 
órgãos da Administração Estadual enquadrados em 
sua Arca de comnciénoa 

Parágrafo único — A supervisão dos Scctctanos 
dc Estado rorá exercida mediante orientação, coor
denação c controle das atividades dos óigãos tjuc 
lhes sejam subordinados, nos termos desta Lei, c 
far-*c-a com apoio dos órgãos centrais da respectiva 
Secretana 

Art 40 — Haverá, na cstiutura de cada Sccieia-
11a'do Eslado, os seguintes órgãos Centrais 

J — Órgãos Centrais de Pldncjamcnto, Cooide-
na^Jo e Controle Hn^ncciro, 

I I — Órgãos Centrais dc direção superior 
Parágrafo umco — Na 'Secretaria Uo Planeia-

'r.:o e Coordenação, alem das funções de que são 
..jcumbidos os órgãos centrais dc Planeiamento, 
coordenação c controle, na fonna do item I déste] 
m tigo, será criado um ui gão com a atribuição de 
coordenar as , propostas parciais do o: çami mo-
programa das demais Secret ai cs, p j ia elaboi açãu 
do oiçamento-proprama geral do Estado, a e-u-i-
minhado pelo Chefe do Poder Executivo a apiena^ão, 
da Assembleia Legislativa do Estado j 

Art 41 — Os Órgãos Centrais de planeiamento,' 
roo:denação e contiúlc. no âmbito dc cada Secicia-j 
ua. tem a incumbência dc assessorai diretamente o 
Scirciano dc Estado iespectivo c, por foiça de suas 
atribuições, cm nome c sob a direção daquele, icah-
/ar r st udos para a formulação de dnctri/cs c desem 
penhar funções dc planejamento, oiçamento, orien
tação coordenação, inspeção c controle, desdobran
do-^ órp^os c «ctoics necessános, conforme dis-j 
pu^* " a respeito decreto do Podei Executivo Estn-[ 
dur' ' I 

Au 42 — Os Oigãos Centrais dc direção supe 
^r (arl 40, item I I ) executam funções de adir.mis , 

tração das atividades 'cèpccílicas e cuxiliai-s de 1. 
da Secretaria, c serão, prefcrcnicmenle, oiprn./uci. 1 

cm base departahicntal, bbicrvados os puneipio* ^ 
tabelecidos nesta lei 

Art 43 — A supei visão da Secicana de 1. La
na írea de competência do lespect.vo utid.ii, <ai 
oul ref s objetivos. Compreende: 

í — Assegurar a observância das n-.r ^a- lega 
I I — Promover a execução dos prdgicmas < 

Gb\Crno Estadual, 
I I I — Fazer bbservar os princípios fundamenta 

do planeiamento, coordenação, descentralização, de 
lôgaçSo ue competência e controle; 

1 IV — Coordenar as atividades dos órgãos supei 
visioncdos c harmonizar sua atuação com as demais 
Secretarias; 

V — Avaliar o comportamento admmistiai v 
dos órgãos supervisionados e diligenciar no sculid 
dc çuo estejam con fiador a duigenles capac itado a, 

VI — Pioieger a administração dos órgão-, *u-
nei\is>onados comia mterfcr í rcus c pressões ilegí
timas, 

V I I — Foitalccci o sistema do mento 
V I I I — Fiscalizar a utilização c aplicação tie di

nheiros, valores e bens públicos, 
IX — Acompanhai os custos globais dos piogui-

mas setoriais do Governo Estadual, a fim de jssegu-
i ar uma prestação económica dc scmços 

"X — Fornecer ao órgão propno da Secretana da 
Tazenda os elementos necessários à pi estação de 
eontas do exercício fmanecno, 

XI — VETADO 
* 

Art 44 — No que se refere à Administrarão Im 
dneta. a supenisão das Secretarias de Ev.ido \ ,sa-
a a assegurai, essencialmente 

I — A icnh/ação dos objetnos fixados nos otos 
dc constituKão da entidade 

I I — A harmonia com a politica c o pla^o gcial 
Ho Govérno do Estado no setor dc atuação da uUi- . 
dade; 

f l l — a eficiência administram a, 
IV — a autonorma admimstiatna, onei-cion.d 

* fípancCfia da entidade 
Paragrafo umro — A suDcrwsão. sem nieim/.o 

' *x d.-nosicões legnis ou estati.fánrs aplicareis à 
ntidadc, evercer-se-a mediante adocão dns medidas 

-•baixo lelacionadas, além dc out/rs ccnlidps cm ie-
Gulamcntos 

n) . nin-MTicnto. pelo Govr^nrdoi do Pitado, 
l(.'S r-rcos dc dnecão, quando sc traiat dc nutaiquii; 

b) — leprcsentação do Gov ci no Estadual, pelo 
itulj) '.lo órgão dc supervisão c mntiólc ou pe<-«oa 

1 i .vin nas assembleias get a's e oi ga js 
».o'e^ir.'!us de admimstiaçào c conti ole d"1 entidad 

c) — libciação pelo órgão con-peten'^ de i 
,r sos estaduais ^nheados ali ave-, da cntidr-de 

d 1 — Recebimento sistemai'c o dc i e'atoi ios 
--olcims, balancetes balanços c informações enc p:i -
•miam acompanhai rs atmdades da entidade e a 
"xecução do oiçrmcnlo-programa amovado n- ln GJ-
vémo Estadual 

Ai t 45 — As enf dades da administração indne-
ia aiusiar-se-?o ao plano administrativo Go-
éi uo. devendo o Secieláno dc Lufado da *' a 

estivei nnculada a entidade, fi-cab/ai o cun^n i-
T-enlo do deposto neste ai tigo 

Art 16 — A entidade da admm-sliac-o mdu ela 
'•evcia r^1^!* habilitada a 

I — Pieslar contas de sua resine. r - , J fc i m.i e 
nos piazos estipulados em Jei e rcrulamcrlo 

I I — Pi estar, em qualquer momento, poi mtei-
"•cd o do ^"•"ici^rio ''c Esfndn cimnf'entr as mf )i-
•nações solicitadas pela Assembleia Legislai.va 

IU — Apresentai. ao Secretano de Estado ao 
•ni ' - entidade for vinculada com coiva para a Au
embléia Legislativa, os rcsultpdo': positivos oa ne-
'ativos dc seus trabalhos, indicando suas causas e 
justificando as medidas postas em pránca, r», ,-rm 
adoção se impuser, no inlerêssc do seniço jiubhe? 

Arl 47 — Em roda Secretana de E^t-^o de n 
dos órgãos de sua lespectiva estrutura (art 40) o 
Secretario disporá da assistência d.ivia <- "ne^i.ifv 
e outros oirrãos necessários ao seu p'eno fnnjion.v 

consoante estabelecido cm lei do Podei Exe
cutivo. _ , ^ J_ i . „_,jj£a*áí 
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TÍTULO V 

Dos Sistema': de Atividades Auxiliai t**; 

Arl 48 — Sera organizada sob a forma de siste
mas, cada uma das atividades seguintes 

a) — pessoal, " ~ 
b) — material, 
c) — orçamento; ' ' r 
d) — estatística; ' ' ^ 
e) — administração financeira, 
f ) — contabilidade c auditona, 
g) — serviços gerais 

§ 1 " — Aldm dos sistemas a que sc refeie èste 
artigo, o Chefe do Poder Executivo Esladual podeiá 
oiganizar outras atividades auxiliares comuns a todos 
os órgãos da administração cstadual que n *ccsMiem 
dc coordenação central 

§ 2 " — Os serviços incumbidos tio cxciuco di* 
alividades dc que tiata csic artigo, consideram se 
integrados no sistema icspcclivo, c ficam, consc 
quentemente, sujeitos à orientação noimaliva, ã su-
pervisão técnica c à fiscah/.ação cspccilica rio óigão 
central do sistema, sem prcjui/o da subordinação ã 
Seciciana compctcnic 

§ 3" — O Chefe do Oigão Cerni a! do sistema c 
responsável pelo fie! cumpnmtnio das leis c regula
mentos c pelo funcionamcrto cl ci(-níc C cooidenu
do dc suas tareias 

§ 4° — H dever dos responsáveis pelos diversos 
órgãos competentes dos sistemas, atuaiem dc modo 
a imprimir o máximo icndimcnio c a icdu?!, os 
custos opeiacionais da Admimsliação Estadual 

§ 5" — Junto ao óigão central de cada sistema 
poderá funcionar uma Comissão dc Coordenação, 
cujas atribuições e composuão -u dei ,n,du\ ei 
decreto 

Art 49 — Os órgãos ccnliais do sistema, i cferi
dos no artigo anterior, seião situados nas Secreta
rias dc Estado, através dc dccieto do Poder Executi
vo Estadual, atendidas as conveniências da adminis
tração 

TÍTULO VI 

J Da Govemadona do Estado 

Arl 50 — A Governadoria do Estado é o con
junto dc órgãos auxdiarcs do Gabinete do Governa
dor e ao mesmo direta e imediatamente subordina
dos, com as atribuições definidas cm lei 

Arl 51 — A Governadoria do Estado compiecnde: 
a) — Casa Civil, 
b) — Casa Militar, 
c) — Assessoria Técnica do Govêmo 
§ 1 " — Ale i pudera vincula» dm lamente ao Go

vernador do Estado entidades da administração des 
< cn tralizada 

§ 2 o — A lci poderá institui: icprcscnlacõcs » 
escritórios administrativos cm ovras unidade- d 
Federação, ou na Capital da Repubbn, vinculando 
diretamente à Governadoria do Estado 

1 > 

_-'-?•=-—-sr 

s, 
V 

CAPÍTULO I 

Casa Cn il 

Ait 52 — Compõem a Casa Civil 
I — Gabinete da Chefia, 
I I — Serviço dc Adinimsliaçã*, 
I I I — Serviço dc Imprensa, 
IV — Serviço de Cenmomal e PM.1 -
\ — Sei viço de Almoxai ifadu Ce' a' 

iração dos Palacios 
53 — A Câ a Civ 1 do Govemr.l-H 

I — Assistir dneta e imcd.cMe a •> : 1 " 
ior do Estado no dcscmper.bo de -..e- a' d " 
• cm especial, nos assuntos i c i ^ i . i ,e, > d^i" 

cão civ i l , 
I I — Promove, a d:v ulg ição d̂  ai.i- < i " 

yoveinamcnlais 
I i l — Excicei as funcõ"- a* >>eu - .< 

om pai lamentai es i unidades Mndu. i '*. - > 
jiupos sociais c políticos oiyani/edu^ 

I\ — Exercer as íunçõ:; de i J . • * / "'^ 
icpicscntação o^^-al do C;o\^ '.jd. , e 

7hrfe do Poder E" /cut ^ o n/o vi. '•• 
.ao lenir, designado outio iem ni-n '<' 

V — Executai os seiu^os de . " \ ' 
_[ \ ^us ^irdiaies do G ibmet- «. P 1 

\ I — Executai os seivço-. tie : , i " i " r ' ' 
'•acios icsidcnciais, 

\ ' l I — Oigam/a1 o cenmnrv! 
\ n i — Exctiucu o-i ' ..Mn c / 1 

Jo Govcmadoi, nus r.s-.unlos de su • 1 1 p 
IX — Acompanhai a tiaou:.-. 'o <'e " i " 

\ i na Assembleia Legislativa t cooidviit: r, e^r 1 

.•f» das Seci ciarias de Estado e demais í . g j o 
d'iiinisMação, no aue le-nrita . t s p o i . . o. 
ubmetidos a sanção ^o\ei "amenial. manu -do , 

'•icador respectivo. 
X — Colaboiai na piepaiet ãc d i 'p.- . 

"imal do Govei nadoi a Assembleia 1 e" sl.,; p. • 
XI — Receber estudai e enca"*i d* y m •< 

>os c demais papeis de cai atei piMluo i /. lp"p 
nvo. submetidos a dcbbciação do Go* enad' 1 

X I I — Piomover o atendimento dos --o v •: s 
ternos necessários a Govemadona do EsMd(̂  
cernentes à administiação fmanceua. do ' - u ' 
Matei ial 

CAPÍTULO I I 

CCISÍI yUua' 

Art 54 — A Casa Mihlai tcn* pm !" n^l.dr , -
sistir, direta e imediatamente, o G.'verpn;' n do 
ado, no desempenho dc suas atribuições e pren 

fivas e, cm especial, no ptcpaio, instrua .o t, • 
,áo dos processos papeis c documi-nl ^ <:u 
^a deesão e pciMncites f»"s ns-.ip-ip»- r '-tm,.-

Au 5̂  — A C • >a Miiitor fonpele, p.ia o 
primcnto dc suas finalidades 

a) — efe tuai contatos c cslabeleeei as tel.-. 
do Gov ci nador com as altas uttond-We* > • »• •> 

h)— iccebci. estudai c eiir~minb u r , » 
''o do Gm ernad^r. piocessos, prjiéjs ('o?-,^'-i 
-uc cnvo'vam assuntos de nalut^/a ind lar. 

c) — preparar os atos decoí rentes de oi d" * 
'ecisões do Governador, concernentes a assuntos 

luares, 
d) — rcpiesentar o Governador cm .ccrtmót 

especiais, a que o Chefe do.Podei E\cculivo oão , 
% ^ > > 

r < j - < í 

í F U S ^ ' ^ A 
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sa comparecer, quando outrem para isso não tò) ' 
signado; 

c) — manter a segurança dos Palácios, da Pes. 
ciência Governamental c dc outros lugares cm que se 
encontre o Governador; 

0 — zelar pela segurança pessoal do Governador 
c dc sua família 

g) — coordenar os planos especiais dc seguran 
ca dos Chefes de Estado e ouuas autoridades L-HH 
dadas pelo Governador, ou cm usi la c missões c^pe 
ciais no Estado. 

h ) — atender os serviços relacionados rom .T-
viagcn* do Governador, na parte atinente aos meios 
de transporte utilizados, 

i ) — providenciar, cm viaturas p r ó p n a s ou je-
quisiladas, o servtço dc transporte das autondades c 
pessoas giadas em visita ao Estado 

Art 56 — A Casa Mil i tar compreende 
I — Gabinete da Chefia, 

Ií — Serviço dc Tiansportcs, 
I I I — Serviço dc Sepuranr* 
§ 1" — Ao Gabinete da Chefia cabe dir igir a exe 

cução de todos os serviços necessários ao lunciuiu 
mento dc Casa Mil i ta i 

§ 2" — Ao Serviço de Transportes comine to • 
vqisionar, executar c conti oiai os transponcs a 
gn cio Gabmete M i l i t a i , assim como atend'! aos. 
viços relacionados com as viagens do Govei nador, i 
parte relativa aos meios d j t :an r putU. utilvnd-js 

§ 3 o — Ao Serviço de Segurança incuin". ' i i 
cu^ao dos serviços de segurança pessoal do Ger e i " 
dor, de sua família, dos Palácios do Governo c da Ri 
sidência GovonKuncnldl 

§ 4 ° — Os Serviços de Segurança e U J 1 f i 1 -
tes são dmgidos por oficiais subalternai da Pa l i t a 
M litar f i L 

§ 5 ° — O número de oficiais c p iaças será com
patível com as necessidades dos serviços da Casa M r 
htar. 

Art 57 — Integram o Gabinete da Chefia da Ca
sa M i l i t a i , o Chefe, escolhido entie os oficiais supc
noies c os ajudantes de o ídcns . dentie Capitães dr 
Pf»lfri > M biar do Ceara, compelindo lhes, como aí** 
buições pessoais 

J i f ) | H ' . r - c * * • * >• 

a l — supenntender, coordenar o controlar as ali 
vidades dos vários órgãos da Casa M i l i t a i . 

b) — oicanwar c dmgir os serv,ços de segursme •* 
pessoal do Governador c de sc ru iança do; Palácio^ 
dr ^ o v ê m o e da Residência Governamental, manien-
â> ,ar3 isso, contato dueto com o comando da Po
lícia Mi l i ta r do Ceará c com a Secretaria de Polícia 
e Segurança Público; 

c) — representar o Govcrnadoi nas c c r m ô m a s e 
snV-mdades militares a que o Chefe do Poder Execu
tivo não possa comparecer, quando outrem para iss) 
não fór designado 

J) — acompanhai o Govr^fador nas CM IHOI-I.-

soleniHaJT r> PPTOC aios m i l i t a ' r ' 
c ) — encaminhar ao Governador process^*-

pcis e documentos do i.r.ure. e n*i! «j. 
jn la C^^i > 'Mn , 

f ) — acompanhai o f w ei ̂  ^ ' r. i ' - ' i \ ' 
lacios do Govéi no. 

g) — atender, em seu Gabin-.te, às aoir: d • 1 • 
c. quando fór o caso, enermmha-laa ao Clície du í o 
dei Executivo, a t iavés da Ca^a C». t 

h) — providcaciar, a t ravés do respectivo Seiv.ço. 
.nt viaturas p r ó p n a s da Casa Mil i tar ou tequisitadas, 

t / a r s p c r í c autondades ou pessoas gradas, qiuui-
"o cm vis ta oficial ao Estado 

I I — Do Ajudante dc Ordens, 
a) — au\diar o Chefe da Caba Mil i tar no desem-

oenho das fuuçõçs de seu cargo, dc acó ido com as 
determinações que dele receber, 

b) — permanecer em Palácio quondo cm ser
viço; 

c) — atender ao serviço dc representação do G'>-
1 ernador e da Casa Mil i tar em solenidades e aios ofi
ciais dc cará te r mili tar, quando paro isso des invdo . 

d) — desempenhai, junio ao Chefe do Poder 
Executa o c ao Chefe da Casa M i l i t a i , ay doina's Mre 
as implícitas nas atr ibuições piopuas do Lai ro 

Ai t 58 — No Gabinete da Chefia, no S e i v v » dc 
Transportes e no S e n i ç o dc Segui ança da Cisa M d * 
'ar, não h a t e i á dcsdobiamcnto cm seções ou setoies, 
.endo da competência do Gabinete da Chefia todos 
.̂ s assuntos dc a d m n n s i i a ç ã o ncial 

CAPITULO I I I 
Assessona Técnica cin Goi è' ',n 

Art 59 — A Assessoria Técnica do Govêmo e o 
órgão de consulta e colaboiação, dneta e imcd-a'^ t yn 
Governador, em todos os assuntos de natureza íceni-
•-a, submetidos à decisão do mesmo, devendo ler n 

omposição c a tnbu ições que foi cm regulada por 
decreto. 

TÍTULO V I I 
^ T . Sec n .c i \ r r ' r n r rn "s hens ,ir> C f ' : " •* 

Ari . c "-i^fnrias de aac «ão f f i da rc s ns 
'^ccreiánns de Estado far» 1^) são "•s scç ' i in 'es 

I — Sccrcana do Planejamemo e Co *r lu
nação, 

TI — Secictana do Intenoi e Just iça , 
TTI — Secretaria da Fazenda, 
IV — Secretaria do A«i icuhu ia , 
V — Secretaria do Tiabalho, Indus l ra . Co

mércio c Bem-Estar Soctal, 
VF — Sccictana de Viação, Obias, Minas c 

Energia, 
V l t — Secetana de Adminis t ração, 

V l f f — Secretaria dc Educação, 
I X — Sccietana dc Cuhura, 
X — Secretana dc Saúde . 

X I — Secretana de Polícia c Segurança Pu
blica 

Art 61 — Em cada Sccrclana dc Estado h^""r \ 
uma Junta de Planeamento o um sen iço de Admi
nis t ração Gcial 

íí I o — A Ji n'o de Planeiamento compete 
0 ) — ,is~ i n r c ^e r r* 1 n • " \ A.- Es ( i d o n i 

•''"•^cão d >s fun dc planeiamento, p rog ramação 
<• orçamenio , no que diz icspcuo à respectiva Se~re 
' i t ^n . cm csi i ' i ' > ^r;iruH^no o m os ó r f ã o s seTi%"*~ 
lhanics dc maioi h , cir . iouia admimsirai iva 

b) — ccdahcíM com o Secrclwio dc Estad', 11 
. l indarão dos rioi-apTas dc traban-»i da S^crca ^* 

c) — cbboiar ^s pionort^s parciais do orça T cr-
,'o-p'o^iam? da Secret ..a. 

t n „ \ .̂p,!,. 1, 1 ir roi-1i-i 1 -! r " r-1 -»r a r x c ' ^ ' ' * 
-1 e < 'ir*', 1 Icj 1 " "o d i ' p ' • " i -

r l — ,a r.i,.,, 1 rro^ostT oarcal do o-^an-""»^» 
P"i\"(.0 í'-' 'JC: 1 ' . I •'i '3 

! t — f *,*- ' I o m '-ro. a*: c o n e ç õ z ; e 1 cv>sões dos 
-ir.r,r^m^v r m p^ ' . r i c 'O, 

— estudar c encaminhar ã constderar."n 
i . - '-1 do Planeamento e Coordenação os p ro -

'a*'vos a créditos adicionai&^_ 
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h) — onentar o icccbimento dc ICLUISOS c\ t i . i 
orçamentários, 

i) — assessoiai o Secretário na elaboiação c io 
acompanbamento da execução de Convénios, 

j ) — promover estudos especiais ifelacionados 
com o sistema de planejamento e administração geial 
c com os demais órgãos do sistema, enudai esforços 
para seu constante aperfeiçoamento, 

1) — exercer outras atribuições necessánas ao 
cumprimento de sua finalidade 

§ 2 o — Ao Serviço de Administração incumbirá* 
a) — a execução de attvtdades da administração 

geral cm nivel setorial, sob a coordenação, orienta
ção e controle dc órgão administrativo dc escalão 
hierárquico superior, 

b) — organizar e manter os cadastros de cargo^ 
c funções, assentamentos individuais e *tmpo de yer 
viço, controlando a fiequência e o merecimento dr 

"pessoal, 
c) — informai piocessos que digam respeito / 

" reitos, vantagens e regime disciplinar do> servido-
-s e processar os atos relativos a provimento e va 

cância de cargos e a movimentação interna do ^cs 
soai; 

d) — promover o treinamento em nível setona' 
e opinar em assuntos de lotação, ' 

e) — elaborar estatísticas, para efeito de onen 
tar e controlar a previsão das necessidades dc mate
nal c as lequisições das unidades orçamentárias. 

f ) — controlar a tramitação interna dos expe
dientes entre as repartições, 

g) — manter o arquivo setorial, 
h) — manter a documentação setonal e a esta

tística das atividades dc administração geral, 
i ) — fazer a divulgação setorial, 
j ) — contiolar a utilização dos veículos de uso 

privativo e requisitar, du órgão competente, os vei 
culos de uso comum; 

1) — executar serviços de mecanografia c dupli
cação, 

m) — exeu.tm ou controlar os serviços de por-
ana, zeladona c vigilância. 

n) — executar as tarefas que lhe sejam delega
das pelo Argão de administração superior, 

o) — exercer outras atribuições necessárias ao 
cumprimento dc suas finalidades 

§ 3 o — Quando não houver seivico de eslaii->Mr \ 
específico na Seeietana de Estado, compeca ao i - i 
viço de Admmiatiacão Ceial manter a estatística das 
alividades de administração espécimen 

Ait 62 — Os assuntos nue r.in-»t mvm a r c ' 1 

competência e a finalidade de cada Seriei, i i d Ls-
íado são os especificados no-» Capiiulos scgmnics 

CAI" ru.o 1 

Sccictíinti do Fluvcrnnci^o c C^n d. • " J 

Alt 63 — A Seciotauo dn p]an.. ,m"' , ,Mo * 
denação, orgâo dc planejamento cstadual. tem por 
finalidade auxiliai dnetamente o Go\ei nadoi do Es
tado na coordenação, controle, ie\isão c consolida
rão dos planos a caigo da* di\cisas Seci jtarií'-, de 
Estado e elaboi ar o plano geial de ação govci na-
mental. con"«^"••Tia ĉ *"! obieto os de d ^er 
volvimenlo ccofõinTo e so"'*^1 A sei c^"""^''^'1 

ã apreciação da Asser-blc a Lefsb tu T, compe"!] l ' 
lhe, especificamente 

• >t . M ) SiLTUr.íiirtO i 1 1 Ku (3213* 

a) — propor ao Chefe do Poder Exetuiivo as ; o-
uicas que possam influir posiuvamcnie no desenvol
vimento soeio-econômico do Estado, 

b) — elaborar o plano gcial de ação do Governo 
Jo Estado, anual ou plurianual, 

c) — orientar e coordenar a elaboração da > pio-
postas parciais dos orçamentos programa dos oigao-. 
la administração direta e indireta, 

d) — proceder a cooidenação, revisão, cons-jhda-
ão e controle dos orçamenlos-programa dos óigã»^ 
'a administração direta, 

e) — preparar, em conjunto com a Secretana ca 
'azenda. a programação financeira de desembòlso A 
•»er aprovada pelo Governador do Estado, em cada 
exercício financeiro, objetivando assegurar a cada ór-

io a liberação oportuna dos recursos necessános k 
xecução dos programas anuais de trabalho, 

O — adotar técnicas de planejamento, com vistas 
realização dos seus objetivos junto aos órgãos esta
cais, atraviís da Secretaria competente, podendo :m-
'antar sistemas de contrôle e fixar níveis de pnon-
•de, dc maneira a aiustar o ritmo ide execuçfio de 

programa de trabalho com o fluxo provável dr 
ecursos, 

g) — avaliar os resultados positivos ou necan-
os dos programas de trabalho, através da anábse Je 
'cmonstrativos, relatórios, balanços, balancetes ou 
loletms remetidos pelos órgãos estaduais e constan-
*es dc dados e informações que permitam o a con ma
nha mento da execução do respectivo orçamenio pro
grama; 

h) — coordenar as nolíticas e d ;retr ;7es que dê
em orientar a ação do Governo do Estado innto aos 
rgãos de desenvolvimento econfinvro e *rtn pl j . ; 
paoeira a estimnbr a bvre iniciativa rnrm m*dhoi 

aproveitamento dos fatôres produfvos do Cstadn; 
0 — sugerir ao Governo do Estado medida? rela

cionadas com a reformulação ou aheracão pv-ifniana 
dc entidades da administração indireta, objetivando 
sua adaptação ou atualização, para cumprimento mais 
racional e eficiente dos programas de trabalho, assim 
-orno promover a sua transformação, fusão ou meor-
^or.-ção com a devida autorizarão do Poder Legis-
'amo, dêsde aue tais medidas se justifiquem por :on-
veniênrta d= ord^m interna e externa. 

A n 64 — VETADO 
ÍÍ 1 o VETADO 
$ 2 ° — O Plano dc Anhcarffo anual f D r s i a 

-laborado pela Serre t j rta do Planeiamento e Coorde
narão, rom base no orramento-progi a.na pzo-ial a 
Tigo dos orglos que utilizem os seus rcri-rsos, . tn 

-on^onuina com o respectivo Plano Gcial do Govérno 
do Estado 

6 3" — A hbern^ão das pa,*ce1',s c os 'i-jrr ••«-
aios dc g: slão fmanecra r^hc*" ̂ .ados i'«m ' F r ^ 
deam suiettos aos requisuos que a lei d'"e' m w 
observados, ainda, os métodos r pro^-s^is 
vsãr) c contiôlc oue a Secretaria do Planepmen'o L 
Cooidenação venha a adotar 

§ 4 0 — VETADO 

§ 5 o — 0 Conselho Fiscal do F D C elrn-ra 
, r e os seus membros, o seu Presidente r elaborar t 
seu regimento interno, cm consonância mm as .• 
buições que lhe são conferidas c determinadas i m 
lc, 

Art 69 — O Departamento Mer^norráfico e Je 
Informações pas*a a denominar-se Srn^rn d.- Pro 
cessamento de Dados do Estado do Ceará (SEPROCE), 
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oigan.^jdc sob íi loiíua cie c n; i r i onui ca vm. ' 
lada a Secrctann do riancj »I*.CJ ,IO . L>. i d j i u t ã o 

Pdugrulo umco — K.» . ir- l u a i à o j i r 
cionaliíação, as laicfas íL !aí.iona • ^ cum o piccc-sv 
menlo dc dados óc ou. Iqi 01 ; dos Podeic» Lxc
culivo, Legislativo c Jud"_iai o )v - ' a i ao a s-.r e\t cu 
lactas pelo Serviço de Picus^r. , ! ' : io ck Liados du Es
lado do O.aia (SEPKOL C \ en^-lo na fo ima d^sie 
ai l ^ r . 

A l Í6 — 0 C * • i i d o i du P/i^do, cm decoi-
l i . ,r,a d i l i -f" t m;'<_ : d j f)UL ' • a* a o Bi l 6 J , a LOi>-

* ''> d ua da publu ai,ãn da jiiv. .ente Lei, cn^^mi-
i i ! i j ' á r o aro kk 90 1 :•<.:• 'ci ^ ^ rd, i .dama a o v a -
>. Ai^â ), f u r t a-1 ian em > L ali il ui' . - . '^ i"»vo oi j » > 

/ ' & t.? — Ai.'m d • d ^ a"! *ai < > i :\ ida uo O'-
i "(•»•• «uo dv KsUdo u^ ' \ -,1 c i , \eis do an-
i i j » i.\m 1 'o " \ _' y ^ c d'. T:if(ir ,iia<.'j • 

J ' 1 a • .Cu -uos, em saa lol.'tio., de, pwa o Se.viui 
d^ * su."!1.' tilo d- H do\ do Eslado do ^ea, i 
C"'""1 " ' C L E J , O CI uai n ^u- . . i . iO',:o u af ^ i 1 i p Ut mio 
ii t t 'iv. c i ó ã o t i r i i s fc imado 

CAPHULO I I 

Sca cicn ui r7.; iei c Jiisti^n 

Arí Co — / L• ' . ' i d , 'n l r IOI c T us!\ 1 lem 
por f':, tilKi'^di- i | ,lo i a do < .\ n i E 1 l.f.lu.d it_!a-
cionada CJIO a o i d , a . n r-. ^ c '̂ p e e n a c ã o ('o ic-
girne, o L3íuc'(, d-., o.n. ' o^, li* • u , . do. '-.̂ uiUO"» da 
n d i , gru .n > - » . • l • 11 . . - !• i * i 11 K i'> 
do- poc ' s c oi •„ ''a d " / o d u I \ r -
(.i •* i ' ;n o r no s o" i- . d-j Lsl rdo c da Umâo, 
cu. %' • 'o II. 

a) — ie, , eiemai o Gov • no n.-s suas ic lacõis 
r- . , ' ~ o , dos r i.í' ê  l r f ' i ,' n t Jodieiaiio 

b) -- .siipe. v itionar, e.n i . n ' t ina eom o '-'ydei 
Ji d-. 1. " a c-r-L;.""". c1!- ••> » dr a^s^iCrca a 
r _ " i p é-dc' nqi c-itf s e d., b-i^ ".n' ' ^ 

c i — supei > r o; 1 ' i " ' 1 

ind" ' uo to^aiite a / " ' !' J1, 

siiat-o";, 
d) o i " mi/a: , m r i •" d*, i^ir c cx^Litlm os sc-

VH.OS pe.ufc.ciai ios do Estado -e-eivlo pela rp^cr-
rão dos d^posU!, o^ l''_ais p M hiViilcs 

c j — piocossji o , elos 1 a d m i m s f a c ã o . 11fe 
iles ao pessoal dn JUSIICP, do Mmistu io Publico e 

da Consuiiona Jui ídica do E'-tad" ie rs?lvoda a ^om-
pLl-.r.iia dos órgã ^ do Podei lud ci n io 

f ) — )-«~.aiiici relação f m v ^ r . d p . ' inane,ac IOM* 
P iuTc tdor i a Gcial do Estad", 

g) — superintende.- os sCo-c; rn- o i c j a d " t" 1 

djcumear- ição , publ icarão c pruuno dos ato; o l r i r r 
h ) — exercei, em nome d i Gavêino Estadual 

•nvto ao oicamsmos fedei ais a' ah dum ões defei i-
C->% • •' Eslado, cm mau i ia de i w u i .di/u(,ãn. 

i) — manlci* relações com c s u p i c s c n t a ç õ c s con-
«•ule*cs eom jurisdição no Eslado, 

\) — c>ci cei oul» as a i ' ib in t r cs nrco?sá' M - ao 
^mnpi [Hicnto de suas finalidades 

CAPÍTULO IÍ I 

Sccietana da Fazenda 

Art C*9 — A Secretaria da Fazenda tem por fina-
JMadp pyocutar a política financeira do Estado. *_om-
pctindo-Ihe: 

a) — *>up-j[ i i iK iu l c i , i ' ' c li>LnÍ!/ i •. .w-
íu-^ncuirn ciu uun i .Mu c dus t i ed i iu^ r u -

cionai*;, 
b) — cfcluai o pagnni.nio d ' despesa de 

ro inpelêr .on , 
e) — cin ign e conu ol n oc >çur> ua dn u 1 i p j -

jb ra nu."ina e c \Uina , lr,'1'.--da c lluaiaiMc. 
d) — execuicii o^ ^ci \ .ços contnbdu'ide io 

Esladu e om ntai os cb"- . ilid^^cs desec /xdv -i-s 
c audito; ia, 

c) — uiiceadai" ni.po^' -cnn ibiar^e- e 
ouli as ie tidas do Rstado, l i tabiandu-lhi-s ; i T-J^KH* I 

D — i c a l i / a i n p - i v.n..- de c i Ld i t . i . 
g) — i v - o ! w i o11L^i"« oi iurdas da rXcip ic ia -

cão e apl cai,ào de Ics e u ; ^ i b n v i U o s fi^cus t i i b u -
lanos c vonlabeos, \.m nr e' pdm. ^isíiaMvo. 

10 — goi u as dispon V bd nl-s de ea'\a du [ <-
tado, 

i ) — onentai o conti ibui ilc no campi oneo " d j . 
sua? obngações fiscais, 

j ) — adiiTPistiíu ci c, '' o pali i m o u v l do Ca
lado, pic(essa,ido a n\r1'1^* j " . do < 'u alo.u n"s p-.i-
ÍOS c cun Iicõe'; legais c i . ^u - mcMtaie*-, 

I) — elabo'ai . cm c- IU-PO) ^o--! a Seci ; ;.a' . i 
Pbnei im.n lo e Ct^ idc i . a p a M ^ ã o t i ^ . i -
coiin dc dest-mb ds-.v na ou i , C-j at í 35 de:' i l̂ -r 

m ) — c \ cuc i o"*!.»" ^'t ;-"i(.r. > n c e c ^ ^ á ' i o 
cumpi imenio tlc «ur* r» , / 

r r-

CAPÍU'LO IV 

Sccrctair dr \i ica^itni 

Ai l 70 A 5. iei 
f , i l - ^ p t ' . - p i o n i i A t i u ( ' 

i i f , C• ] ô i""> í 

" LL 

i * .L i ' ' LM J í ^1 » 

! \ ' T i l n ,|( i o n C i ' . ! ! ' 

j J i i ' - ' _ " 'u Í ' . ' m j l .T.' ^ 
1 . t . I r e ^ • " , c l < " * r- J 

; i • • f t i - L - . . d -

'-'"n 'o:--: 
• r u l l K ' 

J-.M ' \ 

'< L. ndofd' - ,\' • o tí . • - M | -

a n> t i ' ^ i 

Í 1- 1 ' : . ' 'a-

-..ii i ..o j:uv/-niim_n-
ii i i; c à rr^',,"' Ao 

íl.? IM o pi i n c í p . o C - ; 
in.jcli!'.ê'> onen.ai â  e', 
r 1 : ' - 'cciiK n'i> e .invlp 1*11 f 
' oig-mr icão í b \ ida i n - , 

df ic fo n n á n a . c: '^p 
. • l — ui le-M^1 o >•), 

, "neiTe "ai op^t uai u* r -
' i " 1 d i , ln) d^T.' i ' i 
in t ui nl, 

— estudai u \ p' -ib 
1 xnulur.a ac i íc j ln 

c") — pi umu' ei r co^ 
'a l v i r i . b ç ã o à d t ^ i d ^ u 
bomem o caniro, 

d) — fomentai n i-» r na í i \ IL-^V.'), onuVandu, 
t 'otd-aando c ím-t (da"d • •• ^ua*. atn ,dades 

e) — co'H/cn^i ?< • 'd ides dc ahaçlecm.^Mo, 
f ) — c\C(.ul *i r ib^ lb , d,; p( sciui^a e e\p'*i iní(.n-

tr- ~'> «''Ti r<ilabrnac~o ct ^ '". UO'- tiigâos CM )diiais 
•^pruahzndos 

p") — c\cicci \i"itanc.n >• piomovei a def;'" • • e-
nMai ia ammal e \cgeinl iniplanlando meiodo1- d'' ^a-
d: om/açuo c inapecão de pi udutos de oi i?cm \e«eMl 
v Tinninl ou do roos unu t um a ln id idcs ap > opcoa* 
rias. 

h) — piununci ^ i 'ranu especializado r m n el 
»i iin,ir 'o c mrcb,* dn et t • (. nie oo r m colabyi l o 

" O m o t i l t a c r n i \. i m 1 - ! ' . ic O M r i " T ( J T Í 

i ) — d'foo< ,M a> i i'.',.des técn cas da nci • ' u l -
f ura t* pccuái m 

i ) — exeteer ou"-i-« •fr«binçGes necessánas ao 
.umprimento dc suas ÍMai i Jadw 
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CAPITLLO Y 

Sc.tJUlll t tU 1 i/i . " i 'íí, í. u 
/T/iiW Í,'ÍÍ/ 

Au ' | — A S C L U M I U cL \ i ^ . i u , Cb : \ ' - i n i 
i r I K 1 ] tem poi l inalicbdc 

I — oitenta» a ai.ão go\ J . nair<«,'i!;.] c i . d 1-
ic^poMO .'S \ias dc conuiP^aLão f d i l k o i !• 'bh-o 
i siadc.au, di^poniLilidad i c i.<iih^a<..'ij d . . " i n . sc 
ic.u.uMUo mina> o cnoigi.i, 

H — icabzai nci-ícs sctoic. a polmca dc aõ-» du 
Ccxc i iu , competindo lhe amda 

a) piocedei a e laboiação c icwsão do l 3 ! mo 
Roduwano do Estado, 

h) — piojetai e executar, através do órgão com-
pifeme, obias relativas à const rução, consci ' .ação, 
lecon^t iução, mclhoiamento c uso das rodovias es
taduais; 

c) — estudar, projetar, consti uh c conservai edi-
f i u o i públicos, 

j ) — avaliai edifícios e tenenos para fins de 
dcsapiopi iação, 

c) co l f ia i dados c pioceder a estudos subi o a 
m jrol.,31a. a climatologia c pai liculai mente sobre 
a bidtolo-na do Ccarã, 

I j — estudai as bacias fluviais e p ro jCa i , execu
tai e incentivai a execução de obias, visando .1 pio
teção. ao apioveitamento c ã utilização racional dos 
rios e das águas supei ficiais, 

— elaborai e executar esiudos sôbie a geolo 
gia e 1 ecursos mineialógicos do Estado, visando a de-
term na: as condições técnicas, económicas e le^ i i i , 
de su i exnlorabihdadc, 

!,> — excicei atividades telacionadas com águas 
s u b i e n â n c a s , bem assim com a construção, conserva 
tão , melhoiamento c utilização dc açudes e poços, 

i l — expio: ai os se.vku? de agua e OSÍMIC*. - am 
Unos ' v m como moietai e^e. utai amp! ->i oi ' ie 
inudAo mstalaçôes paia .'ste fn i destn ada . 

,1 — estudai cssumo< re, .1 -» H'.- à o \ 
t-anbm!--~'o d . - p ' b i a e ã o c \ nh ^ ~~ , A* c - " 1 . 1 

11 i^e n.-n 1 o c i e r i dc 1 e cabeia, "o o i - 1 1-"u i 
Plano i l , EL"! i f . c . rão do E-z.ado 

' ) — su^ei niienJer o\ : \ ] us de ' A nm"i • • 
coes do Es'ado csiudando e fome.nan^o a s • 1 in-
la la iêo e ampliação, 

i V ) — moielai r executai nuties arv i d i d . ^ o ' 
Ibe f a em a t n b u í d a s pelo Govn no do Estado, den 
t io de s.iji competência 

§ 1 0 — Paia cumprimento de sin^ f n dOad:*, 1 

Sreie tam de \ Meão, Obias. M i n - - e Ene.-e.i p.-d. ' 
re leb in contemos c executai nir , . ia ' ras e ohi:.s ev 
cooneiaeão com e.it.dade, pi b l i c s ou p i n - . a S ' - 1 

especializadas, 
§ 2 ° — Ka elaboiação dos s.^s r i o i . amas -.e-o-

i n i s ou lesionais seia levada em cnnta a a< co. 
relari desenvolv ida poi . r i u os wv^n^, v '.ical 'd' -. 01 
não a Adminisíi acão Estadual ob-ruvando uma net -
feiía cooidenação de c-^forco^. n n i c i economia c mo-
dutiv idade 

CAPÍTULO YT 

Sccietaua do Ttabalho. Indústna, 
Comò cio c Beni-F.star Soctal 

Ai t 72 — A Secretaria do Trabalho í n d u ^ " ^ 
Comércio c Bem-Estar Social compete estudai, onen 

tar. supc: \ isionar c executai a oolit i ta governamen
tal nas aieas du ti tbalho, induslua e comeico, l;em-
^aar suciai e pu i teção au menui, meLimbmdo-lhi. 

I — pi ugi .unai, oi ieul . i i e^eLUtai medidas ali-
a?Ttes a mão-de-obia, no que se : / le i e an meieadu de 
M abalhu. i cuuiamcnio . colocação, foi mação e t ie i -
nerienio do liabalbador, bem como participai ali-
1 amenie du d e ^ m o K imenio do ailesanato, 

I I — 01 icmai e executai sei \ i Oj de p ie \ . .ncão 
de ac^deníes *.le iiab.dbo e t L^:d, u ,^^d ante , ,,n^u-
nio, as curei.^ les de si gia anca e b\ f'i<-ii_, .•.son . . » r o 
momo 1 c i enu o .am.mo tom s cnndacLs iirL l i^ais j 
juMba-I.Ui no cn rnnmen to de ŝ u.s ob|eti\os, 

I I I —estudai . o i i e i i i n , s.ipe: \ isionaj e e\e^iuai 
a politica go\ ei namenlal no tocante aos p-oblcmes 
eeonónrcos c tecmeus da mdusir.a comercio, em 
harmonia com os miei esse', do d ^ . m o h tmenlo eco
nómico do Lstado. 

IV — panicipar ativamente no planeiamento, 
coordenarão e execução de pto^iamas e proictos ati
nentes ao bcm-cslai sorial, cooi denar a aplicação dos 
iccuisos governamentais nessa ai^a, estimular o mc-
Ihoi aproveitamento da rede sueio-assislcncta! do 
Estado, piomo\ei a par t ic iparão consciente e efetiva 
los giupos populacionais no doen oh imento ao.-io-
ícoiíômicíf do Cblado. 

V — supervisionai, o n u i l a i e cxerular os sérvi
os eoncei nentes a pi o lcç lo at* menoi abandonado e 
•ecessi-atio, bem eo.no colaborai com outros oip.ãos 
'd ' " "'s i s l i d u •-. c nv i r - e in i s ou ent dades pi i \ i -

!as tnrun b-drs da p io teção ao menor 
V I — rr lcbiar e c \ c ^ i , l i r * nm . nto . rom ou' i as 

•"•dades cm nível esladual, re**'onal ou naciu ia i , 
iub •* m^lei ia dc sua conirr' '" '!":^. 

V I I — exeicci outias att - benções necess-rt'- a i 
•i . ipiimcnto dc suas ImabdaíV^ 

CAPÍTULO V i l 
Secietnui dc Adun.uMic :í> > 

por Art 73 — A SecietnrM dc Adm-mUracuo len 
finalidade 

T — A execução das al.v.dadcs da adimnisf ação 
geral, 

f l — A oi icnlacão da polílica dc a^sisicncia an^ 
-.CMIÍIÍHC^ do Fslado c a rooi denat ão d^s alividades 
coi respondemos exercidas, em nA cl c i o n a l , poi ou 
tros órgãos da adminis t ração esladual, 

111 — asseçmai uniformidade e racionalvai o 
nmn! im- nlo de dn ' t i , es c normas que regem as 

Unidade;. iel'iLiri.iadr.s com os bisiomas do oigani-
o. pessoal malcrial c serviços gciais, compctin-

ío-lhe, especificamente 
â  — supei mlcnder as atn idades do Deparn-

nemo de Impicnsa Oficial, c c sera ). "am/ado n<^ 
Tioldos de autarquia industrial, c icgido p ^ lei espe
cial, 

b) — suncrinlender o Sei \ ico Cuadual dc Ra
diocomunicação, na foi ma da I.oi 

c) — Piomover concuisos públicos, alra\cs flo 
óigão competente para o preenchimento dc caigos o 
funções públicas, excetuados os de magistér io bupo-
1101, secundai io, normal c pr imár io ; 

d) — orientar a política dc treinamento, orga
nização c reorganização administrativa, visando a 
obter maun produtividade dos órgãos estaduais; 

o) — lotai e rclotar o pessoal dn Poder Fxocu-
"~ *""'''> ' \ista o intcrèssi ^.'-n^necessidades da 

, u , " s o / f i ' : 
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CAPÍTULO V 

Seciei(in;i ..'^ Vuir~^. Ohm, li .n / 
c Enct^ut 

Ai i " l — A Scuciana clc \ ia^ãu, Ob'rs, Mm i> 
c EnergM lem por finalidade 

I — oiicniai a ação go\ci namenlal no que di, 
lespeilo às \ ias de comunicação, editic os p 'bli o 
estaduais, disponiLibdad's e unbzaeão d'^ua, sa 
;ieamenio. minas e eneigia, 

I I leabzai nesses s^ioies a polmca dc at ãõ do 
Co\.'no, competindo lhe amda 

t l ) pioLedei a elaboiação c ievisão do Pl mo 
Rodoviáno do Estado, 

b) ptoietai e executar, atraves do órgão com
petente, obias iclamas a construção, consci\ação, 
leeonstuirão, melhoiamento c uso das lodoua; es
taduais, 

0) estudar, pmjetar, consti uu c consci\ai edi-
fit i is públicos, 

d) — avaliai edifícios e tenenos paia Ims de 
desapi opi iação, 

c) colrtai dados c p,oceder a estudos sobie a 
.cicoioh-gia, a climatologia c pai ticularmcnt: sóbre 

a h.diolo^ia do Ceaiá; 
f l estudai as bacias fkniais e projc^ai, execu

tai e ireentnai a execução de obias, visando a pio
teção. ao apioveitamcnto c à utib/ação racional dos 
nos c das aguas supei ficiais, 

•j) elaboiai e executcc* estudos sóbie a geolo 
gia Jicciu sos mmeialogicos do Eslado, visando a de-
t-nn na: as condições icemcas, económicas e legii-. 
de sua exnloi abiluUde, 

10 — excicei atividades relacionadas com águas 
si.bien ancas bem assim tom a constiucão. eonsei \a 
tão, irelhtj.amento e utib/ação dc açudes e poços, 

1) cxploiai i s -e vi os de aaua e evo^iu- am 
t.a 1'^ K m eomo piOiCa' e^erut u air.pl n n» u-
irt«,de,?i mstalaçôes pua . ste f u i d/stirad ŝ, 

0 — estudai assu"|Os pe .' ' - i : - - à • *.'. ^ 1 

í 'ansm"*^o. c'^.'dui-eão . i r ' , i -1 > e 1 • J 
tiica m i "* o me r i o ^ d c i j c1''!*ciar~o : ie* ̂ ."o t. 
^'ano tK- EIJM if:ca^ão do Estado 

\) sin-ei iniender ŝ «vm-os tlc '^L 'omnu c * 
cões do Eslado csiudan^Io e fomentando i c i t ur-
talacão e ainpliaç~o, 

rr"; pioielai c executar nu' i as afv idn-a o.: • 
lhe I iem itnbuidas pelo Govúno do Estado, den 
tio de sua competência 

5 1 " — Paia cuninnmcnto dc MI-<S I n w-iad :, .* 
Sccielani de V-acão, Obias, Mm.,- e Ene.gu poJ.--
rclebiai convénios c executar mosiamas c obias c-r 
coopeiaeão com entidade, pibbras ou pan-culaie1 

especializadas, 
íj 2 Ka elaboiação dos seos mogiamas se'o-

nais ou regionais seta levada em eonta a acã" eo-
relata desenvolvida pot ootros orgirs, vinculado-, oi 
não a Admimsliação Estadual obic tivando nnn nei -
feita rom denação dc esforços, maior economia c pro-
dultv idade 

CAPÍTULO VT 
i 

Senctetna eío Tiabalfio, Indústna, 
Coméicio e Bem-Estar Social 

Ai t. 72 — A Seci etária do Trabalho. Indú^"^ 
Comércio c Bem-Estar Social compete estudar, onen 

tar, supei\isionar c executar a política govemamen-
taJ nas áicas do trabalho, industria e comercio, bern
es.ar social c pioleção ao menoi, incumbindo-lhe 

I — piogiarnar, onentar e executa: medidas ati
nentes a mão-de-obra, no cjue s• lelcre ao meicado de 
Mabalbo, recrutamento, colocação, foi mação e trei
namento do trabalhador, bem como participai ati-
\ amenie do descmoK imenio do anesanato, 

II — onentar e executai sei \ ko.> dc prevenção 
de acidenlcs tie irabalho c fiscalizar i^edianle comt.-
nio, as cord.^õcs de segurança e Ivgiui. , as* nn : oiro 
promover enuosameolo c*)m Ca enudades sindicais e 
ni\iliadas no cumpnmento dc seus obictivos, 

I I I — estudai, orienta», Mipu visionai 2 cxeculai 
a politica govemamemal no locanic aos pioblcmas 
cconónTcos c técnicos da mdustr.a comercio, em 
harmonia com os inlcicssc, do desenvolvimento eco
nómico do Estado, 

IV — pai ticipar m v a m c l c no planc|amen'o. 
eooidenação e execução de picjiamas c projeios ati-
nenles ao bem-eslai so< ial, coen denar a aphcãt ão dos 
icem sos govci namenlais nessa ai^a, eslirnuKir o me-
Ihoi aproveitamento da rede so^io-assislcncia! do 
Eslado, piomovei a panicipação consciente c efetiva 
'os giupos populacionais no de^en- oh imepto ao;io-
.con."muco do Estado, 

V — supervisionai, orientai c executar os scvi-
-os concei ncnlcs a pioteção ao menoi abandonado e 
icícssi-ado, bem co.no colaboiai c(,m outros 01 gãos 
'd'" r s. csfdi 1*!- e 1 -«ar-cin * ^ .ai ent.Jades pnvi-
!as mrun o-d -s da piolei 10 ao mcnoi. 

VI — * . Ic^i ai e c t t r i o *»mv. tim , t om '"m' 1 as 
^'dades cm nível eslatlual, re-jtmal ou nacioiai, 

10b i ' mM. i ; 1 dt sua eompí^^n-ia, 
VI I — exeic?i outras ar -bircõcs ncccs^ir^ ao 

1 mi imento de suas Imahdaí^e, 

CAPÍTULO V I I 
Scaetniui dc Adi.u.iiMic .v J 

islrpç.io icrr por Ait 73 — A Seciot.ma clc Aclrri' 
finalidade 

I — A execução das at.\.dades da adnnmsfaçVi 
geial, 

I I — 4 onentação da política do ass'stcncia ans 
sei \ idoiv.'1. do Fslado c a roordenat ão das atividades 
conespondenlcs exercidas, em nível setorial, poi ou 
»ros órgãos da admmistiac*"o e^iadua', 

ITI — assccmai uniformidade c racionalvai o 
«"-nrun' nlo do d i r : t j . es c normas que regem as 

idade- K íncionadn-, com os sistemas dc oigam-
" "•(', pessoal maLciuI o serviços geiais, compctin-

^o-lhc. especificamente 
a) — superintender as alividades do Departn-

memo de Impicnsa Oficial, c c sera >/^an./ado nu» 
moldes de autarquia industrial, c regido por lei espe
cial, 

b) — superintender o Sei viço Estadual de Ra
diocomunicação, na forma da Lei 

c) — Promover concursos públicos, atraves do 
órgão competente para o preenchimento de cargos c 
funções públicas, excetuados os de magistério supe
rior, secundário, normal e primário, 

d) — orientar a política de treinamento, orga
nização c reorganização administrativa, visando a 
obter maior produtividade dos órgãos estaduais; 

c) — lotar c rclotar o pessoal dn Poder Execu -
""rir , ^ \ista o mter^rÇTíí^necessidades da 

administração 
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CAPITULO V I I I 

SETEMBRO Pr n u 

CAPÍTULO X 

Secretaria de Educação 

Art 74 — A Secretaria dc Educação (cru a seu 
cargo a execução da política educacional do Go\ Ji no 
Estadual, em consonância com as diretnzes do Go 
ver no Federal, competindo-lhe 

I — Conhecer a situação educacional do Eslado, 
csoecialmenlc no que sc refere a oferta c demanda do 
ensmo, 

71 — Estudar, proiclar consci var c man:21 os 
prédios escolares, dc acôrdo com a tai ência dr 
ensmo. 

I f l — Celebrar c executar convénios com oulias 
enndades, cm nível cstadual, regional ou nacional, 
sóbre matéria dc sua competência; 

IV — executar piogramas em cooperação com 
entidades particulares ou públicas, visando ã elevação 
do nível cultural das populações. 

V — manter estatística atualizada sôbtc as ati
vidades educacionais, 

VI — elaborar c executar planos atmentes h d r 
fus^o do cnsmo, observando sua compatibilidade com 
as diretrizes gerais do Govérno, 

VI I — criar condições de melhor apioveitamcnto 
dos recursos humanos, especialmente por meio de 

aV — unificação dos métodos dc educação dc 
d tos; 

b) — implantação dc ginãsios orientados para o 
trabalho, 

( ) — tremamenlo dcntio do sua área dc compe 
tência; 

d) — escolas Radiofónicas, Televisão Educativa 
e UP'1 rsidades 

VIU — zelai pela aphcação das Leis e noi mas 
fede rm s atinentes à educação; 

IX — exercei outras atribuições necessárias ao 
cumprimento de suas finalidades 

CAPÍTULO IX 

Sccieífii ci de Ctdtr.a 

Art 75 — A Secretaria de Culluia cabe, e;pcci-
I eamente, paia o cumprimento dc sua finalidade, 
executar, supei intender e coordenar as aíividade^ 
iclacionadas tom a difusão da Cultuta nu Estado, 
' 'eger o patrimônio cultuial do povo ceaicnse e 
cumular o turismo, diretamente, ou poi meio de 
convénios, bem assim a iniciativa particular, no cam
po das ciências, das letras c das ai tes, compctindo-Ibe. 
amda 

l — rendar c dc^mrb^r todos os assuntos 'da 
cionados com as ciências, as lonas e as at les, 

Tí — promover c coordenar as ain idades ,dati
vas à cultura, om todo o teruíoiio do Eslado, 

I I I — pioteger as ciências c as mies, consu vai. 
onrnlar c d-fundu a cithura cientifica o aitisiitd, 
promover a investigação cientifica, tecnológica c lv-
tónea; 

M' — m-"-"f»- c<;ta lísl icas sób: c as atr. «daclc^ 
rubu^^is dn Ectado. 

\ / p l - i n C ' ^ 1 " r p ^ ^ r r ^ ^ ^ r p r o ( i i r i c n ^ o '"O t ^ r f l ', 

- •» fiMdupl, com úun 1^ f-^abd^'!" — cultura! o e.a 
icmica; 

Sccietana de Saúde 

Art. 76 — A Societária dc Saúde tem poi fn» l i 
dade executar o política sanitána do Estado, eompe-
ttndo-lhc 

I — superintender, 01 tentai, piomovei, 1 emular 
e controlai as atividades destinadas a mclhoiM das 
padrões dc saude da população, 

I I — elabotar progtamas govetnamema^ de 
audr. tniegi ando-os nos planos de dc^cpvo'v . n i c . u 
lo F*-"̂ do c (H União 

NI — colaboi ar. no âmbito cstadual, com os pio-
giamas federais de saude, 

IV — zelai pela aphcação das leis c nonnas fe
derais tefeientes à saúde publica, 

V — executai, dneta ou indiretamente r< pio
gramas estaduais de saude, podendo atnbuu e-sa 
execução a outios oigãos c entidades, 

VI — fixai noi mas c padi ões paia a piom"; "u, 
proteção, defesa c jecupciação da saúde, zelando p j j 
cumpnmento das mesmas. 

V}] — partiupai da execução dos piogtan-as de 
saude, icahzados sob a forma dc convénios, com a 
colaboração dc oigãos c entidades Mumctnai; E^a-
duais, Regionais, Nactonats c Internacionais pudi
cas ou pr rv adas, obicluando torna-los comp o r , 's 
tom as duclnzcs geiais do plano cstadual dc saudv. 

V I I I — promover, diretamente, ou cm colabo. 
çao com outros órgãos, o ticrnamcnto e espc.i.d. 1-
cão dc seu pessoal, no campo específico da aude 
púbhca. 

IX — exercer outras atirburçõcs necessánas ao 
cumpnmento de suas finalidades 

CAPÍTULO X I 

Sccieiaita dc Policia c Se^inonçn Pnh'u't 

Arl 77 — A Secretana de Polícia e S.nm a 
Publica tem por finalidade executai a pubticx ^'»-
' crnamcntal destmada a mantci a oi dem c ^ ê-e >• 
a*i'-'i pubbe? no Estnclo b^ai rom-» "vs^nm pi ^ ' -

bedades c anl ias induiduais pievcmndo • : ^ , 1-
•nmdo ^ cnmmalidade paianlindo o cumpnmtm i da 
'ci o o exeteteto dos podeies const,luidos. corvx nndo-
Ihc 

a) — piogramar, supcnnlcndcr, duigu e 01:ar
ai ps seiviços dc robe? c «ÍCÍIMtp'.a E^*"*'1'' 

bt — oxc rcr as atub» ^õç^ çle pobca iurl ^ 1 

'.• admmistirtiva. executando o pobciamcnio cm i ~ ' J 
o terntono do Eslado, 

c) — piomovei a idennficação de pessoas 
d) — fiscalizai o fabrico, comércio. 'ian<p< 11"» 

' o 1 r o de ar mas munições c^mbo- (o cs. cxp'us. t < ~ 
. mflaniavcis no que couber ao Er lado, 

c) — cooperai rom a> autoi idade*; u'd'ci. 1 • 
' o c miluarcs da Un.ão. Ter m ó -os Estado.- _ r.í .-
ivc^^o^, 

f ) — cxcrrci ori*ias *)0 'buicõrs nccesçái > o 
cumprimento dc suas finalidades 

TÍTULO V I I I 

Das Ai'ta'(jitta5 Estaduais c Respectivas A'nbn'i<~í; 

Art 78 — As Autarquias Estaduais são a* s j . 
pumics 
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Estrada*» de 

SriTCMBUO DE 1943 ( ^ W 

T — Dopai tamento Autónomo de 
Rociarem do Ceara, 

I I — Instituto de Providência do Estado do Ceaiá, 
I I I — Serviço Autónomo de Água e Esgoto do 

Estado do Ceara, 
IV — Supenntendência do DescmoK imento Eco

nómico e Cultural, 
V — Escola do Admimstiaçào do Ceai a, 
VI — Faculdade de Veterinária do Ceara, 
\ I I — Faculdade de Educação do Coara, 

— Faculdade do Educação Dom Auioliano 
Watov de Limoeno do Norte, 

IX — Depanamento de Impicnsa Oíieial do Es
lado do Ceaia 

§ I o — A estrutu: a, atnbuições e finalidades das 
aulaiquias enumeradas neste aitigo, continuarão em 
Mgoi, ato quo sejam alteradas por lei, mediante pro
posta da Sccictana de Administração ao Çhefo do 
Podei Executivo 

Ç 2 0 — VETADO 

TÍTLLO IX 

Dc.b Sociechi'cs de Fcotinnua Vista do Estado 
c Rcspecnvas Finalidades 

\ n — As entidades paraestatais definidas 
rono sociedades de economia mista do Estado, «-ão 
as s-^uinles 

r _ Banco do Estado do Ceará S A (BEC): 
I I — Comnanhia de Telecomunicações do Ceará 

fCITELC). 
I I I — Companhia do Desenvolvimento Económi

co do Ceaia r c O P F ^ 
IV — Companhia Ceai ense do Desenvolvimento 

Aginnecua» o (O^âCi^O^ 
\ ' — Companhia Ceaicnse de Sondagens c Perfu-

i - ÍCOCESPí 
\ ' \ — Companhia de Habuação do Ceará (CO-

11 \ n -CF>. 
\ I I — Ceaia Pescas S A — Companhia de De 

. .,1. i . '.-,1/, f r r pre^ v \ 
\ ' n i — Companhia de Eloti ificação Centro-N"or 

le d • f o:»,a l E r v o ^ T ^ ^ 
J \ — Comnanhia de Comercialização c Abastoc-

r1-» C --tr í r o r A P • 
^ ! " — As entidades lefendrs neste anigo man-

' » Mias e,o utui as o finalidades vigoi antes à data 
rubb^uã") da pieseue lei, ressalvado o disposto 
" •i'> SI i l . .. t l in l i» , ' , a !i_":d 
> 2 o — \ Companhia Ceai ense do D smvolvi-

menio Agiopoeiuiiio — (CODAGRO) c a Companhia 
d^ r<imeiriabzaeàn c Abastecimento do Ceaia (CO-
CAE ) cMinsuu -se-ão, automàticamento, quando da 
tna* ãn do Ba^ro do De-.en\oUinvuo Econfiuiuo do 
Cea. \ ' B A \ D F r E ) 

\, t — r K a o Cl ef.* do Podei Eve^ufo Mi'u 
i ' o a mn- edei a ti aii-fonmcão da CODEC a^s-rr 
eoi-'.i a ? IIKOI notação c i fusão com outros or-
pão^ e-lrclinis de desenvolvimenlo, obienvando a 
r-iai "io «•'o Bairo do Desenvolvimento Económico do 
Coai a (PA\DECF), como instiumento financeiro do 
C n rno E-ia hnl para molhoi aproveitamento dos 
f i i - i t rs pi odimv f)S, obseivando o d" oosto no artic» 
62 l* i t - i • |" Jcsta Lei e commn^ adjs as vama^-n< 
de mm esso de i rc ursos extr* nos d, ^i macios a mom-v 
\ei o dp'.ro\ol\imenio socio^ronõnnco c a comple 
rrc i lação dos investimentos púbh os. 

TÍTULO X 

r v r 

f i 

i o 

Da Vmculação das Autarquias e Sociedades dc 
Economia Mista 

Art 81 — Às Secretarias dc Estado são vmcula
das as Autarquias c Sociedades dc Economia Mista, 
na ordem abaixo indicada 

I — A Secretaria do Planejamento e CoMdcua-
ão 

a) — Superintendência do DescmoK imento Eco
nómico e Cultural (SUDEC). 

b) — Companhia do Desenvolvimento Económi
co do Ceai a (CODEC), 

c) — Servtço de Processamento de Dados do Es
tado do Ceara (CEPROCE) 

I I — A Sccietana dc Viação, Obras, Minas e 
Energia. 

a) — Companhia de Telecomunicações do Ceará 
f CITELC), 

b) — Companhia de Eletrificação Centro-Norie 
do Ceara (CENORTE), 

c) — Companhia Cearense de Sondagens e Per
furações (COCESP), 

d) — Serviço Autónomo de Agua é Eseõi'» do 
Estado do Ceará (SAAGEC); 

e) — Departamento Autónomo de Estradas de 
Rodagem do Ceará (DAER). 

I I I — À Secretaria da Agricultura; 
a) — Companhia Cearense do DcscnvoKuncrt i 

Agropecuáno (CODAGRO); 
b) — Companhia de Comercialização c Abaste 

cimento do Ceará (COCAB), 
IV — À Secretaria do Tiabalho, Indústria, Co

mercio e Bem-Estar Social • 
a) — Companhia de Habitação do Ceará (CO 

HAB CE); 
b) — Ceará Pescas, S A . — Companbia de Pe

sem olvirnento (CEPESCA); 
V — À Secretaria dc Administração 
a) — Instituto dc Previdência do Estado do ' > v 

!á (IPEC), 
b) — Departamento de imprensa Oficial do Es-

ado do Ceará 
VI — A Secretaria d; Fd"cação 
a) — Faculdade de Educação do Ceará, 
b) — Faculdade dc Educação Dom Aureliano 

Matos, de Limoeiro do Norte; 
c) — Escola dc Administrarão do Ceaiá (EACi, 
d) — Faculdade de Veterinária, 
V I I — A Secretaria da Fazenda 
a) — Banco do Estado do Ceará (BEC) 

TÍTULO X I 
Das Normas clc Admimst tet. no Ftna,irara e 

Contabuhdadc 

Art 82 — O Governador do Estado e as entid;-
des dc administração indireta, prestarão, anualmom.', 
A Assembleia Legishti\a, as contas rehtnas ao Í \ I : 
f icio antenor, sôbim as quais dará parecer n: é^io o 
Tnbunal de Contas do Estado 

Ai t 83 — Os ór jãos de administração direta 
obseivarão um plano dc contas umco e as nornvjs 
gerais de contabilidade c de auditoria que foi cm 
upiovada, pelo Govôino Estadual 

Art 8-1 — Publicados, a lei oiçamentàna ou os 
"'ccretos dc abertura dc crédito adicionais, as um-
• ^ • ' i s on pmepini ID* os órgãos a'bn !nistratn os, os 

úe cuntabihzaçào e us dc íiscabzação financeira ttcam. 
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dc^clc logo, íiabihtadoa a lomni as prov dcn^Ts .a^. 
\CJÍ , para o desempenbo dc suas i a ' c f j s 

Ar l 85 — A disci ini.uaçã'.) das dolaçõe^ o u . 
n K M l j r i a s globa's de desn'sa <e' a fci 1-" 

í — No Podei Legislativo, pela Mesa da Assem-
M . a Lc^-s la ln i , 

I I — No Poder Judiciai io. pela Pi esidente do 
11 .:,unal dc Justiça; 

I I I — No "Inbunal de Contas, pelo ;espectivo 
Pi ' idente 

IV — No Podei Executivo, pelos Secie'ai io , ('e 
Es ou dingentes de oigãos da Govemadona do 
Estado 

Art 86 — Os oigamsmo., estaduais incumbidos 
da . i rogiamação financcua, com ba<c na lei on,am t.n-
t a m , créditos adicionais c atos complementai es, f i -
xa ,"fio quotas e prazo dc utilização c movimentação 
desses respect iv os i c ui sos pelos õi gãos da Gov ei -
nadona, pelos Secre tános e pelas autoridades dos 
Poderes Legislativo, Judiciai io c do Tnbunal de Con
tas do Estado 

§ 1 0 — 0 numerár io correspondente às dota
ções o r ç j m e n t á n a s dos sub anexos da Assembléia 
Legislativa, dos Tribunais dc Just iça c dc Contas será 
entregue às autoridades mencionadas neste artigo 
no micio dc cnda tnmestre, cm quotas con ?spondcii 
tes a trés duodécimos, devendo tci o mesmo nro v* 
samenlo, os crédi tos adicionais autoi i/ados poi lci, 
i m favor dos órgãos refendos neste pa rág ia fo , caso 
u n que a cnticga será feita, no máximo, quinze dias 
ap'_ s a sanção ou promulgação . 

§ 2 o — A inclusão da receita c despesa dos ór 
gãos da adminis t ração indireta será feita em dota
ções globais, cm o içamento anual, asseguiando-se 
lhes autonomia na gestão dos seus i ecursos, dc acói -
du vom a legislação específica 

§ 3 o — O.s Secretár ios de Eslado c os dirigentes 
de óigãos integrantes da Govcrn^doiia, ap iova ião a 
p rogramação fmanceua sctonal c autor izarão j * ; um
dades administrativas subordinadas a movimenta 
iem os respectivos crédi tos , dando ciência ao f u b u -
n.d de Contas c à Comissão dc Tomada de Conlas c 
f i<. al,zação Lmanccu a, da Assembleia Legislativa do 
Evado 

§ 4 " — Os Sen etár ios de Estado, metbanir pio-
po* 'a do ói ^.âo sti i í i ial cncai Iegado dc supe in'en ! _ i 
a -dmin i s t i ação fmanceua, a conlabibdade <• a au 
I r .i.a, deetdiia quanto aos lamies d-, dc-»« .nttab/a 
ão c apioveitamcnto dos ctcdiios, tendo cm * orna 

as atividades peculiares de cada cagão suborclmado 
Art 87 — Nenhuma despesa podera s: i teali/n-

cta sem a existência dc c iédi to que a comnoi .e ou 
our.ndo imputada a dotação mipmpna, vedado, cx-
pre '-sãmente qualquer atr ibuição de foi nccinvmo ou 
p u s t a ç ã o dc sn viços, desde que o custo exceda os 
l i r i i c s meviamenie fixados cm lei 

Parág ia fo unico — Mediante i cp iesemacão do 
, i ão contábil compcienle seião impugnados qnais-
(p. - : aios icrctcnics a despesas que incidam na pro-
tb .ão do pu-.cnlc at ligo 

Art íiS — Na i cah /ação da ic.eUa e da despesa 
p r 1 bens seta uiih/ada a v ia bancána , dc acoído c j m 
. s M')rmas estabelecidas cm regulamento 

§ ] ' — Nos casos cm que sc toi ne indisprnsável 
a recadavão de tcceila, dnctamenle, peias umda-
O'.*- adniiiiislialivas, o recolhimento à conta bancána 
! a no ptazo regulamentar 

$ 2 " — O pagamento de despesas, obedecidas as 
no-mas que icgcm a execução o içamcntár ia , lar se-a. 

i ' í i , , ' , ,r ordem bancam, ou dicque i i o m m a f o . , 
•ab:b*ado pelo oigão compeieme u u b n g j i o i iniiN 
issmado pelo ordenadoi da despesa e pelo eiKa 
vado do sctoi fmanceno 

§ 3 " — Em casos excepcionais, quando bou 
despesa não atencl;'el peb wa bancai ia a a " ' ' \ i 
ees o ídenadoras p u d u ã o aulon/.ai supi •MKnlo*. 
lundos, dc picfeienua a agcnlcs afiaread-*- i a / j " 
_-e os lancamenifKs e<.nlabcis ni-ce^^ai ios e I ' ando 
p: a/o p a n compi ovação dos gasios 

An ?9 — VETADO 
/ i l 90 — O acomnanbainenio da execre ão O K 

TH1 " T I - * «-'.'ia feno prios oigãos de ^onlalubdade 
^ 1 0 — Em e d a unidade iesponsa\c! pela idr 

n i^nacão dc cicditos. p ioccdc i - scá sempie. à I O I V 
b ib /a^ão dôsics 

tj 2 u — A contabilidade sintética dc cada Sen 
Lu .a dc Eslado, caberá ao órgão sctonal i espec tn 
' ncan cg.tdo da admmis t i ação ftnanecua i euntabj 
dade c auditoria 

§ 3 o — A contabilidade pei al cabe á ao oigã 
.ompctenlc da Secretana da Fazenda 

§ 4 ° — Atendidas as convemências do sciwçn 
um úmeo órgão dc contabilidade analítica poden eu 
carregai sc da contabil ização para várias u i m b d : 
opeiacionais da mesma ou dc x á n a s Seeietana*- d. 
Estado 

§ 5 o — VETADO 
A n 91 — A conlabihdade de1 cia a^uiai o-

custos dos s e n i ç o s , dc fo ima a ewdenc.ai os icsul 
tados da gestão 

A n 92 — Os órgãos de contabilidade m^cieve-
i ao, como responsável, lodo o ou!cuad(ji da dc p̂̂  s i 
o oual somente podera sei cxonciado de sua lespon-
labibdadc após migadas regulai cs «vias contas nc'o 
inbunal clc Contas do Estndo 

§ ] • — Ordenador de despesa e tõda c qur 'qu : r 
, vttondade dc cuios aios icsultatem om'ss'o do i in-
penbo a u t o n / a ç ã o de paeamcnlo, sum imento ou dis
pêndio de iecursos do Estado, c pelos quais ê>(e 

5 2 ' — O oídcnadoi de despega salvo con'Vvot ,a. 
cão u le^po^savel poi pieiuizo cm-ado a Ea/enda 

4 «ir- - i , - r f'.* atos r v t t adL>s r. M nle 
ub"" ! mdo n ' ' e orbiiai d^s de:^ re.v 'das 

. " — \ E i T O 
A*' V3 — r^do oídeuadot Oc cler^^sa f i r a ' a su-

.•o i n i f i n ^ d . i de (. nn*a' i e d'? v*a pc ' 0 ' - ' i peo ('e 
nnMb bc^fío e 1 , ' ' , r i c r d a pc'o I . I ^ T O 0'* • ditoi a. 

.ntema anics dc ser encaminbada ao Tnbunal Je 
Contas do Estado 

Pa i ág i a fo único — O f u n c o n á n o o u ; ' e c e l v 
supi imentos de fundos e lambi m o^i '"ado nu- . , ai 
tomas de sua aphcecão p i o c d i " - 7 ' r< au.viratiea 
mente c1 loinada dc comas, se nâo o f t /ei no pi / -o 
a cs'nadn 

• i t % i — v - l i » - " l i s ( 1 . r o r , t r i : Í C . V I i j b l i ( o 

pionuncamenio c\pie~so do ^ i < i o tK C f̂ i 
lo miei i ^sadu dos du 'yt mes tu ot ç"ius mlepi anie-. 

da Gcn ei nadona do C^t-do o.t do . ttoi 'dades a 
Cficm c-V* dc^cpaicm co^irc '" n» ia ante- A; s'" i i 
^nTidvnicnto T, diun^! dc C ̂ ni,>t; da E*%"l' 1 , 
ia*'1 ' s r n*. c^n^l 'm iona"" c E f '̂<" 

r 1 — A 'om^^a 0 r o r 1 ' a s de»? oi 'e^adoie^, 
i r . - - » f ( - c ! ^ ( r b r d o i l C S ' i U r ^ , j - ( , f n j i r . - i " i f l - t < r I 

I c t a no piazo de 1£0 (ceo o ,? mi>*'Vi\ dia* do cn. i -
• . n i ' " '-^er { o r , n i " ' e*'r nc^i- ó n " : encai-
i f í d o s da contabilidade analítica c antes de ser sub 
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1 ni». 11 Ja A Ui ii ]" 1 tj 1 1 Jíie . ' i 1 i'e t 1 ' . 11 • u •) tlt ! 
latiu inieie.s*,aJo. dos tiB. enle-. ue oigãos I P ^ - I . M I 

ie» Ja G .\ei pedi ' ' ' ' ' du 1 ».aJo mi d» autoi uLide a 
t iueri estes d J r j a i e .1 c- i i i^et . - i i ia, tuia sua 1 e/ula-
1 idade t ei tifiC.da pelo t- _ "'O de audiloi.a c_om-
peteote 

S 2" - VCIADO 
§ 3 " — Seninie que nossivol. desde que nao ie 

l a i d j - n nem dificultem a: tomadas de contas, estas 
podei ão rbiangei , conjuntamente, a dos ordenadoics 
dos tesouienos e pa^aduies 

\ , t 95 — Cabe aos dciunoics de supnmento d^ 
fiii-dos foi nee'.i ind,i.ar"io p-ecisa dos saldos L M ^ -
tcni.-s, em 31 de dezemb'o efeito de coniabili-
yação e lemsci ição da le^pecl.xa responsabilidade, 
«-ua aplicação em data poetei i u i , observado^ o, pra
zos assinalados 

Pai a nalo um, o — A nr.poi lãncia aplicada até 31 
de de/embro szia comprovada até 15 dc janeiro do 
ano seguinte 

Ait 96 — VETADO 
Ait 97 — VETADO 
Ai t 93 — 0 , bens moveis, mitenais e cqiuoa-

mento^ em u-o f i " i ã o sob a rcsponsahdidade dos 
chefes de seivico pioeedendo se, pcnòdicamente , à 

' i i f ' cação pelo- o igãos de cont iôle 
Ai t 99 — Os js ioqius se ião o b i i g a l ò n a m e m e 

contabilizados, ía-vr.d.vse a tomada anual de cantas 
dos lesponsáveis 

Ai t 100 — Todo nqrde qne, a qmlquei titulo, 
lenha a seu caigo ^eiviço de contabilidade do Estado, 
é pessoalmente icsponsável pela exatidão das comas 
c onoituna apresentação tio.-» balancetes balanços c 
demons t iações contábeis dos atos relativos h admi
uis t iação fmanceua c patnmomal sob sua iui isdição 

Ai t 101 — Respondei ão pelos piepuzos me cau
sarem h Fazenda Publica Estadual, o ordenadoi de 
despesa c o responsável pela i'"arda dc diaheiros, xa-
lôres e bens 

Ait 102 — Com o ohien.o de obter maior eco
nomia opeiactonal e lacionahzai a execução da pro-
giamação fmanceua dc desembolso, a Secretaria dos 
Negócios da Fazenda promovei A a unif icação de re-
cuisos movimentados pelo Tefouro Estadual, atra-
\es de sua Caixa junto aos agentes financeiros do 
"stado 

Pa iág ra fo único — Os saques conti a a Caixa do 
Tesouio Estadual so poderão ser efetuados dentro 
dos limites autorizados pelo Sec re t ãno dos Negócios 
cia Fazenda ou autoridade delegada 

Art 103 — Quem quet que utilize dinheiios pú
bhcos terá que justif icar o seu bom o regular em
piego, na confoi mídacle das leis, legulamentos ? 
normas emanadas das aa'01 idades admimsli ativ as 
competentes 

Ai t 104 — Fundamenialmcnlc e nos limites das 
possibilidades fmancenas, a concessão de subven
ções sociais visai a a pi estação de sei v icos essenciais 
de assistência social, medica e educacional, sempie 
que a suplementarão de rceuisos de origem pnvada. 
aplicados a èsses objetivos, ievelj i-se mais econô- ) 
nuca ' 

Paiasiafo umro — O valoi das subvemões . sem- | 
pie aue possível, sera ralcdado com base cm unida
des de serviços efetivamenie prestados ou nostos íi 
disposição dos interessados, obedecidos os padiõos 
mín imos de eficiência DI Aviamento f xados 

Ait 105 — Somente às ms t i tu i rõ rs cujns :ondi-
ções do funcionamento fo i em julgadas sat isfatór ias 
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; cr cão H is cmni i - -s ,->( 
.IM ca ou não I i r sc-.i i . 
MS c\pi c sam. r lc i n ' ! ' . ' 
du o i i Jiiicnlo-piopini "i i d,> r 

Pai agrai o iin:co — C .i s 
como sub tcn iõ^s t-.on.j-.n as 

a) — a-, dota" <\ s •-', • 
c i i l ic os pii_\o-, cL 
dc gcnci us tdiMCiii K •» 

I.) — a\ tio' u " ' 
iUifit ai r, a p» O 

i ' m dr i 'o , 
Ai t 107 — '\ I . i 

' a d j rJw rr>j> "n.n 
íulo, a empiesa de d 
Malar dc subxençÕL., 
mess^meníc . tu ioi í /ada i m lei especial 

Ai t 103 — Os ni 1 csirnenlos - t ã r d'<"' in-,'" 
fi a Lei do Oi ca men'o-", f ^ i nm 1 d > F1"' "^o, * 

i p: o t j 'os tV ol-i a\ ''• " i i , a . aobc >^ões 
r 1 ' i . i ' i * on iro — f *, -ii o " iriac rTi-T; H' 

" I i 1 1 r r .»,- • ' a i " * J I Í"- i r "o pessam ; i * " " 
• ' ' o'! -I 'VtdtT-iriMe ã> ifíi n ''"iais dc c^e' 

'< (L: pcLi p idei Jo * - t '^l-^dos poi d o T r u * 
1 us, classil-eadas eni-e a, d. -e' ŝ de capit d 

A n 109 — A l.ei d ' > n l o - p r o " r a - • > - ~ i 
o n s u m a . a i ' \ i l : o '-evi r ^ n n - c n l r o u e se , l ^ • i 
neorpoiar ao pau iméuio das u r ip iêsas p r \ a - l \ 

lins luciativos 
Pa iág ia fo úmeo — O disnu Jo nesfo a*-f »" • •' -

^ • • is u-insfciLnca-» de capiial à conta dc ft.ndos 
t. .ncciais ou dotações sob icoime e \ c e p í ' r ' \ d de 
ipbcacão 

Art 110 — As iceeilas e despesas de r a n ^ i i ^r-
• "o obieto í'e orçamento plunanual anrov^do n.»r 
ei, abianpcndo, no mínimo, um tnên-o . on * 

•ioi malmente executado ati a \ús do o r c a m c ' n Pio
grama 

Pará^rpCo úntco — O orç-jmenlo p í u r a n u d sc 
á, anuaimenie, rea putado, ar :escentando-sr Ibr - < 

-rrwsõcs de mais um ano, de modo a assc<»r»-:*i a 
o m j e c ã o coniinua dos nci íodos sczumtLS 

Art 111 — O 0:camrnlo Plunanual -d>. i-
I — as despesas c como couber t?mH.*-Ti - . »-

citas previstas cm planos especiais aprovados " - - i 
e» c destinados a atender a regiões ou a setore; da 
' dmmis f ração ou da economia. 

I I — as despesas à coma de fundas esp" - - e, 
^omo coubci, as recenas o^a os constituam 

I I I — cm anexos, as despesas de caoiíal d , c i 
•ainuias e outras enlidatics com indica* "o J-
pecliva receila naia as ouai , forem p i c v ^ T ' • , 
i ências dc capital 

A i l 112 — Os proei;*mas do O r ' ^ T ^ * o P1 t 
nual, sempie tjuc p(.ssí\el, "-ci.io coi i c la^vn^ , ' a 
mt las ou objetivos i . n ternos de icih/a^ã*» r'• • ' s 
de prestação dc serviços 

Pa iág ia fo unico — Coasid *i ?m S': m ' •« 
sultados que sc pretendi m o^i T O * ^ **'*-«l — ' 1 

cada programa, ob^-tivo' s%n r.s re^idfados r * «n-
<uas caiaclcnslicas, não nodem ser quant f ^ , 

i im, d ' r ' í ' m rrab-ípr-";*-) elo r ^ . l ^ nromram ^ 
Art 1 n — A nronnsf a m " a m r n t á r n ^ - r r*r^-

T^mas do Fs»ado c o n i a r í o rrograma anual u m i ; . 
-**do dos investimentos , ín' ^ T - ^ ^ f ^^^r ; c 
t ransferências previstas no Orçamenio Pbu anu l 
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A n — As p í o p o s u r pnrci.u J o-^.",! ,., 
progiama guart larãu cMuta (.oníormidadc c rm a ,,u 
íílica cconómico- f inancora , o programa anui! J 
trabalho do G o \ é i n o do Eslado c, quando f t x a ' . i 
l imite global máximo para o oiçamcnlo-pio^i ari.-
dc cada unidade administrativa 

Art 115 — As propôs ias pai ciais do oreamcniu 
piograma das umdades admimstratnas, oijam/adas 
em formulá r io propno, se ião acompanhadas dc 

I — tabelas explicativas da despesa rcah/ada m 
exercício imediatamente anterior, da despesa fixad 
para o exercício cm que se elabore a propo-.ta. e ur 
despesa picvisia para o exeicicio a que sc ic lc ic a 
proposta 

I I — iiistifjcação ponnenonzada dc cada dota 
cão sol idada, com a indicação dos atos de apt ova
ção de proictos c orçamentos dc obras púbhcas , pa
ia cujo início ou prosseguimento cia sc destina 

Art 116 — Caberá aos órgãos dc contabilidade 
ou de a n e c a d a ç ã o organizar demonstrações mensais 
da i ccc la arrecadada segundo as rubi icas, pai a scr-
\ nem dc base à estimativa da receita na proposta 
orçamentár ia 

Parágrafo úmco — Quando houver o ó igão cen-
t ia l de o içamen to , essas demonstrações sur-Ihc ão 
remetidas mensalmente 

Art 117 — A cslimalPa da icccita tetá po 1 base 
as demonst rações a que sc refere o artigo an'enot 
anecada-vo dos trés úl t imos cxc ie í cos . pelo menus, 
bem como as circunstâncias dc oi dem coniuntm al e 
outtas one nossam afetar a piodutiwdadc dc cada 
fonte de tecei ta 

A n 118 — As propostas pai ciais do ojcamemo-
program^ seráo revistas c cootdcnadas, consideran 
dose A ie~eitn csi-mada c as r o v i s cneuns t ã iu i a s 

Ar 1 119 — Haverá comudêrçna do exeicicio f i -
ranecro com o ano civil 

Art 120 — Pcitcncem ao exeicicio fmauceuo 
I — as icceitas uéle arrecadadas 
H — as despesas nêle legalmente empenhadas 
Art 121 — Consideram-sc "Restos a Pagai', as 

despesas empenhadas, mas não rn^as ate 31 dc de
zembro, distmgu.ndo-sc as processada', dus i.ãu p.o 
cessadas 

Parágrafo úmco — Os empenhos que cot,em à 
eonta dc créditos com vigência plurianual, que não 
tenham S'do liquidados só serão computados como 
"Restos a Pagai" no úl t imo ano de vigência do eie 
dito. 

Ar l 122 — As despesas do exercício zn r " rad ' 
,ara os quais o oi çamento-prom airía consij_"\ive 

crédi lo própr io , com saldo suficiente para atende-la, 
e que não tenham sido processadas na époea pro 
pr",a, bem como os "Restos a Pagai" com prescnção 
imerrompida e os compromissos após o enrenamen-
U> do exercício corrcspont*eníe, poderão ser pagos ã 
conta da dotação cspccíOca consignada no Oiçamen
to discrimmada po'- c l o m c ^ ^ obe'L%'d ' ^e"ipi 
oue p o s s r p l a ordem ctonológica 

At f m — Reveilc à dola^ãu a impoi íàm M d-, 
despesa abulada no exercício c orando a T M I I írno 
oconct após o cncct i amento do rxe r íc'o, '-'••v.ide-
iat 'c-a t-.reita do ano em que se elelnai 

A n 124 — As imnoi lâncias idativas a tnbutos 
multns c crédi tos da Eazenda Púbbc^ Estadual, lan
çados, mas não cobrados ou iccollndos no cxewieio 
dc origem, constituem Divida Aliva a pariu da d u a 
dc sua inscrição. 

Pnugiafo único — As impoi I.íncias díts t n h i i " 
c demais icndas não sujeitas a lançjmcnU) ou MJ 
lançadas, serão esciituiadas como icccila do CMMC 
u o em que forem airecadadas. nas icspJUn.is mhr 
cas o içamentá r i as . desde que ate o ato de le-cbinu ' 
to não lenham sido mscntas como Dmda Al i \ a 

Ai t 125 — Imediatamente apAs a publ icação d 
Lei do o i ç a m c n l o - p i o g n m a do Estado c com ba
nos limites nela fixados, o Podei Executivo EMadiu 
aprovara o quadro de colas HimeMiais da despi
que cada unidade o içamcntá i i a fica autonzada a u . i 
lizar 

A n 126 — A lixacão das colas a que sc icfe ie <• 
anigo amcnoi atendera aos seguintes obiciivus 

a) — assegurai às umdado oicymcniar.as en-
• empo uul a soma dc tecuisos ncces fános , o sufi 
cientes a melhoi execução do seu pioçiatr .a anoal àc 
tiabalho, 

b ) — Manter, duianle o cxe i c í ^o na medida do 
nossfvel, o cquihbno rn t i c a receita onecadn.^ * v 
despesa icahzada, do modo a lediiz.vr ao inuvmo 
eventuais insuf tc icnci ís dc tc?ouiana 

Ai l 127 — A p iog i amacão da depresa oir-nn-n 
ena, pai? cfci lo do disposto no aitigo a n i c r u I r -
a' a cm corta os ciedi os . cbucmais e os re cu sos 

i a oi c amciitái 10 , 

A*i — D pa ( ,*imTn'o despesa sei i L re-
>-i/\» PMI -r a OM p p ' * i í ' ' , ' t i ' I Í ' » ' ? ' P>en | • m -
tinfl-i »r<i ( M^heV' * ' ' ' ^ b '" ' .a 1 ' «s ' i ciu.n» ados 

a, cm casos cxccpcion os por meio de adiui lamcm ) 

, \ i i 129 — As dotaco s ambuid ^ hs divci so-; 
•mídades c ç a m c m á n a s pode iãn qumdo oxpiessa-
ncplc dc ícnn inadas cm lei do O i ç a m ^ n l o - V i o - ^ m a . 
cr movimentadas por ó 'gãos tcn*!a*s de admmi--

' i a ção gcial 
A n 130 — Os pagamentos devidos n^la E^ -or^ 

Pub!ira Estadu?!. cm vuUde dr scnienca urh . m n . 
'a'.<o ão na o ídcm dc an re scn ' a r ã^ dos iveca'''»* ŝ c 

1 ronfa dns cic^lMos • ocr*Ci'tTv ns <:r»*dn nio' '"! ' ' .! a 
ra^âo de CP^OS ou d 1 nr^^^^s. nas doi irõcs o i -

- .«^ *• . i i.n: c nos ci éd ' tos PÍ ' " ionais abe tos p . .a 
esse f i m 

' i i * l _ f ) i ^ - i i - r de : i d i ^ r ' i m c r ' o »' a*-1" i -
i -os do d •"•''"«as o* PI ' '"sairrme d. nn-d^i; 

— i , . r. , nps.<-tr m rno c 7a dc mimei ano a soividoi , 
•"•>,•» r n - c ^ ^ r a ' • ' 'e - i " - * ^ r b •* d ^ ^ ç ã ^ r i " * M , 

o f m dr r f a l *" r drsre - ^nc " ' o nnssnm svi-
' "o rdmar - í ' ao p' o .oeso norma! de aplicação 

, \ r l ^ V o c r - f -> 1 " í a 1 1 ' 1 f ^ " I C T ( O -1 S C " > ' ^ O ' 

m alcance nem a ies^orsáve l ncu dois adianl \ •'lu"-
10S 

, \ t l 1 • ' p l e i i t i l j "ISO 'UM f u n d o CS " f " ' ""l r* - i -

* . r i , - ' , ' , TH I T V iw. ---» id a* es dc c ^ n * " - ' . "" 
" " - T D r I rt"»* T i " c f ie m " ! " s c e m d " n « I n n " * * "'o 
' c h i a ' - "n i tc t i o ' ̂  n - nr •f""* d i T i "n" 1 ! d r 1 

, i n r r - - \ . , f1 "o / ' roi»--.,! , a, 
• Pr cab/ x ^ o E n ' nr rn a da /WeiobVi? Ec^^Wiiv.* 

A»i n i ^ ' n r i 
i 13^ _ \ n \ D O 

s i - \ ' F T v p Q 
* 2 " — V E r \ DO 
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Ait 136 — VETADO 
Paragrafo únrco — VETADO 
Art 137 — VETADO 
] _ VETADO 
I I — VETADO 
§ 1 - — VETADO 
5 2" — VETADO 
§ 3 - — VETADO 
§ a» _ VETADO 

TI TL'LO XU 

" " * * * " * \ i (Eít-fín do Ctarrt Brasil; SETEMBRO DE 136S 

~\ Stt* 

Dítò \uiui(i<; Rcltii \ci> ÍÍ L'Ltir'r>() patr C >iit?'t\i. 
Obra*. Sjn-t^Oi, e V^euaçòes 

Ari I3S — As liciiações para compras, obias e 
semcos passam a ieger-se, na Administração Direta 
e nas autaiquias, pelas normas consubstanciadas 
neste Titulo c disposições complementares aprovadas 
cm decreto 

Art 139 — As compras, obras e serviços efetuar-
fp-nn com estnta observância de princípios de lici
tação 

§ l 0 — A licitação só sera dispensada nos casos 
previstos nesta Lei 

— £ dispensável a licitação 
a) — nos casos de guerra, greve, per.mIXK U> OJ 

calamidade publica, 
b) — ouando sua realização comprometer a se

gurança publica, a JUÍZO do Governador do Estado, 
L") — quando não acudirem interessados a lici

tação anterior, mantidas, neste caso, as condi' ões 
preestabelecidas, 

d) — na aquisição de matei M^S. equipamentos 
ou gênci os que so podem ser fornecidos por produ
tor, empiesa ou repiesentante comercial, exclusiv, * 
bem como na contratação de serviços com nrolissio 
nais ou tirmas de notória especialização; 

e ) — na aquisição de obras de arte e objetos 
l i stór eos, 

f ) — quando a operação envolver conccssioná-
: ios do sei viço publico ou, exclusivamente, pessoa 
dc dueito publico interno ou entidades sa,ci.as a j 
seu controle majoritário, 

g) — na aquisição ou arrendamento de imo"c,-
destinados ao serviço público. 

10 — nos casos dc emeigência, caractci rada a 
urgência do atendimento de situação que possa i V i 
sionar prejuízos ou comprometer a segurança de 
pessoas, obias, bens ou equipamentos, 

0 — nas compi as ou execução de obras e servi
ços de pequeno vulto, entendidos como tais os que 
envolverem importância inferior a cinco vézes, no 
caso de compras c seiviços e a cinquenta vézes, no 
< eso de obias, o valor do maior salurio-mmimo men-
>al vigoiame no Estado 

Paiagralo umco — A utilização da faculdade 
cont-da na alínea h. do paragrafo anterior, deverá 
ser imediatamente objeto de justificação peiante a 
autondade supenor, que julgará do acêi to da medi
da, e se fór o caso, promovei a a icsponsabilidade dD 
funcionai io 

An 140 — São modalidades de licitação* 
1 — \ conconência, 
11 — A tomada de preços, 
I I I — 0 convite 
§ 1 - — Conconência é a modabdade de licitação 

a que se deve icconei a Administração nos casos de 

compras, execução clc obras ou serviços clc vulto 
que sc admue a participação de qualquer I ICII: 
atraves dc convocação da maior amplitude 

§ 2" — Nas concoí rèncias, haverá, ob' igab 
mente, uma íase inicial de habilitação pielinu 
destinada a compi ovai a plena qualificação dos i 
cessados para a realização do fornecimento ou 
tuçãu dc obras ou sei viço programado 

§ 3 ° — Tomada dc preço c a modalidade d 
citação entre interessados, previamente icgistra 
ibsuvada a necessária habilitação 

§ 4" — Convite é a modalidade de licitação e 
nteiessaclos, no iamo pcitimente ao ob|cto de ln 

rão. em numero mimmo de 3 (três), escolhidos ' 
m-dade administrativa, registrados ou náo •? coi 

cados poi escuto, com antecedência mínima d 
(três) dias úteis 

§ 5 o — Ouando sc tratar de compras ou ^. 
ços, cabe realizar concorrência, se q seu vulto 
igual ou superior a 200 (duzentas) vézes o valor 
maior salário mínimo mensal vígorante na E<i. 
fornada de preços, se inferior àquele valor e igual 
superior a 20 (vinte) vézes o valor do maior sala 
mínimo mensal vígorante no Estado, o convite, 
mfenor a 20 (vmte) vê/es o valor do maioi sala 
mínimo mensal vígorante no Estado, observado o 
téno para compras ou execução de obras e servi 
dc pequeno vulto 

§ 6" — Quando se tratar de obras, ca^cru r-
/ar concorrência, sc o seu vulto fór igual ou supei 
a 300 (trezentas) vêzes o valor do maior salário-
mmo mensal vígorante no Estado, tomada de prev 
sc infenor àquêlc valor c igual ou supenor a 
fcem) vêzes o valor do maior saláno-mímmo mei 
vígorante no Estado, observado ainda o mesmo 
téno para compras ou execução de obras e sei vi 
de pequeno vulto já disposto nesta Lei 

§ 7.° — Nos casos em que couber tomada 
preços, a autoridade administrativa poderá pref' 
a concorrência sempre que julgar conveniente 

Art 141 — Para a realização de tomada dc p 
ços, as unidades administrativas manterão regisi 
cadastrais dc habilitação de firmas, penòdicamci 
atualizados c dc acôrdo com as qualificações esp. 
ficas estabelecidas em função da natureza c vul 
dos fornecimentos, obras ou serviços. 

§ I 0 — Serão fornecidos certificados de regis 
aos interessados inscritos. 

§ 2 / — As unidades administrativas que, ii 
dentalmente, não disponham de registro cadasi 
poderão socorrer se do de outra. 

Art 142 — A publicidade das licitações será 
segurada: 

I — No caso de concorrência, mediante publ, 
ção, em órgão oficial e imprensa diária, com aiiti 
dência mínima de 30 (tnnta) dias, de notícia n. 
mída de sua cobertura com indicação do local 
que os interessados poderão obter o edital e tc Jas 
.nfoi mações necessárias 

I I — No caso de tomada de preços, mediam 
fixação dc edital, com antecedência mínima de 
quin'e) dias, em local acessível aos interessado 
• >mimicjção as entidades de classe que os rep 

sentem 
Paragrafo único — A Administração pode-á , 

j.zar outros meios de informação ao seu alcance p 
maioi divulgação das licitações com o objetivo ô i 
pliar a área dc competição. 

K 
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^<í M l — No cdiír.f, indicai sc-fio, com n amc-
ccu.nL a prevista, pelo menos 

I — Dia, hoia c local, 
I I — Quem icccbciá as pi opostas, 
I U — Condição de lepicsenlação da pi oposta e 

d.' pa i i .c ipação na licitação, 
I \ — Critcrio do |ulyamcnlo da^ pi oposta-, 
\ — Desci.ção piecisa c sucinta da í i c t açao , 
\ ' — Lo\.ai crn qu': se ião picstaua. inloima-

eões e fornecidas plantas, msduç 'ães . especifi-ai ões 
e 0^;ros elementos necessanos ao pei feito conbici-
n i t . to do objeto da licitação, 

V I I — Pi a/o nia\uno paia campnmenio do oh-
_eio da licitação, 

V I I I — Naluic/a c gaiantia quando e ugida^ 

Ait 144 — Na babil i tação das licitações c\ i»n 
se-.- dos interessados, exclusivamente, documentação 
relativa 

I — A pei sonabdadc jur ídica, 
I I — À capacidade técnica, 
IJI — A idoneidade financeira 
Ai t 145 — As licitações para obias ou seiviços 

a d m n r ã o os seguintes regimes dc execução 
I — Empreitada por preço global, 
I t — Empreitada por preço uni tár io ; 
I I I — Administração contratada 
Ai 1 146 — Na í ixação dc cn lé r .o s para ju i j a -

-"o das licitações le\r.r-se-ão cm conl 1, no m •„ 
icsca do serviço púbbco . as condições de tuabda le 
rerd mento, preço, condi' õ c , d-, nagninr*-'o pia*o 
c outros pertinentes, cstab :]ecid'-x r. 1 cdit.d 

Pa i áq ra fo umco — Sri a obnya ó n 1 a tuslií ira 
t ã o T r f i i a da autoridade competente, sempie que 
não fõi escolhida a proposta do menor preço. 

Ari 147 — As obrigações decorrentes dc licita
rão ultimada cons tarão de* 

I — Contrato bilateral, obrigatór io, nos casos de 
conroiréncia , c facultativo nos demais casos, a u i t é 
no da autoridade administrativa, 

H — Outros documentos hábeis, ta's con^o tar 
tas-conlrato, empenhos de despesa, auto i^at "10 di 
comnr-i f. ordem dc execução dc sen ' iço 

§ 1.° — Será fornecida aos intcrr^-H .s, s-1"-
que .possível, a mmuta do futuro conliato 

^ 2" — Será facultado a qualquer participar), 
da hci tação o conhecimento dos termos do coni:att 
celebrado 

•Art 148 — Será facultativa, a t n l t r i o d 1 . 'U' » 
*-̂ de competente, a exigóncia da pres facão de .• 
lia por parte dos licitantes, seguindo as sc[ m ; 
modahdades-

I — Caução cm dinheiro, eni t í tulo da dívida pú
bllcs f idejussór ia , 

I I — Fiança bancária, 
!1I — Seguro-garantia 
Vrt M9 — Os (m #»'< c i ^ f " oo ov* i iti iu*t_r t ' . 

o^>ic serviços, es tarão «-uictos â  '.cc m i " . p< 
nabdades 

T Maltas, pi-c P"*- t oT lc ' " c« da h t i l a . ã o 
Tl — Si r r -ns -êo do durMo de hci lai , p^lo pt 

qvr - .rnonclade Loin o e ' i T i t ,\ ,, ^ m i . i i 
d - ' i j " ' j oue lói cs lmuljda, cm l im^ la Ja n u m t , a d 
f-ha 

TH — Declaração dc inidoneidade p. 1 a licitai n 
Adrn.ruCração Estadual 

Pan rrafo imico — A drrbnração de mídcrieidad, 
seiá nubbcaoa no 01 gão oficial 

A t l 150 — Os iecursos admissíveis, etn qualquu 

-i 'do do C^prrt RrT-i ) 

Fase d : I (.unção ou da L\LLi\ãu. sei "10 cL, ^ . i 
icgulanKPio 

A i l 151 — 1. faudlnd'» .< r u . " i< -d; . 
ncnlc supa ioi aquela q i i t p i o . t \ \ l . ^ i i . - , .-

u l a poi sua piupi ia unLial ' \a 
A n 152 — A liciu-ção 1 M1 . .Lu a - ' . 

f in i tão suficicnlf do seu obivlu c <e i^ r Liep ' i . a •'••ie-
quando liouvci pioieio c a opeuf ' . . ? . • "e í ' " - t . . j i \ - -
paia peifeito cnlenduiiLii u da a i r , ' ' • 

Pai agiafo unico — O d' p " s l " ra p ' • r d 
íc arí igo não sc aplicai a. cjinaciu a K la tu» 
sóbic la\a umca dc t (.dução ou a n . srnnn^ d - P I . -
çus unilai ios objetnos de Tabela d ; T-'. . 'OJ- (>. • 

Al l 1 ^ — \ alu içãa d'> bu ian l r > <.""..-
menio de obi íEatões assumida? sca ane aea p ) 
pi ( I r u i ••IM*-*! O ( . a d i ^ l x d 

A i l 154 — \ l i»bib la t*"» p i c l i i ! U ' , e i a T • > 
cm 'ecs ' i '" , catlnsfia' e o u 'aamenio d - c;> 1 

i ias e lo inada de n u o . d t 1 er lo c(. r ' i n í ' H M a ^ ^ 
me snn de reb» iTeno^ ? d u - ) mcm^io" 

Ar 1 15^ — As bcitaç"."» cL . " ' l a l " i r . 1 . r d 
a|usiar-<:c ão as dne t i r c s csi^belecidas pc :-s c 
'csponsa\crs pela pobl ica mondei ia c pela ro ' •• a 
lo coméicio exterior 

Ai t 156 — As disposn.ues d.s 'r r'Hdo a r í < 
tc, no que couber as a l i cmçucs admilindo^e o L i -
'ão, ncsic caso, cn i i t as modalidades de l i r - v i 1 » 

Art 157 — A elaboração de proieios node. , 
obtelo de concurso, com c-lipidaçõ*."' d : p.-.mp-s " j -
roncorrcnlcs classifreados obedecidas r*- co a* n \ -
que sc fixaram em rcuidar lenlo 

TÍTt '1 O M I 

Dos DIS/JOTKõt •• RcUiaHci t.') 
Pessool Ci\,i do F.siodj 

CAPÍTULO I 

Dos Nomws CeiOiS 

Ai t 15S — O Podei rXccutr o n s í n d i r ò ^'o 
\cra a rc \ i são das normas legais c i c ^ i d T 1 ^ 
idativas ao pessoal do s e n i ç o público crn l d-i í 
do, com o ob jc l i \o de aiusla Ias às s^gim t' 
tnzes 

T — Vnlon /aeão c dignificação da f 'nição ."«.d 
c dc* sei \ idor publico, 

TI — Aumento da Pi odutn id j Jc 
I I I — Profissionalização c a p e i f c i ç o a m c 'o 

ci \ idor publico, fortaleemento Jo si^tcn»! d i 
n to , para ingresso na f u n ç ã o pública- aresto a f »•> 
supenoi c escolha do ocunonte de caigo e funç f i -
d n e ç ã o c assessoramento 

IV — Conduta funcional pautada po - no" 
éticas cu [a in f iação incompatibilize o sen K'OI ;-
a função, 

\ ' — Const i lu içfo clc quadios du t T i l c ; o 1 

tc fo impcão c anci lc;ço"Picnt^ dc ad rr m - 1 > 
capacitados a garantir a qua 1 da^e pi odu" ^ 1 ' 1 1 

• mm ud^d'' d • ^: ão ro i M t mir - i ta l i ••> r •> - '> ' 
. i j in t M ' ' '"^ 11 t r -p *' '-^ v i ntt rs' ! 

\ \ — Pe'' 'ba * ao b c^da na c'.» 1 " 
i j ( u T / ' i f » f t f j t t . " T 1 ' i f / ! - f ' ( » 1 ~ ' í ' l ' * ' 

. • - I . ' . 1 M -

f i " r \ -> f ->í*l r i < l (">l T í» í> i r " * d S 

C i , « • l ~ n ( r , ' ( ' ^ ( i n , I C * > . 1 ' n * : " " l , " St ' t 

• ' i '"•o ,ti ' i.inp. d o c as c o-1.. ^ " e 
' <V I db 

1 

" a 

. r r 

i ' i • 

j i r e 



T L R C \ r t u * \ n i " n i o o r i C A I — (Ubi.do do Ceará BraslT r 

\ j | — Oi ^ritii .K.-.U tio-» CJILKIIDS iiinciun..!-., L* 
\anJo-sJ om «.oir.L u-, mt iv^^ ja cL I-J«-I uiaiiKn o j ) j i a 

las luiiçõ-s j a .K-L-íSiclail*. OJ nku ion .u o n u i -
•.aJo á j l i . i bdhu l u ^ . l , u u^ iu t .mKiUo, a s : l c ã u . a 
• animei nção das d. mai- fiinções, 

V m — CUIKO- ão do maioi iniunomia a x d m 
"ontes o oboíos, ra ad' 'Tm-li"^To de poabO-d, * isenao 
^ funale-'-! n :u.i.>. id?do do comanda cm sou; (l-fo-
lor.t-'> . o d o ! U - oí.ir.-» \ o-.nip-abdii id.. pi la 
supoiXisão t Uiid.iner.io d-j i .•>-,i » oo- sob a sua mi i-» 
diuão, 

IX - - f ' et "u d » rumei o dc s^nidous, acoí 
do com rs i.w b i.-ves^tdadoa dr tunLionam^mo du 
o.«da oigão, u t t i ix . monto compio\adab c a\abadas na 
»)poi mnuiade da ol i boi ação do Oiçamento piogiama, 
a estreita ob>ei\.i'.<ia dos qiiaiunalnos que f o u m 
tops.deradoa adequados pelo Podei E\eciPi\o Usia-
d u i l no que-o íe ie ie aos dispêndios de pessoal Apro-
\ a r ã o das lutai ões segundo c n t é n o s objMivos quo 
\elcciociam o nunKto de seiwdoies as suas a m b u i r õ o s 

0 ao \o!iime de tiabalho do órgão, 
X • R<.ab:>uu "o do pessoal ov^oso, mediante 

"orox^inmemo e t adaptação dos ^ei \ ido:es e\^eden 
* , .1 fiin-u^s e*, i ves rom â  suas coumroxad.u 

. , . . • ! { c rp . dèvs \reacioi-,a^, impedindo so 
1 » >'•s â  ÍU i^ões enquanto houvoi senidoies dupu 
t . r . L I , 

X I — Ii-uiomc ""\ pelo Podei Executa o Estadual. 
/ ' • i "-nnh 'imo - o do menio aoa senidoies quo Ck»n-
ti-bi-i^n com smv^r.es, planos o pioielos, não elabo 
• "'d^s eni de. n ^ n . . i tio e\ei OK io de s u n lum ues 
e dox uU ' s p.i- i.n u- .u \a i aununlo de p i f ,duu\ i -
('atle <• ledm ão il" • titaius otTia-ionais da achuims-
f ação, 

\ ! I — E i.-Víi • K I . H * de i -e mo ade.' ••d 
a apie-eii i r ã o . nm pai te dos sei\ idoies, noi \ 'mo-, 
i i\ois oigam/atioiuus d_ SIMS i c c b n , a ç õ o s o reo m-
dicaròes ^em coni'> i en d^ í ip ieoacão pelos r i r ã" 1 -

adnunibiiatuu^ i o w / i m e s . do^ assomos reles cvir. 
tidos, 

X I I I — E-Mnvdo ao nssociatn ismo dos sonido 
ros paia fms socais e cuhuiais 

Pa t âg i a fo un co — O Podei E\eeuti\o Esiadua! 
r m tempo opoiluno, ua encaminhando à \ssenibE' 
Legislati.a as mensagens que \enham a consub.sian 
ciar a lovisão coguada neste autgo 

Ai t 159 — O Podei E\ecuti\o Estadual p i o w n 
as medidas neeeasai as a \ e ' i f ioação da piodulo id.uL 
do pessoal empiegado ein oua^ouer a i m d a d r i n • 
Admtnistt ação Du eia ou Inducta, \ irando a lo lo ia -
lo om ni\eis tie cumpoliLão com a atmdade pn\ada 
ou a e\ i i " ! custos injusiifica\eis do onoiação, poden 
do, poi \ ta de duvit-to executivo ou medida» adm,-
nistt Mu "« atlolai .c sohkoe-* adequada-, n^lusn _ 

i hminação de e\it>i. u-as de possoal supenoi e, .is v 
dieadas pelos e n u nos de pi odutK ttlade «. u o i . i i i ' 
lidado 

A n 160 — Xo-. Wimos da legislação tiabalhtsta, 
podei áo sei cuniuuados especialistas, para atendei 
as exigências do liabalho tecn ,ro, om quaisquot seio 
i es da Admmiali a*, "u Du eta uu ^uiatqinca, s c u n d ) 
erttonos que, paia t sse hm, set ão ostabelecuto; em 
logulamonto oar ado p^lo Chefe do Poder E\_cuti\o 

Art 161 — Os Soetetatios de Eslado, apos pie 
\ ia e especifica auiot i/ação do Go\ei nadoi, po í , e ião 
eonttatat os sen no . pot dou ' minado pe. iodo, d 
técnicos dotemotes de ni \e l uiuvetsitario, nas iond i 
ções pieMstas neste artigo. 

CAPI TULO 11 
Das Alddulit*, dr - l / ; ' / . Í/Í .:y l i IL i . Í 

Art 162 — Cada unid, dt. •d:n,,Ts) a i ' a 
mais bie\e piazo, i cusM sua lotai ã >, a i - , i > 
oas se a coi i cspondoi u SLU<> c . tnte^ ^ u - ^ d \ 
pesso d c soja ajustada us dotações p' r , r.tas n . 
monto 

A i l J63 — O Podei r x ^ r u l P f i E .-aílitel i ' 
pio\ideiiLias para u \,. t mapcuto \oi •'"toar ão 1 

soa\ oLiobo. na Adminp.ii :'(.Ío do R,iado. d \ \ ^ : 
do peia sua u d i s l i ibuição imediata 

5 I " — Sem pieiuivo da m u i ttu a do o r - ' 
pessoal (Ki repar t ição, lodo lospons.uel poi SJ y 
rrabalho cm que houver pessoal ortoso dotei 
senta-lo aos centros do redis t r ibuição c api<»\ 
menio de pessoal, que devei áo ser r i ados. 
les t c m p o i á n o , sendo o b n g a t ó n o o apro 1 •• m 
dos conrutsados 

§ 2 ' — A red\bn ibmção du pessoal ocon oia 
pro no mtciêssc do serv iro publuo, l a n t j *. > 
n-sl iação Dneta como em autaiquia, assim c ' i 
uma para oul ia , respeitado o regime jur íd ca .-o 
do servidor 

§ 3 ° — O pessoal ocioso devora ser apre o, 
om ouli o selot, continuando o servidor a lecebrr 
votba da icpar t ição ou entidade dc onde tne, 
deslocado, até quo se tomem providências ue.i 
rias -a regular ização da movimentação 

§ * l " — Com relação ao pessoal oc oso PT-
pude. sei uldiAido n i lo ima dêslc artigo, seu, o" 
v idu Í- ^guinte pioccdunePto 

a) - - extinção dos t a i ç o , ou funções LO ,•.•(' 
o i di .necessanos. f,cando t,s ^ous ocupantes , " i 
>n.!,i!id.i du c onoutdos, coit íoimo fo , e - " i 

do e^labdidade, quando se. t iatai de pessoai re 
pola legislação dos funcionár ios púbhcos , 

b) — dispensa com a consequente mdc * / 
'egal dos empregados sujeitos ao regime da J.;̂  
Cão tiabalhista 

^ 5 ' — Não sc pioencherá vaga, nem ^ • ^' 
- o r r u u u . ua Adnmrst i ação Direta ou Antarou -
"ao i.e venlique p iò \ .amento, no competenie c. 
o u-disli d.uição do pessoal, a inexistência d : v 

' ' ^ a ap io ie i i .u , possuidor de necessána ou i 
cação 1 

5 6 ' — O Poder E - cutivo .Estadual 
ihau , opoi lunamente, a Assembleia Lej r^a , 

mensagem acompanhada de piojeto de lei, pr. nu 
hi licença especial paia o Ira to de mterésv : n , 
ai rom redução dos i espec tivos venemento*., 

ncsioal considerado ocioso 
íj 7 * — Não se exonetará , noi fòiça do ch,;)( 

nosio artigo, func ionár io nomeado cm v . i u ' ; 
concui so 

§ 8 o — Dentro do pia/o de ,60 d-as a • 
daia da puWicacão drsia lei, o Cov t no du i ' 
enviai a Mensagem a Assembleia Le^rdaliva < i 
nhando Piojeto de l e i regulamentando a e 
do an 17 das Disposições T t a n s t i ó n a s da Ccis 
s á o Estadual 

Ait 164 — Inslauiar-sc-á piocesso adm*,,. 
tivo, paia a demissão ou d .pensa ('o seivid' i l-
ou estável, comprot i damcrc f i r i rnlc c t • - r\ 
no desempenho dos cocarmos que lhe comp.te 
cumpnmento dc seus deveres 

Art 165 — Ressalvados os encargos em cot 
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são, clcfir-dos cm ato do Podt r C C Í U I ^ O , -
i.vjL Cbtollia do Go\cniado] 1 o piovimcnlo cm taigos 
cm pcmissao c funções gratiíicauai, obedecerá a ú i -
:cr>os que considerem, entte outios requisitos, os se
guintes 

I — Petlenccicm os funcionados designados aos 
quadros dc scr\ idoics efetivos, ocupando cargo de ní
vel adequado, c cujas atr ibuições guardem ielação 
.01,11 as da comissão ou função gratificada; 

I I — Comprovação de que o f u n c i o n á n o possui 
í x p c n ò n u a adequada c curso dc c s p c u a h f a ^ ã o apio 
pnado ao desempenho dos encargos da Lomissãn 
consrdcrando-se satrsfcrto o icquisilo, sc o funerona-
i ru sc submeter a proeesso dc aper feicoauiento, na-
condições c ocasrão em que fgr cstrpulado, 

I H — Obrrgar-sc o funcionár io , quando sr carac 
tci izar o interesse da Admtmst iação Estadual, ao rc-
grrne de tempo integral e dedicação exclusiva 

§ 1 0 — Em consequência do disposto no muso 
I I I dêslc aitigo, os funcionai ros que atenderem as 
co/idrções estipuladas, ficam sujeitos ao regime de 40 
(.quarenta) horas semanais dc trabalho e perceberão 
giat i f icação pelo regime dc tempo integral c dedica
ção exclusiva 

§ 2" — A lei podei á aphear o regime da legisla-
< áo trabalhista aos servidores de detei minadas lepat-

;õcs ou autarquias, objetivando sua melhor produ
tividade e assegurando opção, cm tempo hábil, aos 
que desci a rem permanecer sujeitos ao legime cslaiu-
l á n o do funcionalismo púbhco 

§ 3 o — C inerente ao exeicicio dos caigos i m co 
/mssão c funções gratificadas, diligenciai seu ornpaii-
i r no sentido de que sc aumente a produtividade. 
reduza'" os custos c sc dinarn.ft m os sen IÇM-J 

§ 4* — Será apurada a icsnons.-dvlwb.d' ad"-
nistiativa de quem desviar o s n ' r lo r noblt. o Oo > *• 
£0, f u r ; "o o,i emprego que o mesnu ' apu 

Art 166 — c proibitla a nomearão r u C T m 
interino, por incompatível rmn a leenria de " i r* 
habil i tação cm concurso publico dc prova, ou de pio 
vas e tí tulos, paia piovimcnlo dos caigos púbhcos , 
icwjpadas (õdas as disposições cm c o n l i á u o . 

Art 167 — Todo servidor que estivei pcicebenda 
vencimento, sahino ou provento supenoi ao lixado 
paia o cai go, nos planos dc classificação ou remune-
i ação, ;c>á a diferença caracter i/nd" como . a f l u e m 

escoai, nominalmente idcnlifieavel, a qual, em ne
nhuma hipótese, sc, a aumentada, sendo ubstiwd.*, 
pioiressivamcntc i d o s aumentos que \ ie iom a ' . c 
rcab/ados no \cncnncnlo, s i l j r i o ou piovcn'o fixado 
para o cargo, nos mencionados planos, inclusi\e r ce* -
t ru tu racão ou aumentos penód ieo , , ce-iiccdidos ao 
funcmnai-smo em geral 

Ar l 168 — 0 func ronáno em rcgmic de lemno 
intcrr-íl e dedicação exclusiva, p ies la iá Ser\iço en, 2 
', ôo'*} Hunos dc trabalho quando sujc i ío a expede n 
íc cbái ro 

M ecirafo umco — luro , j cr a i m falia gi " r-r-
o h r ' c^m demissão, o fun* •onano o^-r neiccbei a ^ i " 
Tape n de o'"* (rata ê ^ e a» ':<; e • ão pi estai s m u c 
ror! r^^ndentes, bem assim o chefe que atesta* a 
n tes tação m c g u L r dos s é r v i o s 

Ar l 169 — A rolabo' açao dc natuicza c\en' ' ' d 
A Adminis t iação Publica, seb a fo 'ma dc pies' i rão 
de sei viços relnbuida mediante recibo, não caiactc-
^ iza r m hipótese alpuma, vínculo cmpicgaticio com 
c serviço público c u l . e somente pode'a • a- < 
por dotação não class-ficada na lubnea " P E S V U ' , 

• '.ns linuíes cstrbclocidos nos icapeemos D U L ' a , r - s 
dc tiabalbo * 

Art . 170 — VETADO 

Art 171 — O sen idor da AdminiMiaçãc du . , 
ou indireta que, por força do diEporitno leqal pudei 
manifestai opção para integrar quadro de p.cssoel oe 
qualquei outra entidade c poi csta aceita, I . M J M M 
tempo de serviço antc i io i , deudamenie eon^; ' o \ . !J 
a\crbado na insti tuição de previdtmui do El iade, ^ * i 
a ttansferf neia dc conti díinções M p?gas n o r n o 
gão similai 

1 ÍTE! O X I V 

Da Refoimu Ad,,,^ jmc "a 

Art 172 — A Adminis t ração Eriadual seta o b j . ' o 
de uma reforma de profundidade, para ajusia-l.» j s 
disposições da presente lei, c especialmente, d.re
trizes c princípios fundamentais enunciados nu i nulo 
I I , tendo-se como revogadas, por fõrça desta k i e a 
medida oue sejam expedidos os atos a que sc ieb i e » 
ai tigo subsequente, p a r á g i a f o ún 'co almea h a; .l.s-
oosicõcs legais que forem com ela cobdentes ou in
compatíveis 

Parág ia fo umco — A aplicação da puscni , k ' 
deverá objc t i \ar p r i o n t ã n a m c n t c a e \ccu_áo oi de-
nada dos s e n i ç o s da Adminis t ração Estadual, st.-.un
do os princípios nela enunciados c com apo'o . i ^ -
t m m e n t a ç ã o básica adotada, não de\endo ba '" i 
lução dc continuidade 

Art 173 — A Reforma Admimst iama i i i c i .uh 
com csta lei, seiá realizada por etapas L nv d'd i *i e 
qe forem ultimando as p io \ idênc a r r e iL^ei ,as a 
execução 

Pa i ág i a fo unico — Paia os fms d.«te ai r 
Podei E\ccut:\o Estadual 

a) — promovera o le-,anfpmcmo d"? Ivc . 1 

tos c atos legulamcntaies que dr ponbam r o u i 
estrutui ação, funcionamento e competeneu d-
i"us da Admimst iaçào E-ledual eo.n o piop-.s.i 
-ia- a 1*JC as d'sposiçÕL> d'.sta l c 

b) - - obedecidas .-.s dnc ln? '^ 
rpen. " depos ições t ' 1 n'e 
;.tT-í. jwí.^fia as n r ' \ : d ' K T S 

..""e. lotação, defimf."o de L *mpei 
funLionanicn'o dos 0 P \ ov. do 
ti\ando a implantação das icf-eimas c e t a b . k . ' . 1 - i 
nesta lei; 

c ) — propoiá à A « ' . m l . I j a Ic - r - b t . ^ -u ev -
da< com.plemenlaies. de al rda 'lem e'e no'1- i , e |"e 
-c '-.os^aieui riCLCcsaiies e exi;""'.!' 

An 174 — VEIADO 

V i 175 — As des-* * d i C " ' '«n.-c dn <'^eo i 
n r^ ro ima \dm.niMi r i ̂  ^ do Esi W.'M I-» C >. « ^ 
. ,"o e e m a do Fundo E i-ecia! do Di s - v* *• mi « M 
do Ceaia (E D C 1 de a u do eo'" • b • >* > v '<\ 
rreto n 3 229, de 27 dc setembio dc '9^7 

Art 176 — Até que os quadios de fun , . . ee 
criam ajustados h R t í o i m a A d m i r ^ t i atn a, o ^ s l 
oue os uTcgia, sem prciaizo dc sm ""i,nação f t ' » 
nal paia os efeitos legais, c o n t m m i á a s. ' o -
óigãos cm que estiver lotado, podendo pasmai r :.M 
exercício mediante rcqiusição. no«; oi n^oc i 
ics dv dedobiamento uu cnados cm urtirae da pn--
sente lei 

k l 

pi mcip-o1- i 
v C! / 

' p u r t • , i 1 1 • 
' l f M i K 1 " 1 

i E ^ r i i i * ' 
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T ^ - - r 

' ^ 

TERÇA-FEIRA," 17 

1 

Art. 177 — VETADO. 
1 _ VETADO. 
2 — VETADO. 
3 — VETADO. 
4 — VETADO. 
Art 178 — Para implantação da Reforma Admi

nistrativa^ prevista nesta lei, poderão ser contratados 
estudos c trabalhos técnicos nos têrmos das normas 
estabelecidas em lei. 

Art. 179 — Os decretos e regulamentos, expedi
dos para execução da presente lei, disporão também 
sôbre a subordinação e vinculação de órgãos c enti
dades às diversas Secretarias de Estado, em harmo
nia com a área de competência destas, disciplinando 
a transferência de repartições,! órgãos, bem como o 
pessoal nêles lotado. . . - -

TlTULO XV 

Das Disposições Gerais e Finnis 

Art. 180 — O G o v e r n a d o Estado, nor.mot«w. 
relevante e de interésse público, poderá avocar c de-

ir qualquer assunto na esfera do foder Executivo 
nstadual. bem como a supervisão e o contrôle de 
qualquer órgão ou setor criado. -

Art. 181 — VETADO. >> . 
Art. 182 — O Poder Executivo Estadual assegu

rará autonomia administrativa e financeira, no grau 
conveniente,- aos serviços . de institutos e cs tabclec i-
rrpntos incumbidos da supervisão ou execução de ati
vidades de pesquisas ou ensmo, de caráter industrial 
* de outras que, por sua natureza especial, exijam 
tratamento diverso do aplicável aos demais órcãos 
da Administração direta, observada, em. qualquer 
cp<n a supervisão dos Secretários de Estado compe
tentes. . -

Parágrafo único — Os órgãos a que se refere êste 
arí iso terão denominação genérica de, órgãos autó
nomos . • - ' 

Art. 183 — Os atos de-provimento ou vacância 
de cargos públicos, assim como os referentes a pen
sões, aposentadorias e reformas, serão assinados pelo 

emador do Estado, ou, mediante delegação dêste, 
4 .os Secretários de Estado, conforme "se dispuser em 
regulamento: : 1 - *; ; 

Art. 184 —" Os atos expedidos pelo Governador 
do Estado ou Secretários de Estado, quando" se refe
rirem a assuntos da mesma natureza, - poderão s ser 
objeto de um só instrumento, expedindo os órgãos 
administrativos competentes os atos complementares 
ou apostilas. -

Art. 185 — Para cada órgão da admiuistração 
cstadual haverá prazo fixado cm regulamento, para 
as autoridades administrativas exigirem das partes o 
que se fizer* necessário à instrução de seus pedi 'os 

§ 1.° ^ As partes serão obrípatòriimcnu* no*.«fi
cadas das exigências, por via postal, sob registro, uu 
por outra forma de comunicação direta. 

§ 2.° — Satisfeitas as -exigências, a autondade 
administrativa dedicará o assunto, no pra/o fixado 
pelo regulamento, sob pena de responsabilidade fun
cional. 

Arf. 186 — Os órpãos do serviço público estadual 
estão obrigados a responder &s consultas feitas por 
qualnuer cidadão, desde que relacionadas com seus 
legítimos interêsses c pertinentes á assuntos especí
ficos da repartição. -"-"W "5 ' 

DIARIO OFTCTAL ^ - j( EKiarin rio 

Parágrafo único — Os chefes do serviço e os scf- j 
Vidores serão solidàriamente responsáveis pela efeti-' {! 
vação de resposta em tempo oportuno.;"-" , 

Art. 187 — Os conselhos, comissões e outr3s%- % 
gãos còlegiados que contarem com a'represen?4&'tx 
de grupos ou classes económicas, diretamente rlHté-V^ 
ressados nos assuntos de sua competência, terão fun-.VÍ 
ções exclusivamente de consulta, coordenação e zBAfcb-I j 
soramento, sempre que àquela representação corfe- "! 
ponda um número de votos superior a um xèrdfrúò tt; 
total. . _. • r 

Parágrafo único — Excetuam-se do disposto*'fles- jfr 
te artigo, os órgãos incumbidos do gulgament^cfeSj-
litígios fiscais e os legalmente competentes para €%cí^L 
cer atribuições normativas e decisórias,"-fèlaçidntfiífe^E 
com matéria tributária estendendo se a?êkc&&*8o£& ?. 
que desempenham funções - administratrvasrna ̂ d(rc^ b 
cão de entidades autárauicas.-Mnrliiciv^-Tnntn-Y^^Õi^?? 

^ i 
o Estado do Ceará detenha à maioria:.õú;a^fX^íid§fiL 
de capital votante, e que acusem a ocorrénciáCde^%% 

/ * n n t í m i a r 1 / ^ m^t. 1: : J S J ^ r̂"" T . . •<_> 'O 

minoritários, /se-os1 houver. - w-sar 
Art. 189 — Observado-o disposto ™ L á r t ; ' : 1 3 3 t ó ^ 

Lei Federal n. ̂ 4320, de 17 de niarço.de;-1964,. n d í á l i ^ g 
se aplicar e adaptar ao Estado do. CearáXáfSccfeu&fá 
do Planejamento e Coordenação ^tualiza&irstm'^ 

a, com a aprovação do Chefe dò Pòdef&écuff(o3: % 
Art. 190 — Para os fins do Título;deáta;tki;Zk%^ | 

lente à Reforma Administrativa, pódei&fà<fárÍÉSgp 
cutivo > Estadual, devidamente autorizadoi^lóítPoãe] ^ 
Legislativo: .J£- - . ••> ^'áEtííí^feffit 

t*--»*. -'-Sí^r I — Alterar a denominação deZcarg^èni^c&rf 
são; % 

I I — Reclassificar -cargos ^ - " c o i í i i S ã o í í ^ 
tada a tabela de,símbolos em vigoi" - ^ i t ^ P 

— - - - 6 .._';:^^.<, f f c '*---:--i>-fr^3 

cargos em comiat5(K_ 
que não tiverem, sido mantidos, alteados õu rt^s-^I? 
sificados, até 31 de dezembroTde"1970; >v - . >"'E ' ^ 

Art. 191 — As 'entidades >xóíWi7Íçõesi'em^bc-4 
ral, dotadas dc personalidade, jurfdicà.d^ db^iíto ^ feS 
vadò, que recebem contribuições;pare 'ficais ei pPesrí -
tam servfros de interésse público' ou sóciali^est^. su-CS. 
jeitas à fiscalização , do Estado, nos;têrmos^c'?cWndi- Í 
ções estabelecidos na legislação aplicável^ cada um^J i 

- - f 1 y {l-.r I . T rz 

Art 192 — A estrutura vígorante de"cajaiSertc- ".'̂  
-taria de Estado, à data da publicação' da'"pfes^tedij;í 
man ter-se-á inalterada, até que sua mòdificáçãò?sÔià -2 ^ 
proposta à Assembléia pelo Chefe do PodéoExéãit&ò. ? 

. Parágrafo único — As alterações, parciais éven-^ 
tuai mente necessárias, serão encaminha3ã's^peln< 5^ i 
cretarias de Estado -interessadas à SecreUTria 'dc 3 

Administração, para fins dêste artigo. ' ^ - - , £ ' • 
Art. 193 — O Poder Executivo intnxlúzií^Àas. r#r-, 

mas que disciplinam "a estruturaçflo^êe.o Ifunciaha'-^; 
mento das entidades da administração descentmhzn-., 
da, as alterações oue se fizerem/necessárias às "dis-^o^ 
sições legais cohdentes com as' diretrizes exprc^i^ 
merne cc-siRnadns nesta lci.> j ^ ^ C ^ ^ 

Art. 194 — Além dos cargos- dc dire£5o>si:r>eT#òr, 

*S 

£ 

TH-
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•r -^.'-T- ' 

^'t.yr^x 



%W\SZERÇArSÇSBl^rtZ;\*Ur A-*dfr,&U&tf>+fí*znV!? 
t 1 ? ? ^ — • — — — — — — l ^ — 

s ç : V-T.V - r ^ - ^ — " — : — - — * 
^tóid(reçãorúi tenne4íána dè provimento em com^ 
<sfiç mo Isenigo; civiÇ. d*yí Pod&r' Bxecutw» vEs 
^tadtial funções gratificadas1; para atender-aos encargo 
"de^dj^eçâo de^iírvelrjdivisionai: ou^ eqbivalcfncia' * 

^ V t ^ W S . — Os^órgãos"abaixo de' nlvè!. lsedretarial 
não" explicitamente, transformados,: absoryulo^ v , t i ' r* : 

tintos, -serão reorganizados, "reformados ou" ádapta'dos 
aç^j^tejna*'^administrativo ora inst i tuído ' , nítídirfViíc" 
áprowaçãoV-dárAssembléia • Legislativa do EstàVío*.* 
?^^W.Írl%L. —7 Cada Oórgão ̂ transferido conservará 

f f i ^ i n ^ h * iÇi**rt r r ^ y i 
. -* J 

- . S F T F M i n > 0 - B Ç - 1 9 « 

à" dínqUcíiTã^ pôr 
;oráritc nò" 

(jue- jfte l pertençam 
i ^ r A m . IQZ^^Na fixação 'dos' vencimentos dos car

gos! de'provimento'efetivo ou em* comissão,'nâo se 
admitirão, a qualquer título, equiparações ou vincu
lações • salariais ̂ inclusive as referentes a subsídios 
de-SecretáriíTde Estadó. 
. % Art.' 1̂ 8 — . Aos - membros - de órgão colegiado, 

consultivo" ob* deliberativo, conforme a sua graduação 
bíerárquica *e; importância, poderá ser paga/por ses-
A&q̂ a ^que' coinpaM&reín ;iató o "máximo'de 5 (cinco), 
porimês", uma^^râúficáção fixada'no respectivo regi-1 

mmtó',' sujeitb-ií^préyia' aprovação do Governador dò 
Esiauo. :nãó ' ^^dendo^u i f r apassa r ' 
cento '(5096.y;"do^salánõ-míhiinô tnensal"viffl 
Estado.- ' 'V " " - M r - •» «- ^ 

^rágrafo. único. — O disposto neste artigo não 
sè. ĉâ LOs membros de òfgãòá "de" planeiaméntd/ 
í^Çopíissões-.de-^jrònioções; "ào^Conáclho^dc "Contri-
btmiíeAXao. Conselho "Estadual de "Educação do Ceará 
e^à,, Junta' Comercial*: :** ' " ' % " " " ' ~ ' 

t 'Art, 199^-Fica criada a Caixa Económica Esta
dual ;do Cearáf equiparada, nò que"couber, r ,à sistema-
â 1 * rfJrt i - \ A T» m*w A A n n n * M rtT* ** n ^ ^ n f ' V i o p ' rt r « A v t d ^ n P 

^uÀs^Vvidadeç e^idòtai; tôdâs"as*medidaí necessárias 
para sua implantação. - , ' ^ 
^ E^ágrá^^úhico '— VETADO. 
^ArtJtZOQí^jO.lGabinete'do-'Vice-Govcri;ador do 

E ^ d o ^ n t i n i ^ r á ^ c o m .ar éstrutuK? , e" otg-o V-"-^-
ronstajtttes-da-Lei n^6.715, de 31 o y t - V r 
xtiporadóv"0«KdÍ5T?ositivos' do .-p^-^tn• n 4 iss ri. 

- 1 -•* I í rt> ta . Y _ _ M - . . . . 1 , _ 

iícia e Segurança Pública e-reger-se-á por Ie?islaçuo 
especial. ' - " ' ^ 

Art. 204 — VETADO. 
Parágrafo único — O Consnítoi Jurídico da Polí

cia Militar do Ceará passa a integrar"©""Ouàdro' I — 
'Pcfder*' Execulivó/lotadtf^fta 'ConíOlíbria - Jurídica do 
Eáitído^Séftí pttíjufeó^dòs s&ug-direjtos^e -vániaccns, 
d b 6 W á n d õ ^ e ' , q ú e ' l h e " fõr .aplicável; o ' Decreto 
n. 2.223, de 24 de novembro de 1954 tREGUi-AMEM-
TO-DE' SERVTÇÓScDA CONSULTORIA GERAL" DO 
ESTADO)^' ' ^ ; ' " ^ - - ' 
*"' A f t . "205 — O Banco do Estado do "Ceará S/A 

conservará*a sua "denominação atúal, mantido o seu 
progfrutíà1 rde' inVeátitnentoá^ e" operações Je revigora
das *ã£'disposições" lé^ais que o cfiarám. 

Art. 206 — Subsistem as atribuições,- estrutura 
e competência-do Conselho de Assistcnri? Técnica aos 
Municípios, indicadas "cm" lei e"na Constituição do 
Estado do Ceará 

Art. 207 — O Govêmo do Estado fica autonzado, 
igualmente, por esta lei: 

-a promdvef a incorporação, bera eomo 
adouirir ou"aílenáiT^ções'de" sociedades de economia 
irtrsía^Çuè'tenKaiil finalidades ̂ análogas -ou conclá-
fhf, ouvido o^eci t táko^derEstado competente: '" 

I I — a tomar tôdas as providências; necessárias 
à implantação-da nova es tru tufa èslábelecida poresta 
iei;*iji'clukivé 'a redishibaiião" doí^cargos Sátualmcnte 
existenlès/twlos^drvetsos^órgãos^de administração. -

*"Art.**208'—"A^cohtratação^de-fobras e serviços 
^elos * órgãos da Administração Estadual: direta ou 
indireta será disciplinada" através de lei especial oue' 
estabelecerá as^normasTccondições a serem observa
das em relação à "validade do ato e o perfeito cumpri-

^daSr emrjeiAii^kmi dècretd, o mesmo principio de 
[riãiiuíénçàò^aaíestnitura-vígorante,• à' data da'publi-
a ^ " d á & Y ^ h Í W e n a o - ' á e as ral terações necessánas, 
izcfonna^ do aftigóVZOl: ou como prescreverem osTres-
>e^ti vos Estatutos: 
^ . f Àf tZW^A^Pol íc ia . JUih ta r do^Esíado à institui-
^oVpermanentervorganizajtld.com*base nà hierarquia 
r^ídisdplmÃr-sotf «-"dbefía^e hvtcdisposiçâb der Go 
^ÍTiádo^dor-E^a4J3/,destWc33;3 darahllnC) n^n tc i . r_ 
)rd*m-^^seguiíá^ça^intenU;.dp;Rsfado e a CU^OTT'/-
i ^ t t ó f ^ - d d ? T ^ í s ; ^ m o : í ô J Í W "au3tiliar e rçserYa, dç>; 

^ j - -
^T1 Paiágrafo -único — A corporaçáb dc que trata 

*tfe"-àitigo;£àditórfstrath^ . * suhord i -
ia-se--operacional^e policialmente-ír^ecretana de. Po-

mento do que nêle.íôr;e£tipulado :.. 
Parágrafo úoico ~ - Os "contratos de obras e ser-* 

^iços de que trata êste ̂ artigo poderão contei cláusur 
Ias"dc revisão der preços, desde que estabelecidas pre
viamente condições* (fé revisão pòr ocasiãó das res-
nectivas licitações e observados critérios oficiais uni
formes para cálculo do preço reaiustado.""" 

'Art. =209'—'Visando a proporcionar condições as
sistenciais *"à altura das necessidades dos servidoies 
estaSQais^ficará unificados os 'serviços médicos v" 
odorítológicòs prestados a êstes até a vigênciz da pre
mente lei, pelos diferentes-órgãos da administração 

[ direta OU" autárquica, passando a set* os rtesmos ser
viços exercidos neló Instituto deTrevidéncM do Esta-
dó-do^Çeará-UPEC)." * : - < 

- 'Eárájzrafo único —, Excetuam-se da un^icacáo a. 
'que sb"Tefeit o presente artigo, os Serviços Médicos c 
Odontológicos do T)en3rtamento Autónomo Oe Estra
das de'krfdaèem (DAER). " " 

, ""—" A r t . ^ 0 = ^ Fica cnado sob a torma de «uttarquia« 
0 Hospital Central 'dos Servidores Civis rdo"Est:ulo,V 
parà cuja organização o Poder Executivo adotai-á 
necessárias providências t-

Arr.*211 — O Pôder Exècutivo, em-mensagem di-^ 
1 igida A Assembléia Legislativa, proporá ,a\ organjya-
çaò /d funcionaménto e~o q u a d r ó , ^ pessoal.da'Au-' 
íarquià criada-na tbrma do artigo anterjtjr. ^asçiín' 
romô ás nontaas - sóbre-á unifica^ãp dos secí.içps m'é^ 
dicos e odontológicos de qué trata o art. 208 desta Içr* 
V . \ *• »'r . . I . ^ . _ 

1 Art. 2J2.— A atual Guarda Estadualrd^T^nsirn 
XGET) .Rea transforn)ada em Departiunentp^Esfadual^ 
(dp^ Trânsito (OgT,) sut^ordi^ado^à^ $ ^ w t à r i k I d ^ ^ p ; : 
1 l íâa e Segurança-Pública, vobsérvandp, "nzr sua -Op^n i " 
zação c funcionamento, as normas previstas no.Códi-I 

' i s : 

' „ 1 « I t t H i « t m H 

^ W ^ ^ ^ B ^ 
i.-n 

fea*-•; - ̂  • 
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Nacional do Tiânsito, e as baixadas por ato do ' 
Poder Executivo. 

Parágrafo único — Os órgãos previstos no Có
digo Nacional do Trânsito terão a sua criação, orga
nização e funcionamento disciplinados por IÍM. 

Art 213 — Subordinada a Secretaria dc Poliu.» 
e Segurança Pública, ficam cnadas a Delegacia E*»pe 
ciai do Menor c a Delegacia de Acidentes de WKUIOS 
cue se regerão por normas estabelecidas pelo Poder 
Exccut!\o Estadual. 

Art. 214 — Vmculada à. Secretaria do Trabalbo, 
Indústna, Comércio e Bem-Estar* Social é.instituída 
a Fundação dõ Bem-Estar do Menor do Oara, que' 
com a sua instalação, absorverá as atribuiçucs e 
cargos dos departamentos e serviços que tratem dr 
problema do menor. , 

Art. 215 — VETADO. - ' 

rt. .216..—• VETADO. % ' '* \ -
j 1.° — VETADO. ' 
I —vVETADO. * 
a) — VETADO. " " 
b) — VETADO. " ' 7 -' ' " -
I I — VETADO. 

I I I — VETADO. -
xIV — VETADO. " ' . — — : 

V — VETADO. ' ' *. . 

S 2.° — Fica extinto o Ouadro V I — CONSELM' 
TÉCNICO DE ECONOMIA; passando os servidores **-
mencionado Cor*c!bo a inteerar o Omdro T"-- Pode 
executivo, anexo da Secretaria do Planejamento.' 

§ 3.° — Todo acôrvo materiçd.do\Con .'Iho Téc
nico de Ec^n^^ p «««isa a integrai"o patr1 momo da 
Secretaria do-Planejamento. 

Art. 217 — VETADO, 
"^arágrafo nniro — VETADO, 

j _ VETADO. 
_b) — VETADO, 

c l — VETADO, 
d) — VETADO, 
c) — VETADO. - " " 

DECRETO N 8681. DE 9 DE SETEMBRO DZ-19M .ot; 

Art. 218 — Esta lei entrará-emrvigon na data de 
sua publicação, revogadas as disposições cm con
trário 

PALACO DO GOVÉRNO DO ESTADO DO CEA
RA, em Fortalera, aos 6 dc setembro de 1968 

PLÁCIDO ADERALDO CASTELO 
José Bonifácio de Sousa 
Raimundo Girão 
Ubirajara índio do Ceard 
Elizeu de Sousa Pereira 
Luis Crispim de Sousa 
Marcelo Caracas Linhares 
Edilson Moréira da .Rocha 
Mauro Barbosa .Botelho 
Fernando-Alcântara Mota " "~ 
José Napoleão de Araiíjo • 

A l t m . t n n auntniu de dr>peu. o vi fcr te ©rç^rormo' tio p f p f r " ' & 
b u i m l o de M^i"*"«f e O f l d n u . dk SeoeUrf» de VU^io . ObnsT MU . 
n u e Eaerjla 3 v 

O OOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA, no UIO d u atrlbulçfies que 
lhe confere o mrt SS, no I I e X I tta ConstItiV.çto do Estado, oomblnádo; \ * 
czm o art ISO, ln l ln*, da l e i n S3B2, de 18 de deambro de 19C5, e teodo" ~ 
em t ia '» o que consu do proeesso n 1534|G&, da Secretaria de Adnllnls-
traç&o. 

DECRETA * % 

Ai t ! • — Ficam fettás. por trat tsíereoda, BS wsolntei aJí«rmcOej n a b ' 
v^ente crçamento do Depei*unento de Máquinaa - 0 Ofldamaydm Secretaria 
de Viação, Obraa. Minai e Energia^ • ^ 

TÍTULO I — PODER EXECUTIVO ~-

: outros ' 
t 00 — Secretaria de Vlaçlo. Obras, Minam 
8 07 — Drpartamento de Máquina» e O f l d n u 
3 0 0 0 — Despnes Corrcntes*»-
3 1 3 0 — LMpeau de Custeio 
3 1 1 0 — Pessoal 

. . 3 / l l — Conslg I — Pessoal C I T I I \ ' ^ 
- S/C 103 — SubitltuJçOea de PimctoniHaa, 

, PASSA DE . . 
PARA ^ "t A . . 

(Reduç&o- .NCr$ SOO^OT 
S/C 105 — Gratificação de Fnnçlo ~, " 
PASSA—DE 
PAHA ' . . J 

(ReduclO NCrt BOO^O) , ' 
S/C 113 — OraUfeação pola , Erecntfto-ide^tralalbojcom.^ / ' 

Risco d t Vida ou Sadd»- -.- ' . 
PASSA DE " . . . . * -

-'PABAT . -..r... 
XRaduçâo NCrt 1 0OOjOO) _ 

S/C 114 — Gratiflcnçto poai Sèrrlço oa^£8tadol.-fora. do 
Estado " " * 

Dotaçlo orçamentir ia 
k-Decmo n. 8524," de l&)*-68 V~ 

,rf 

--i Os vetos desta Lei estão-sujeitos ao oportuno 
pronunciamento da Assembléia Legislati var:1 

TTansferênc 

PASSA DE 
PARA. _ 

(Bcduçio n C i f 300^10) 
^ . i : 

S/C UO — Ajuda de Custo 
DotBQ&o OrçamentArfa . -
Tnu&feiêncla Decreto o SSIfi, de IS 4 68 

- , KCrS 
500^3- i 

:J. -
• - 50 .MT. Í -• 

' •- '' : S?W 
.NCrt. - srm'oâ ~̂ ',t ^ 

" -s (WÍWÍ 

^— . 4 

PASSA DE 
P A R A 

- "2.000 
" 200 

(Rtducw naf. i SOOÍO) 

S/C 121 — Vanlegens D t r e n u • _ 
Dotiçfto ore»mentira 
Traciícrendo — Decnto n." 9'G3t? átt 10 4 a* ' ' 

P A S S A "DÊ f . 
P ; A R A %-w . t 

I (Reflaçio " NCrS**» 00) ' "J.' T 

S/C 113 — GntlTxacAo pe<ft v r m t ^ t n <Je Trabalbo, Tdo. 
ntcõ ou Clentlítcò 

Dotaçfto o ç&mcntârla, 
Trocsíor^ncla — Dtcrrto n * 8 528, ds IC 1 08 

i»? 
; ^ ^ A 

• *" • -O • v ^ i* 

- ---- - á i ^ 
N O * - 2 COO .Lu, — j . 

, •:•: T OOÔW" ̂  

• , ' • >• 
1 000,00 

i f V t j j " 100,00,- Jf 

í;;;-- 'f- : - ^ 
.:'NC«fV 3 ooo xo. 

4 500,00 

•i . 
.! : . l 

Í Í I ^ W . , 

; P A S S A DE * * ' 7 , 8 » ^ 
P A R A . ./"^Vr.-Lioo.ooí 

(Aumento NCrt 300.00) y *- - -
S/C I M — DIÍ rins _ 
P A S S A DE . 
P A R A 

(Aumento Crt 3.000,00) 

Art 2» — ts te decreto ' « a l r t r á r e m - ; v i f o n n a r d í U * d a \ r a L - p o h U r t ^ f o ; * r & - ' i 

ritrfctoa aà dliaosloSbs em cootnlr^ * 7 . * r

 1 ' ^ 3 * 

' ' - - . ., . 1 " i t / F ^ i -
Paládo do Oortino do Dt taddr-di i Ofcrttfutm-.Rirtalcac; < aoa -9 de , » » ' 

t-mbro da 18» 1 " v J - " . ' V + 

" 1 „ 

. TWCrt; 5 oooi» 
..- ^ iMOft^n 

.'>'-V _ V. r, 

•»> 

FLÁCIDO 

r t z r a dv1. 

-. " T v 'C^l^S • 
ADERALnÒ.CASTELO. * V ^, "T ^ í ^ v L ^ 

''..-.v, 
^ S o c n t r t o c f M u H ' " • • • ' ^s tó . " ^ ^ ^ • ' « a x S * . 

frí> 

F C I D M J Q " AldJiU-

r/'*1 

. 
« • M»t»y . - V J W f " 
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Art. 3o - Ficara tranafarido* para o DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGENS - DERT, todoa os bens patrimoniais, mó
veis, oquipamentoa e instalaçõas, arquivos, projetos, documen
toa e serviçoa existentes nas suas autarquias ora incorporadoa. 

Art. 4 0 - 0 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGENS E 

TRANSPORTES - DERT, sucede as duaa autarquiaa incorporadaa e se 

aub-roga «n saus direitos, encargos e obrigações, bem assim nas 

respectivas dotações orçamantãriaa e extra-orçamentárias. 

Art. 50 - Oa aervldorea pertencentes ao Quadro de Pes

soal da SUTERCE serão absorvidos automaticamente pela DERT. 

Art. 6o - Esta Lel entrará em vigor na data de aua pu

blicação, revogando-se as dlapoaiç&ea em contrário. 

PALACIO DO GOVERNO DO BSTADO DO CEARA, em Portaieza, 
aos 14 de aetembro de 1990. 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
Franciaco Assis Machado Neto 

^e^LBI_aP~111732, DB H~M SBTMBBO DB 1MO(DIÕ^»/03/90)J 

Dispõe sobre a incorporagão 
da Fundação Proqrama de Aasiatên
cla às Favelas da Kegião Metropo
litana de Fortaleta - PROAFA it 
Fundação dos Serviçoa Sociais do 
Estado do Ceará-FUNSESCE e dé ou
tras providências. 

O COVERHADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

Paco saber que a Assembléia Legislativa decretou a eu 

sanciono a aeguinte Lei* 
Axt. 10-A Fundação Programa de Assistência ãs Fave-

292 

I '* 
» • 

p 
ra 

laa da Reqião Metropolitana da fortaleça - PKOMK f i c a incorpo 
rada & Pundação doa Serviçoa Social* do Batado do Cepxfc 
FUHSESCB qua paaaa a denominar-ae PUNDAÇÃO DB AçAO SOCIAL - PAS) 
a absorverá as funçSea, finalidadea, patrimônio, bena, d i r e i 
toa, obrigações da antldada ora incorporada* 

Art. 2 0 - A FUNDAÇÃO DB AçAo SOCIAL - PAS, tempor f i 
nalidade executar açõea que visem a participar no esforço go
vernamental de cr i a r oportunidadaa de emprego e renda) reconhe
cer e apoiar es comunidade* e aa organizações populares n r ^ r -
tlcipação efetiva no procesao da decisão e desenvolvimento Tia 
sociedadei cri a r condições para a mioimiiaçio doa afe i t o * daa 
calamidadea públicaa sobre as comunldadea a atandft-la* em auaa 
reais demandas duranta esaea períodos; aasiatir aos grupoa im
possibilitados de trabalhar e produ*lr, de modo temporário ou 
permanente) buscar meio* de raaolução do* problemaa do idoso 
e de outra* mlnorlaa sociais. 

Art. 30 - A COMPANHIA DE HABITAÇfo DO CBARÁ - COHAB, 
absorverá a* funções pertinente* à construção de unidade* habi
tacionais da Pundação Programa de Assistência áa Paveias da Re
gião Metropolitana de Portalexa - PROAFA. 

Art. 4o - Picam transferidas para a FUNDAÇÃO DB AC&O 
SOCIAL - FAS, todos os bens patrimoniais, móveis, equipamento* 
e instalações, arquivos, projetos, documentos e serviçoa exis
tentes naa duas Pundações ora incorporadaa. 

Art. 50 - A FUNDAÇÃO DB AÇÃO SOCIAL - FAS, sucede a 

Fundação incorporada e se sub-roga ea seus direitos, encargos a 

obrigações, bem assim nas respectivas dotações orçamentárias e 

extraorçanentárla*. 

Art. 60-A FUNDAÇÃO DE ACÃO SOCIAL - FAS, como su

cessora trabalhista da PROAFA, absorverá automaticamente os ser

vidores da Pundação ora incorporada, eem prejuízo dos d i r e i t o * 

e vantagens a que fazem jús. 
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U I Ma l l «08, DB 09 DB MUO DB 1991 (D O 13/05/91 f 

Considora de ut i l i d a d e pública a e n t i 
dade que indica e dá outraa providanela» 

O OOVUUDÚR 00 BSTADO 00 CBAftA 

Faço aabar quo a Aasembléla Legislativa decretou o au aan
ciono a seguinte Leit 

Art l t - í considerada de ut i l i d a d e pública a Aasociacfio 
de Ativaçflo Comunitária de Horitonta, entidade c i v i l , SOB fins l u 
crativos, com seda na cidade de Horizonte e foro Jurídico em Paca-
Jus-Cearí 

art 2* - Revogadas as disposições ea contrArio eata Lei 
antrarA on vigor na data de sua publicação 

PALACIO DO 00VBBB0 00 BflTAOO 00 CBARÁ. a* Fortaleza, aoa 09 
da maio do 1991 

CIRO FERREIRA GOMES 

ARTUR SILVA FILHO 

ANTONIO LEITE TAVARES 

U 

i 

n n 

j LBI 11 gpg. Dg 22 DB MAIO DB^991 (D O. 2*/05/9líS2 

DiipAa aobra a aatrutura da Adainiatra
ção Batadual a dá outras provldênclaá 

0 OOVBBUSOK OO BSTADO DO CEABA 

Paço aabar que a Assemblôia Laglslativa decretou e eu san
ciono a seguinte L e l i 

TfTULO % 
DA ADHXBISnUçAo BSTADUAL 

CAPlTOLO I 

DA ssnomntA DA ADMIBISTBAÇ&O DO BSTADO 
Art l o - A Administração pública Eatadual compreende os 

Õrgãos e as Entidades que atuam na esfara do Podar Executivo, oe 
qoais visam a atender &m necessidades coletivas 

1 X* - O Poder Executivo, cono agente do sisteaa da admi
nistração pública estadual, tem a miasão bãslca de conceber a im
plantar planoa, programas e projetos que traduxam, da forma ordena
da, os objetivos eaanadoa da Constituição * das l e i s especificas, em 
•at r e i t a articulação cota os demaia Podares • os outros níveis da Go
verno 

f 2* - As agóea empreendidas pelo Poder Executivo devem 
propiciar o aprimoramento das condições sociais e económicaa da po
pulação estadual, noa seus diferentes segmentos, a a pe r f e i t a i n t e 
gração do Bstado ao esforço d* desenvolvimanto nacional 

f J" - 0 Poder Executivo é exercido pelo Governador, auxi
liado peloa Secretãrio* de Estado 

Art 2* - 0 Governador a os Secretários de Estado exercem 
aa atribuições de eua* competir*:ia» constitucionais, l e g a l * e regu
lamentares, com o a u x i l i o doa órgãos e Entidadea que compõem » Admi
nistração Bstadual. 

Art. 3* - Respeitadas as limitações estabelecidas na Cons
tituição Estadual, o Podar Executivo regulará, por decreto, a orga-
aUaçto, a estrutura, aa atribuições de cargoa e o funcionamento doa 
órgãos e Entidades da Administração Estadual 

Art - O Poder Bxecutivo do Estado do Ceará terá a ae
guinte eatrutura organitacional básicai 

X - ADKXBXSTUÇiO DIRETA 

1 COVERHADORIA 

1 1. Gabinete do Governador 

es 

' Xr» 

: i 
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1.2 Caaa n i l l t a c 

1 3 Procuradoria Garal do Batado 

1 4 Policia M i l i t a r do caará 

1 5 Corpo da Boabeiroa do Eatado do Ceará 

2 VICE-GOVERIUDORIA. 

2 1 Gabinete do Vice-Govemador 

3 SECRTT AKIAS DE ESTADO 

3 1. Secretaria da Adniniatraçáo 

3 2 Secretaria da Fazenda 

3 3 Secretaria do Governo 

3 4 Secretaria do Planejamento a Coordanaçio 

3 5 Secretaria da Agricultura e Reforma Agrária 

3 6 Secretaria da Cultura e Oeaporto 

3 7 secretaria do Deaenvolvimento Urbano a Maio Am
biente 

3.8 Secretaria da Educaçáo 

3 9 Secretaria da Indúatria a Comárcio 

3 10 Secretaria da Juatiça 

3 n , secretaria do» Recuraos Hidricos 

3 12 Secretaria da Saúde 

3.13 Secretaria da Segurança Pública 

3 14 Secretaria do Trabalho a Açáo Social 

3 15 Secretaria doa Transportes, Energia, Cofunica-
ç&es e obras 

XI - ADMXBlSTRAÇftO IBOIRETA 

1 AUTARQUIAS 

1 1 Vinculada* A Secretaria da Administraçáo 

1 1 1 i n s t i t u t o de Previdôncia do Bstado do 
Ceará - IPEC 

1 2 Vinculada A Secretaria da Agricultura e Refor
ma Agrária 

1.2 1 i n s t i t u t o de Desenvolvimento Agrário do 
Caará - IDACB 

1 3. vinculadas & Secretaria do Desenvolvimento Ur
bano * Maio Ambiente 

1 3.1. Superintendanela do Desenvolvimento Ur
bano do Bstado do Ceará - 6BDURB 

1.1.1. Superintendência Batadual do Melo Am
biente - SEMACE 

1.4. Vinculadas A Secretarie da Educaçáo 

1.4 1. Univaraidada Batadual do Vale do Acaraú 
- UVA 

1.4.2 Univeraldade Regional do C a r i r i - URCA 

1 5. Vinculada á Secretaria da Indúatria a Comárcio 

1.5 1 Junta Cowrclal do Bstado do Ceará -
JUCEC 

1.6. Vinculada á Secretaria dos Recursos Hídricos 

1 6.1. Superintendência de Obres Hidráulicas -
SOHIDRA 

1 7. Vinculadas A Secretaria dos Transportes, Ener
gia, Comunicações e Obras 

1 7 1. Departamento de Estradas da Rodagem e 
Transportes - DERT 

1.7.2 Superintendência de Obras do Bstado do 
Ceará - SOBC 

1 7.3. Departamento Bstadual de Trânsito 
DETRAN 

2. FUBDAÇbBS PÍBLICAS 

2 1 Vinculada A Secretaria da Cultura e Desporto 

2.1.1. Fundaçáo de Assistência Desportiva do 
Batado do Caará - FADEC 

2 2. Vinculada* A Secretaria da Educaçáo 

2 2 1 Fundaç&o da Teieducaçâo do Ceará -
FUNTELC 

2 2 2. Fundaçáo Univeraldade Bstadual do Ceará 
- FUHECE 

2 3 vinculada A Secretarie da Indústria e Comércio 

87 

i 

l . 



c í / 
X l » ^ . 

es 

• 1 

u 
I i 

u 
i 

i - i 

2 3 1. Fundação Rúclao d* Tecnologia do Caarã -
NUTEC 

2 4 vinculadai ã Sacrataria do planejamento e Coor
denação 

2 4.1 Fundação I n a t l t u t o da Planejamento do 
Ceará - IPLANCE 

2.4.2. Fundação Cearense de Amparo ã Pesquisa -
FUNCAP 

2.5 Vinculada á Secretaria doa Recursos Bidricos 

2 5 1 Fundação Cearense de Meteorologia a Re
curaoa Bidricos - PUNCBMB 

2 6 Vinculadas 6 Secretaria do Trabalho a Açáo So
c i a l 

2 6.1 Fundação da Ação Social - FAS 

2 6 2. Fundação do Bem-Estar do Menor do Ceará 
- FEBEMCE 

3 EMPRESAS PÚBLICAS 

3 1 Vinculada á Secretaria da Administraçáo 

3 1 1 Imprensa O f i c i a l do Caará - IOCE 

3 2 Vinculada á Secretaria da Agricultura e Re
forma Agrária 

3 2 1 Empreaa Cearense de Pesquisa e Exten
sáo Rural -EMCEPE 

3 3 Vinculada á Secretaria do Planejamento e Co
ordenação 

3.3 1 Serviço de Processamento de Dados do 
Ceará -SEPROCE 

4 SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 

4 1. Vinculada á Secretaria da Fasonda 

4 1 1 . Banco do Batado do Ceará S/A - BEC 

4 2 Vinculada á Secretaria da Agricultura e Re
forma AgrAria 

4.2 1 Companhia Estadual de Deaenvolvimento 
Agrário e de Pesca - CEDAP 

4 3 Vinculadas ã Secretaria da Desenvolvimento 
Urbano e Melo Ambiente 

n 

t 4 
i 
n - 1 4. ' 

4.3.1. Companhia d* Agua a Eagoto do CaarA -
CACECE 

4 3.1 Companhia do Babitaçlo do Eatado do 
CaarA - COHAB 

4.4 vinculadas fc 6#crataria da Indúatria 
Mirelo 

Co-

4.5 

4.4.1. Companhia da DaaanvolvInanto Indua
t r l a l a Turístico do Caará - CODITUR 

4 4.2 Siderúrgica do «ordaata 8/A - SIDNOR 

Vinculada A Secretaria doa Tranaportea, 
cAergla, Comanicaçdee e Obraa 

4 5.1. Companhia 
COELCE 

Eoargátlca do Caard -

JLrt 5* - A aatrutura organizacional béaica da cada uaa daa 
Sacratariaa do Batado ou drg&os aquivaIontea compreendei 

X - Hlvel de direçâo auperlor, rapreaentado pelo SecretArio 
de Eatado, coa funcdea r e l a t i v a s A liderança e a r t i c u 
lação In a t l t u c l o n a l aapla do aator de atividades, con
solidado pela Pasta, inclusive a representação e aa re
laçÕea int e r s e c r e t a r i a i s e intragovernamentais; 

XZ - Hlvel da gerõncia superior, representado pelo Subsecre-
t A r i o , coa funções relat i v a s A intelecção e llderença 
técnica do processo de implantação a controle da pro
gramas a projetos, bem como, A ordenação das atividadea 
da gerõncia doa aaios administrativos necessário* ao 
funcionamento da Paata; 

111 - Blvel da assessoramento, r e l a t i v o ãa funções de apoio 
d i r a t o ao Secretário da Estado nas suas responsabi1ida
des; 

TV - Nível da execução programática, representado por órgão* 
encarregados da* funções típicas da Secretaria, con-
subetancladas em programas a projetos ou em missões de 
caráter permanente; 

V - Blvel de execução instrumental, rapreaentado por órgãos 
aetoriaia concernentes aoa sistema* estruturantes, coa 
funções relat i v a s A coordenação da atividade de plene
jamento a A prestação doa aerviçoa necessários ao fun
cionamento da Secretaria; 

VX - Blvel de atuação desconcentrada, representado por ór
gãoa de regiam especial instituídos em conformidade com 
o que estabelece a Lel da Diretrlses a Bass* da Admi
nistração Estadual; {Lei v.» 11.714, de 25 de julho de 
1990 ) | 
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v i l - Hlvel de atuaçAo descentxaliiada, reprementada pala 
tranaferência da atividadea no plano i n a t l t u c l o n a l a/ 
ou no plano t e r r i t o r i a l ; (Art. 24, Lel n» 11.714, da 25 
de julho de 1990 ) . 

Art 6 o - o Poder Executivo Batadual p r o w a r A a adminia-
traç&o raglonalliada daa atlvldadaa de adainiatraç&o espoeifica das 
Secretarlaa de Batado, no nível de execução ou prestação de s e r v i 
ços 

CVtTULO XI 

DOS sxanms om uxvxoftoss «nxuutn 

k r t T - SQC&O arganLcados. •ob tares de sistemas, ceda 
uma daa atividadea ssguintest 

I - administreçko de recursos bumanos; 

I I - nodarniseçiiO admi nie t r a t Iva; 

I I I - planejamento a execuçfto orçamentariaj 

IV - material a patrimônio; 

v - controle orçamentário, programação a acompanhamento f i 
sico-financeiro, contábil e auditoria. 

# 1 * - Além dos sistemaa a gua se refere este a r t i g o , o Po
der Bxecutivo Batadual poderá organisar outros sistemas auxillarea, 
comuna a todos oa ôrg&os da Administraçáo Estadual, qua necessitam 
de coordenação centrei 

$ 20 - Os setoreâ responsáveis pelaa atlvldadaa de que t r a 
ta eate a r t i g o consideram-se integrados no sistama respectivo, su
je i t o s t orientação normativa, á supervisão tácnica e ã flacallsação 
eapacifice do órgão Central do Siatama, sem prejuízo da subordinação 
á Secretaria competente. 

f 3« - O Chefe do órgão Central do Sistema á responsável 
pelo f i e l cumprimento das l e i s e regulamentos e pelo desempenho e f i 
ciente e coordenado de suaa atividadea 

S 4* - 6 dever dos reaponaáveis peloa diversos órgãos com
ponentes do Sistema atuar da modo a imprimir o máximo de rendimento 
e a reduzir oe custos operacionais da Administração Bstadual. 

S SB - Os órgáoa Centrais dos Sistemas referidoa neste er
tigo serão, por decreto, situados nas Secretarias de Bstado, atendi
daa aa conveniánciaa da Administração Estadual. 
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TÍTULO JX 

u oovntuDoau DO KSTADO 

k r t 8* - A Governadoria do Batado aa c o n a t i t u i do conjunto 
da Orgãoa a u x i l i a r a * do Govornador a a ala d i r a t a a imediàtamante 
aubordinadoa, com aa atribuiçdaa dafinidaa am regulamento. 

Brt . 9* ' A Governadoria do Betado compreendei 

a) Gabinete do Governador; 
b) Caaa K i l l t a r j 
c) Procuradoria Gerei do Batado; 
d) P o l i c i a M i l i t a r do Cearã; 
o) Corpo de Bombeiro» do Batado do Cearã. 

CAPlTOLO 1 

00 OABXMBTB 00 OOVBBMAOOB 

Art. 10 - Compete ao Gabinete do Govemedor e aaaiatãncia 
imedieta a o aaaaaaoramanto d i r e t o ao Chefe do Poder Bxecutivo, no
tadamente guanto* ao t r a t o de queet&ea, providências e i n i c i a t i v a s 
atinentes ao desempenho de euas atribuições e prerrogativas* a re
cepção, estudo, triagem e encaminhamento do expediente enviado ao 
Governador do Batado e a tranamiaaão e controle da execução daa or
dens a determinações deles emanadas, ao assessoramento especial de 
imprensa o divulgação, cerimonial público, agende e coordenação de 
audlõnclas e qualaquer outras missões ou atividades determinadas pe
lo Chefe do Poder Executivo 

CAPlTOLO % I 

DA CASA « U T A * 

Art 11 - Compete ã Caaa M i l i t a r o comando da Guarda do Pa
lácio do Governo, a segurança peaaoal do Governador e do Vice-Go
vernador, de seus familiares, cueprlndo-lh* a s s i s t i - l o s d i r e t a a 
imediatamente, no desempenho de suas atribuições, inclualve no que 
concerne ao preparo, inatrução e tramitação de processos de saa 
competância} a admlnlatração geral da Caaa M i l i t a r ; a recepção de 
autorldadaa m i l i t a r e s que ae d i r i j a m ao Governador; o controle do 
serviço de tranaportea; exercer outras atribuiçdaa necessárias ao 
cumprimento de suaa finalidades, nos termos do regulamento. 

CAPlTOLO XXX 

DA FROCTOADOBIA OBRAL 00 EBTADO 

Art 13 -A Procuradoria Geral do Bstado ê uma inatitulção 
permanente, essencial ao exercício daa funções administrativas a 
jur i s d i c i o n a i s do Estado, sendo responsável, am toda sua plenitude, 
pela dafasa de seus interesses am j u i t o e fora dele, bem como pelas 
suas atividades de consultoria j u r i d i c a , á exceção de suas autar
quias, sob a áglde dos princípios da legalidade a da i n d i s p o n i b i l i 
dade dos interesses públicos 
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ffurAgrmfo úoico - Lai orgânica, da naturaia ccqplamamtar, 

diapor* aobre a Procuradoria Geral do Batado, diaciplinará *uaa 
competância* e o funcionamento doa órgáo* qua a integram, regiona-
limando aua atuaçào, bem como eatabelecerá o regime juridico dos 
integrantes da carreira de Procurador do--Batado, obaerradoe oe 
princlpioe e regraa constituoionnl* 

CBPlTULO ZT 

BB PBDCVBAMBU fiSEBI, OB JVBtXÇk. 

Brt 13 - A Procuradoria Gerei da Justiça, órgáo dotado de 
autonomia funcional, adminietratira e financeira, desempenhará a 
chefia e oa serviços administrativo* do Ministério Público, coao 
instituição permanente e essencial A funçáo jurisdicional do Bata
do, competindo-lhe a defe** da ordea jurídica do regia* democráti
co, do* interesses individuais a sociais indisponíveis, pela obaer-

Procurado-
da l e i 

orientação • proteção do conauai
dor 

ca, aom incarmm*** inaiviauaia « BOCLaia indlaponivala, 
vAncia da constituiçio a das Lais; a promoção, por aau* 
raa a Promotoras da Justiça, da fiscalisacão a aracucAo 
todos os sãos termos, ban como e orlanteçAo * proteção ti 

PuAgraCo Oaloo - Ho Aablto adminiatrativo nBo saxA conai
derado aa ragular eaercielo do cargo o me^ro do Hiniatério público 
nBo residente ea soa Comarca. 

CAFlmO V 

DB POLlCU HlUTJUl DO CSUi 

Art. 14-A Policia Militar do Cearé é InatituiçAo perma
nant», orientada dentro doa princípios da legalidade, hierarquia e 
disciplina, constituindo-se Corça auxiliar a reserva do Exército, 
subordinada diretamente ao Govemedor do Batado, tendo por missão 
fundamental garantir poderes constituídos no regular desenpenho da 
suss competências, cumprindo as requisições emanadas da qualquer 
destes, para o primado da l e i a da ordem 

CAPlTUU» VX 

DO COXPO DB MMBBIBOS PO BSTADO DO CBARA 

Art. 15-0 Corpo de Boabeiroa do Batado do Cearú é Inati
tuiçAo permanente organlsada com baae na hierarquia e na diacip l i 
na, destina-se a realisar serviçoa específicos de bombeiro-ailitar 
do Bstado, coa direta subordinação ao Governador. 

TÍTULO XXI 

DA VICB-OOVBXMASOBXA 

Art. 16 - A Vice-Govemadoria do Batado é órgão auxiliar de 
assessoramento direto ao Vice-Govemador e a ele diretamente subor
dinado. 

SQ 

r i r* VÂ 

CMrtmo mico 
DO amnn DO vscs-oovnaoDoa 

Mrt. 17 - Cospe .1 ao Gablnata praatar eeiiatOncia imediata 
ao Vica-Govornador notadtaente quantoi ao trato da quoatdea, provi-
dAnclaa a iniciativa* da aau arpadianta aapacifico* * recapçfto, es
tudo, triagem e enc ami acanto do expediente enviado ao Vice-Gover
nador e a transais»So e e controls de execugto das ordens dele ema 
nadaa, promovendo a artictlaç&o o integração entre oa interesses da 
comunidade a o desempenho dos serviços prestados pele Administração 
Pdblica Estadual; e o assesforamento especial da imprensa a divul
gação; ao aerviço de apoio ao cerimonial público a qualaquer outrea 
mlssdea ou atividades por ele determinadas. 

TlTULO XV 

OAS SKCMPAArAS OM CSTADO 

ĈAPlTOLO X 

DA SKCXKAKIA M ADMXVISTUÇlO 

Art 16 - Compete á Secretaria da Administração -SSAO, au
r i l i a r o Governador do Bstada na formulação de politicas a d i r e t r i 
ies no que concerne ã Adminiatração Bstadual, propor práticas e es
tabelecer diretriies e norma da Reforma Administrativa, de Recur
sos Bumanos, Material e PatrimOnio e da Hodernisação Adminiatrativa 
do Batado; executar, coordeiar, avaliar e controlar as açóes estra
tégicas dos Sistemas de Recirsos Humanos, Material e PatrimOnio e 
Modemlsação Administrativa^ bem como auparviaionar a« atividades 
da Imprensa Oficial, da assistência e previdBncie do servidor pú
blico, competindo-lhe, ainda, promover concursos públicos a sale-
Çdes, salvo noa casoa em qie essa atribuição seja outorgada por l e i 
a outroa drgãoa a entidade*, podendo exercer outras atribuiçdes ne
cessárias ao cumprimento de suas finalidades, nos termos do regula
mento. 

CAPlTOLO XX 

OA SBCRSTARXA OA FAlEMOA 

Art. 1» - Coapete á Secretarie da Faienda auxiliar direta * 
imediatamente o Governador na formulação da politica económico-tri
butária do Bstado, realisar a administração faiendáría; d i r i g i r , 
superintender, orientar e coordenar aa atlvldadaa de arrecadação, 
flecaliteção, recolhimento e controle dos tributos e demais rendas 
do Bstado; d i r i g i r e controlar o* serviços da divida pública esta
dual; exercer a coordenação geral, a orientação normativa, a super
visão técnica e a realliação das atividades inerentes ao controle 
interno, a sabert acompanhamento financeiro, contábil, prestação de 
contas; superintender e coordenar a execução de atividades correla
tas na Administração oireta a Indireta do Betado, inclusive exercer 
o controle da movimentação financeira dos órgãos públicos esta
duais, oriunda do Tesouro do Bstado ou de outras fontaa da recur
sos; elaborar, em conjunto com a Secretaria do Planejamento e Coor
denação, o planejamento financeiro do Eatado; exercer outras a t r i 
buiçóea neceaaáriaa oo cumprimento de suas finalidades, nos termos 
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Parágrafo ínlco - A atividade de auditoria cootdbll o de 
programaa aerá executada am todoa oa órgáoa intagrantaa da Adminia
tração Pública Batadual a entidades beneficiárlaa de transferénciaa 
A conta do Orçamento do Estado 

CAPlTOLO HZ 

OA fiSOtBTABZA 00 OOVEBBO 

Art 20 ' Compete A Secretaria do Governo assessorer o Go
vernador do Estado na área p o l i t i c a , administrativa e parlamentar; 
controlar e eleborar atoa o f i c i a i s e convánioe; cuidar da manutenção 
a da ordem do Palácio do Governo e promover a coordenação p o l i t i c a 
entre os Poderes e esferas administrativas, bam como a s s i s t i r , d i r e 
ta e Indiretamente, o Governador na execução de provldánciae neces
sárias ao desempenho de auas atribuições privativas e auxiliá-lo no 
tra t o de assuntos, providftnciae e i n i c i a t i v a s de seu expediente par
t i c u l a r ; responder peles atividades do subsistema da publicidade go
vernamental; exercer outraa atribuiçóea necessárias ao cumprimento 
de suas finalidadaa. 

CAPlTOLO ZV 

DA SECBttAftXA DO PLABEJAKEBTO B OOOBDBBfcÇlO 

Art 21 - X Secretaria do Planejamento e Coordenação, órgão 
central do Sistema Estadual de Planejamento - SEP, compete a r t i c u -
iar-ae com o Sistema Federei de Planejamento visando a compatibili-
tar a a integrar as açóes doplanejamento Bstadual As d i r e t r l s e s e 
sistemática de elaboração a execução de plano, programas e projetos 
governamentais, inclusive do setor básico da agropecuária, abrangen
do a programação, a avaliação e o acompanhamento global dos projetos 
eapeciaia deata área, e coordenar a realisaçáo de estudos de i n t e 
resse para a p o l i t i c a de desenvolvimento do Estado; exercer a a t i v i 
dade de planejamento governamental mediante a orientação normativa e 
metodológica aos.Órgãos e Entidades do Estado na concepção a desen
volvimento daa Respectivas programações, proceder ao controle, acom
panhamento e avaliaçóea sistemáticas dos desempenhos dos órgãos na 
conaecução dos objetivos de seus planos, programaa,convénios i n s t i 
tucionais a orçamentários; orientar os órgãos governaméntãiá na ela
boração da seus orçamentos anuais, procedendo análise c r i t i c a a con
solidação desses orçamentos no Orçamento Geral do Bstado o o acompa
nhamento e controle de sua execução na Administração Pública Bsta
dual; promover estudos, pesquisas a projetoa sociaia ligados A sua 
Area de atuação, ou da caráter m u l t i d i s c i p l i n a r ; a u x i l i a r o Governo 
da coordenação da elaboração e vlabiiliaçBo financeira doa projetoe 
de interesse do Estado; elaborar relatórios pariódicoa sobre e exe
cução das p o l l t i c a a dd governo; exercer outras atribuiçóea correla
taa, noa termos do regulamento 
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A r t . 22 - A Sacrataria da Agricultura a Raforma AgrAria -
8SARA, tem como finalidade planejar a coordenar aa aedos do Governo 
na Area agrícola, incluindo o acompanhamento s e t o r i a l dos Programas 
Espaciais a atividades de irrigaç&o e de pi a c l c u l t u r a , competindo-
lhe promover o desenvolvimento das etividadea agropecuárias, dentro 
dos princípios de modem!mação doa mãtodoa da produção, pesquise e 
experimentação, difundindo as atividades técnicas da agricultura e 
pecuária} exercer vigi1Anelo, defese sanitária a inspeção de produ
tos de origem animal e vegetei; proceder eoe estudos necessários A 
reorganisação da estrutura fundiária, visando fc melhoria da vida ru
r a l ; apoiar os planos governamentais relativoa ã Reforma Agrária, de 
nodo a c o n t r i b u i r para a fixação do bomem oo melo r u r e l e eliminação 
de c o n f l i t o s de t e r r a ; incentivar a adoção da práticas de fértilida
des dos solos e de conservação dos recureoe naturaia renováveia; 
for t a l e c e r , desenvolver a.eatimular oe necaniemoa de comercielisação 
de insumos e produtos agropecuários e de pesca; exercer outras a t r i 
buiçdes necessárias ao cumprimento de suas finalidadea, noa termo* 
do regulamento. 

CAffTOLO VI 

OA SECREURIA OA CULTORA E DESPORTO 

Art. 33 - Compete A Secretaria da Cultura e Desporto plane
j a r , normatltar, coordenar, executar e avaliar a p o l i t i c a c u l t u r a l e 
de desporto, no âmbito do Estado, compreendendo o amparo A cultu r a , 
a promoção, documentação e difusão das atividades artísticas e c u l 
t u r a i s , a dafesa do património Histórico, Arqueológico e Paisagísti
co, o incentivo e estimulo A pesquisa em artes e culturaa, alóm de 
outras atribuições correlatas, no* termos do regulamento. 

CAPITULO V I I 

DA SECRETARIA DO DSSEWOLVX MEMTO UKBAMO 8 MEXO AMBI EMT* 

Art 21 - Compete A Secretaria do Desenvolvimento Urbeno e 
Melo Ambiente coordenar as p o l i t i c a s de governo nas áreas da Desen
volvimento Urbano, Habitação, Saneamento Básico e Meio Ambiente; es
tabelecer objetivos, d i r e t r l s e s e estratégias de ação; d e f i n i r pla
noa, programas e projetoa em sua área de abrangência; captar recur
aoa a promover a articulação entro órgãos e Entidades estaduais, f e
derais a municipais; exercer outras atribuições necessárias ao cum
primento de suas finalidades, nos termos do regulamento 

CAPITULO V I I I 

DA SECRETARIA DA EDUCAÇlO 

Art. 29 - Compete A Secretaria da Educação a execução, su
pervisão e controle da açáo do Governo r e l a t i v a A educaçáo; o con
t r o l e e a fiscalltaçáo do funcionamento de estabelecimentos de ensi
no, de diferentes graus e niveis, públicos a particulares; o apoio « 
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a orientação & i n i c i a t i v a privada na ãrea da educação; a p e r f e i t a 
articulação com o Governo Federal em matéria da p o l i t i c a e de leg i a 
lação educaclonala; o estudo, a pesquisa e a avaliação permanente de 
recursos financeiros para o custeio e investimento do sistema e doa 
proceaaoa educacionaia; a assistência e orientação ooa Kunlclpios, a 
fim de habilitá-los a absorver responsabilidades educacionais pre
vistas em l e i , a operação e manutenção de equipamentos educacionais 
da rede pública aatadual, a integração das i n i c i a t i v a s de caráter 
organitacional e administrativo na área da educação com oe sistemas 
financeiros, de planejamento, da agr i c u l t u r a , da ação eociei e de 
saúde pública estadual; a pesquisa, o planejamento e a prospecção 
permanente das caracteriatlcaa e qualificações do magistério e da 
população estudantil e a atuação corretiva compatível com os proble
mas conhecidos; exercer outrss atribuições correlatas, na f o n a do 
regulamento. 

g CAPÍTULO IK 

U BBOtRARZA DA IMWJBTRIA B tKCZO 

Art. 36 - Conpet« A Secretaria da Indústria e Coaércio au
x i l i a r o Governador do Bstado na formulaçáo e execução da p o l i t i c a 
governamental naa áreas da indústria a comárcio, especialmente no 
que for pertinente A atuaç&o do Bstado na» áraaa de mineração, side
rurgia , desenvolvimento do turismo, indústria e tecnologia, r e g i s t r o 
do coaárcio e trabalho, podendo exercer outraa atribulçõaa Inerentes 
As suas finalidades, nos termos do regulamento 

I CAPITULO B 

DA SBCBBTABIA DA JUSTIÇA 

Art 27 - Compete A Secretaria da Justiça auperintender e 
executar a p o l i t i c a estadual de preaervaçAo da ordem jurídica, da 
cidadania, dos d i r e i t o s políticos e das garantias constitucionaisi 
selar pelo l i v r a exercício dos poderes constituídos; executar os 
serviços de Aasistúncia Judiciãria aoa Haceasitadoa a de manutenção, 
aupervisáo, coordenação, controle, segurança a administração do Sis
tema Penitenciário e o que ae r e f e r i r ao cumprimento daa penas; pro
ceder so cadastro, exercer a adainiatração do provimento e vacância 
dos ofícios e serventias de justiça; exercer outraa atribuiçóea cor
relatas, noa termos do regulamento 

CAPÍTULO BX 

DA SBCBBTARIA 006 BECUBSOS HtDBICOS 

Art 26 - Compete A Secretarie dos Recursos Hidricos pro
mover o aproveitamento racional a integrado doa recuraos hídrieoa do 
Batado; coordener, gerenciar e operaclonalisar estudos, pesquisas, 
programas, projetoe, obras, produtos o aerviços referentes a recur
eoe hídricos, promovendo a articulação dos órgãos a Entidades eata
duaia do aetor com oe federaia e municipais; exercer outras a t r i b u i 
ções neceesãrlaa ao cumprimento de suaa finalidades, no» termos do 
regulamento. 
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CAPlTOLO I I Z 

OA SXCBATAAIA OA SAOUI 

Art. 29 - A Soer*taria da Saúda, cono coordanadora a geren
ciadora, no Bstado do Sistama Onico de Saúde - SDS, coapete promover 
medidas de proteç&o da saúde da populaçAo; preatar asslatúnele hos
p i t a l a r , mddlco-clrúrglca i n t e g r e i , através da unidades especial1ta
das r celdar da prevançAo do câncer e do controle e combete a doenças 
da maasai íiscelitar e controlar as condições sanltArlas, de higiene 
e de saneemnto, da quelidade de nedicamentoe e alimentos; promover 
campanhas educacionais a de orientação & comunidade, viaando A pra-
aerveçAo das condições de saúde da populaçAo; integrar-se com e n t i 
dades públicas e privadas, visando a a r t i c u l a r a aplicação de recur
sos destinedos A saúde públice; exercer outraa atribuições correla
tas, noe termos do regulaoento 

CAPlTOLO XIXX 

OA SSCUCARIA OA 8E0UBAVÇA PUBUCA 

Art 30 - Compete A Secretaria da Segurança Pública auxi
l i a r diretamente o Chefe do Poder Bxecutivo ne formulação e execução 
da p o l i t i c a govemaanntal de garantia e manutenção da ordem pública 
e da segurança do Bstado. Como órgão central do Sistema de Segurança 
Pública, integrado pelaa Policias C i v i l e Bi l i t a r compete--lha asse
gurar a proteção e promoção da ordem pública e dos d i r e i t o s e l i b e r 
dades do cidadão; auperintender, d i r i g i r e orientar aa atividades de 
policia judiciãria, de identificação de pessoas, de fabrico, comér
cio, transporte e uso de armas, munições, combustíveis e Inflamá
veis; proceder apuraçAo de infrações penais, no que couber ao Bsta
do; a u x i l i a r e desenvolver oçAo complementar As autoridades de jus
tiça da segurança nacional, exercendo controle e fiscalltaçáo nas 
rodovias estaduais; exercer outrae atribuições necessárias ao cum
primento de suas finalidades, nos termos do regulamento 

CAPlTOLO XXV 

DA SBCKBTABXA DO TRABALBO B AÇ&O SOCIAL 

Ar t . J l - Compete A Secretaria do Trabalho a Ação Social 
planejar, coordenar, supervisionar, controlar e executar as ações de 
apoio ao esforço governamental de c r i a r oportunidadaa de emprego e 
renda para todoa; d e f i n i r p o l l t i c a a da apoio ás comunidades e As or-
gaaiíeçõee populares, estimulando sua participação ef e t i v a no pro
cesso da desenvolvimento da sociedade e aubaidiando aa antldadea 
privados, no meamo aentido; coordenar ações pere mlnlmisação doa 
efeltoa daa calamidadea públicaa sobre aa comunldadea e para aten-
dã-las em sues reais demandaa durante esse* períodos; supervisionar 
a assistência aos grupo* impossibilitados da trabalher e produsir, 
de modo temporário ou permanente; estudar o desenvolver seios de so
lução dos problemes do menor, do idoso e de outras mlnorlaa aociaia; 
exercer outras atribuições necessárlaa ao cumprimento de suas f i n a 
lidades, noa termos do regulamento 
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Art 32 - Coapat* B Sacrataria do» Tranaporta», Enargla, 
CoaunlcaçOe» a Obra» coordanar, auparviaionar, f l a c a l i a a r o axacutar 
as atividadaa govamamantai* na Araa da tranaportaa, anargia, comu
nicações, edlíicaçdes e trAnsito, podendo executar outree a t r i b u i 
ções correlatas e necess&rlea ao cumprimento de suas finalidadea, 
nos termos do regulaasnto. 

TÍTULO V 

OB AOHXBXSTUÇ&O IBOI BETA 

CAPITULO I 

OAS AOTABQUIAS 

Art 33 - SAo aa seguintes as Autarquias do Estado do Cea
rA, aa quala tAa auaa estruturas e competências estabelecido* por 
l e i e regu1amontoe próprio», conforma o caso: 

I - I n s t i t u t o de Previdência do Bstado do CearA - IPEC, 
que tea por finalidade r e a l i s a r aa funções de seguri
dade, previdência e assistência aos servidores públi
cos estaduais; 

I I - Superintendência do Desenvolvimento Orbano do Betado 
do CearA - SEDURB, competindo-lhe planejar, coordener 
e executar atividades de renovação o desenvolvimento 
urbano, eleborar os plenoa diretorea, projetoa de l o 
teamento e equipamento* urbanos, bem como estlmuler e 
a s s i s t i r a execução de serviços públicos de interesse 
comum dos municípios que integrem as Areas da desen
volvimento regional, em integração com os demale Or-
gAos e entidades da Adminiatração Estadual; 

I I I - universidade Estadual do valo do Acaraú - UVA, que tem 
a finalidade de promover e coordenar o reeliseção do 
ensino de grau auperior, nos diversos remos, bem essim 
proceder A pesquisa c i e n t i f i c a e tecnológica e desen
volver atividadea de extensão, na conformidade do seu 
estatuto e da legislação pertinente, 

IV - Universidade Regional do C a r i r i - URCA, que tem a f i 
nalidade de promover e coordenar a realização do ensi
no de grau guperior, noa diversos ramos, bem como pro
ceder A pesquisa científica e tecnológica e deaenvol
ver atlvldadaa de extensão, na conformidade do seu es
tatu t o e da legislação pertinente; 

V - Junta comercial do Estado do Ceará - JUCEC, que tem a 
finalidade de administrar e executar o serviço de Re
gi s t r o do Comércio e atividades afina, no âmbito de 
sua circunacriçáo t e r r i t o r i a l ; 
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VI - Departamento Estadual de TrAnsito - DETRAN, que tem o 
finalidade de d l a c i p l i n a r e f i s c a l i s a r o tráfego e 
trAnsito de veículos; expedir c e r t i f i c a d o * e h a b i l i t a r 
motoristas; r e a l i s a r perícias, elaborar * executar 
projetos de einallsoção de trânsito; 

VIX - Departamento de Betredes de Rodagem a Transportes -
DERT, tem por finalidade executar a política viária a 
de traneportee do Estado; de conatruir e manter e 
exercer ee atividadee de engenharia a segurança de 
trânsito das rodchrias estadual*; coordanar, controlar 
a executar a p o l i t i c a de tranaportea intermunicipais 
de pessagelros e cargas, no âmbito da competêncio do 
Estedo, bem como proj e t a r , conatruir, ampliar * recu
perar eeroportoe e campo» de pouso; 

V I I I - Superintendência de Obres do Estodo do Ceará - SOEC, 
tem por flnolidade estudar, pr o j e t a r , construir, am
p l i a r , remodelar e recuperar prédio* públlcoe esta
duais; avaliar prédios a terrenoe pere fi n e de desa
propriação ou alienação pelo Batado; 

h l -

I -

o-

Superintendência de Obras Hidráulicas - SOHIDRA com a 
finalidada do planejar e executar obraa e serviçoa no 
campo da engenharia hidráulice, notadamente no que 
respeita eo aproveitamento e monitoramento doa manan
c i a i s d'Égua s u p e r f i c i a i s e subterrâneos do Betado; 

I n s t i t u t o de Desenvolvimento Agrário do Ceará - IDACB, 
com e finalidade de executar a p o l i t i c o agrárie do Bs
tado, organisendo e eatrutura fundiária em seu t e r r i 
tório, ao qual se conferem amplos podaras de rapreaen-
taçáo pare promover a dlscriminaç&o da* t e r r a * esta
dual*, com autoridade para reconhecer poaeae legitima* 
e t i t u l a r i s a r oa respectivos possuidores, bem como i n 
corporar ao seu petrimônio as terras devolutaa, i l e g i 
timamente ocupadas, e as que ea encontravam vagas, 
destinendo-es segundo os objetivos legais; 

Superintendência Betadual do Maio Ambiente -SEHACB, 
tem por finalidade executar a p o l i t i c a estadual do 
meio ambienta, cumprindo e faxendo cumprir as normas 
estaduais e federaia de proteçáo, recuperação, contro
l e e utilisação racionei doe recursos ambientais. 

CAPÍTOLO XI 

OAB POBOAÇÕBS PÚBLICAS 

Art 34 - São os seguintes as PundaçBes Públicos do Bstado 
do Caará, qua têm suas estruturas a competências definidas em l e i s * 
regulamentos própriost 

I - Pundação I n s t i t u t o da Planejamento do Ceará - IPLANCE, 
que tem a finalidade de a u x i l i a r a Secretaria do Plane
jamento e Coordenação-SBPLAB no coordenação do elabora
ção de planos, programas, projeto* a no eeu acompanha
mento e avaliação; r e a l i s a r eatudoa e peaquisaa sóclo-
económlces e geogrãflcao de interesse pera o planeje-
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nantoj manter alatemas de informações para o planeja
mento; elabofar as contae sociais do Bstado; r e e i i s a r 
as ações cartoqrAficaa e prestar coopareçSo técnica eoe 
Órgãoe setor i a i s do Sistema Bstadual da Plane]emento; 

I I - Fundação Cearense de Heteorologle e Recursos Hídricos -
FOBCBKS, que tem por finelidede o eetedo especlalisado 
a intensivo de meteorologia e recureoe hídricos em ge
r a l , bem como desenvolver atividadee de estimulação ar
t i f i c i a l da atmoefere, com vistes ã precipitação de 
chuvas; executar levantamentos básicos de águe, eolo e 
vegetação e oferecer epolo eos programas da irrigação, 
reflorestamanto e aproveitamento dos recursos hídricos; 

I I I - Pundação de Teleduceçáo do Caaré - PUMTBLC, gue tem por 
finalidade programar a executar, pela televleão ou pelo 
rádio, cursos de alfabatiiaçáo de 1* e 2* graue e pre
f l e s lonallsentea de n l v e l médio, bem como treinemento 
de pessoel docente e técnlco-adniniatretivo; d i f u n d i r 
prograaaa c u l t u r a i s e jornalísticos; executor, ampliar, 
conservar e manter os serviços de repetição e tranemie-
eão dos sinais de televisão próprios e de outras esta
ções instelodoe no Betedo, e outros etividadea correla
tas j 

IV - Pundação Núcleo de Tecnologia i n d u s t r i a l -BOTBC, que 
tem por finalidade promover, coordenar a rea l i s a r estu
dos e pesquisas de materiais, melhoria de matériaa-pri-
oae, aproveitamento doe materiais de baixa qualidade a 
doa resíduos; pesquise de tecnologie de produção indus
t r i a l ; divulgar os resultados dessaa posqulsaa ea pro
v e i t o de interessados, na área i n d u s t r i a l , bem como re
a l i s a r o controle de qualidade daa obraa do Bstado; 

V - Pundação de Assistência Daaportiva do Batado do Ceará -
PADBC, gue tea por finalidade a u x i l i a r a epoiar a Se
cre t a r i a da Cultura a Desporto ns coordenação e elabo
raçáo de planoa, programas a projatos na áraa desporti
va, bem como seu acompanhamento e avaliação; desenvol
ver o desporto em gerei; admlniatrar estãdios, preços 
de esporte e outros simllores; 

- Pundação do Açáo Social - FAS, que tem por finalidade 
executar ações que vlaem a participação no eeforço go
vernamental de c r i e r oportunidades de emprego e rende 
para todoa; reconhecer e apoiar as comunidades e ae or-
ganitacões populares, na participação efetive no pro
cesso de desenvolvimento da sociedade; executar oções 
para o mlnlmisação doa afeitos das colam!dedes públlcoe 
sobre os comunidades e atendú-loo ea suas reais deman
daa durante esses periodos; a s s i s t i r os grupos impossi
b i l i t a d o s de trabalhar e produsir, de modo temporário 
ou permanente; p a r t i c i p a r efetivamente na solução dos 
problemas do idoso e de outras minorias sociais; 

V I I - Fundação Cearense de Amparo á Pesquisa - PUMCAP, que 
tem por finelidede o amparo A pesquisa c i e n t i f i c o e 
tecnológica do Eatado do Ceará, em carãtar complementer 
eo fomento provido pelo sistema federal de Ciéncie e 
Tecnologia, competindo-lhe oInda estimular o deeenvoi-

too 

m U 
vljMnto c i e n t i f i c o * tecnológico, por moio d* Incentivo 
e fomanto & peaqulae, formação e capacitação da recur
eoa humanoa, estimulo ã gereção e eo desenvolvimento da 
tecnologia, a difuaão doa conhecimentoe técnicoe e 
científicos produzidos. 

V I I I - fundação do Bem-Estar do Menor do Ceará - rEBBMCB, gue 
tem por finalidade r e e l i s e r eatudoa a pesquisas eobre o 
problema do menor, formular e operacionalisar planoa, 
programes a projetos para atandimanto das auas necessi
dades básicas, em consonância com a P o l i t i c a Bociai do 
Bstado e ee normas preconlsedas nas Constituições fede
r e i , Bstadual a no Estatuto da criança a do Adolescen
te i 

IX - Pundação Universidade Eetadual do Ceará - FUHECB, que 
tem por finalidade promover e coordener a reelisação do 
ensino de grau superior, nos diversos ramos, bem essim 
proceder á pesquisa científica e tecnológica a desen
volver atividades de extensão, ne conformidede do seu 
eetatuto a Iagisieção pertinente. 

CAPtTULO XXX 

OAS EMPRESAS PÚBUCAS 

Art 13 - Integrarão a estrutura administrativa do Poder 
Executivo, es seguintes Empresas Públicast 

I - Serviço de Processamento de Dados do Ceará-SBPROCB, que 
tem por finalidade a prestação, por processos eletróni
cos, de serviços de processamento de dados * tratamento 
de informaçõesi confecção das folhes de pegamento da 
Administração Dirate a Indirata do Estado e oe eerviçoe 
rel a t i v o s ao controle de t r i b u t o s do Tesouro Batadual* 
prestação de serviços de sua especialidade aos Municí
pios e a outras entidades pdblicas e privadas; 

I I - Imprense O f i c i a l do Ceará - IOCE, que tem por f i n a l i d a 
de ed i t a r o Diário O f i c i a l do Estedo, coletáneas ou se
paratas de atoa o f i c i a i a ou técnlcoa do interesse do 
Serviço Público e executar trabalhos gráficos sm garal; 

I I I - Emprese Cearense de Peaquiaa e Extensão Rural-EMCEPE, 
que tem por finalidade colaborar na formulação e execu
ção dae p o l i t i c a s agricoiaa, reiecionedee com pesquisas 
e extensão r u r a l , desenvolvendo, adeptendo e difundindo 
tecnoiogiee, com vlataa ao aumento da produção e produ
tividade agropecuãrie e a consequente melboria das con
dições de vide no melo r u r a l do Betado 

CAPlTOLO XV 

DU BOCXBDADBS DB BCOBONXB MXBXB 

Brt JC - Intagrarflo a aatrutura adainlatratlva 
Baacutlvo, aa aaguintaa Soeladadaa da Economia Blata* 

do Podar 
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I - Banco do Betado do Ceard S/A - BBC, que ton por f i n a l i 
dade aervir de instrumento da p o l i t i c a financeira a de 
deaenvolvimento económico do Batado do CaarA, inclusive 
r e a l l i a r todas as operac&oa legalmente permitidas aoa 
estabelecimentos bancários do Pais; 

I I - Companhia de Agua e Esgotos do CearA - CACECE, que tem 
por finalidade planejar, executar, ampliar, manter e 
explorar industrialmente os sistemas públieoa de Ague e 
esgoto do Estado do CearA que lha forem concedidos, po
dendo para isso f i x a r a arrecadar t a r i f a s pelos s e r v i 
ços prestado* e r e a l l i a r outras atividadee pertinentes 
aoa aeua objetivoe; 

I I I - Companhia de Habitação do Estado do CaarA - COHAB, que 
tem por finalidade administrar os financiamentos conce
didos pelo Sistema Financeiro da HabltaçBo, atravAs de 
contratos e convônioa destinados A construção, amplia
ção e melhoria de unidades de conjuntos habitacionais 
de interesse s o c i a l , em coordenação com os Órgãos fede
raia, Estaduais e Municipais, bem como coordenar a ad
ainiatração doa conjuntos por ela ed1ficedoe, na con
formidade do plano Hacional de Habitação, r e a l l i a r a 
urbanliação de favelas e programas de habitação r u r a l ; 

IV - Companhia Estadual de Desenvolv imanto Agrãrlo e da Pes
ca - CEDAP, que tem por finalidade colaborar na d i s t r i 
buição e revenda de material* e bens de produção de i n 
teresee para a agropecuária; preatar assistAncia técni
ca áa organliaçóes da pesca e empresas de i n d u s t r l a l l -
aaçáo do pescado e do fabrico de materiais a equipamen
tos de construção naval; colaborar pare a organisaçáo o 
reestruturação de cooperativas e associações de pesca
dores ; i n s t a l a r , explorar e administrar Centrais de 
Abastecimento, destinadas a operarem como órgãos pola-
rliadores e coordenadores da produçáo agrícola, bem co
no sua distribuição e come rclaliiação e de produtos 
alimentícios, prestar serviços de motomecanização; par
t i c i p a r dos planos e programas de abastecimento coorde
nados pelo Governo Pederal e, ainda, pronover e f a c i l i 
tar o intercâmbio com os domais centros de abastocimen
tos, 

V - Siderúrgica do Nordeste S/A - SIDNOR, qua tem por f i n a 
lidade deaenvolver unidades siderúrgicas no Estado do 
CearA, visando á produção e comercialiiação de açoa l a 
minados a outros produtos correlatos, 

VI - Companhia Energética do CearA - COELCE, que tem por f i 
nalidade planejar, expandir, reiormar, operar, manter e 
explorar os sistemaa do produção, transmissão e d i s t r i 
buição de energia elétnca, bem como os serviços corre
latos na área de onorgia em geral, que lhe forem conce
didos no Estado do Ceará, 

v i l - Companhia de Dosonvolvimento Ind u s t r i a l e Turístico do 
Coará - CODITUR, que tem por finalidade planojar as 
atividades do desenvolvimento i n d u s t r i a l , integrando e 
diversificando o parque i n d u s t r i a l ; pronover as oportu
nidades de investimento, aasesaorendo a Implantação, a 

102 

M 1*1 
I . Jl 

ampliação do unidadas i n d u s t r i a i s ) fomentar o aprovei
tamento de Jasldas minerais, estimulando o deacobrimen
to e exploração de recuraoa minerais e coordenar aa 
atividades de desenvolvimento da mineração; planejar, 
fomentar, projetar, f i a c a l i s a r e ampliar todaa as a t i 
vidadaa ligadas ã indústria do turismo do Estado 

Tl TOLO VI 

OOS SBCBSTãRIOS B BOBSBCBBTABZOS OS BSTADO 

Art 37 - Constituem atribuições bãsicas doa Secretãrioa de 
Eatado, além das previstas na Constituição Eatadualt 

I - promover a administração geral da Secretaria, em es
t r e i t a observância áa dispôsiçdee normativas da Admi
nistração Pública Bataduali 

I I - exercer a repreaentação p o l i t i c a a I n a t l t u c i o n a l do ae
tor especifico da Paata, promovendo contatos e relações 
com autoridades e organlsaçõea de diferentea niveis go
vernamentais; 

I I I - assessorar o Governador a coiaborer com outros Secretá
rios de Estedo em aaauntoa de competõncia da Secretaria 
de que ú t i t u l a r ; 

IV - despachar con o Governador do Bstado; 

v p a r t i c i p a r daa reuniões do Secretariado con órgãoe Co
legiadoa Superiores, guando convocado; 

ví - faser indicaçáo ao Governador do Bstado para o provi
mento de cargoa de Dlreçáo e Assessoramento, a t r i b u i r 
gratificações e adicionais, na forma previata em Lei, 
dar posse eos funcionário* o inaugurar o processo d i s 
c i p l i n a r no Âmbito da Secretaria; 

V I I - promover o controle e a supervisão daa Entidades da Ad
miniatração Indireta vinculadas á Secretaria; 

V I I I - delegar atribuições aos Subsecretários de Estado; 

IX - atender ás solicitações e convocações da Assembléia Lo
g l a l a t l v a ; 

apreciar, em grau de recurso hierárquico, quelsquer de
cisões no âmbito de Secreteria, doe órgàos e daa Enti
dadea a ela aubordinadaa ou vinculados, ouvindo sempre 
a autoridade cuja decisão enaejou o recurso, respeita
dos oa 1Imitas legaia; 

d e c i d i r , em deapacho motivado e conclusivo, sobre as
suntos de sua competõncia; 

a u t o r i i a r a inatalaçáo de processos do licitação ou 
propor a aua dispensa ou declaração de ine x i g i b i l i d a d e , 
noa termos da legislação especifica; 

X -

X I -

X I I -
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X I I I - aprovar a progranaç&o a aar executada pala Secretaria, 
õrgáoa « Entidadea e ela aubordinadoa ou vinculedoe, e 
propoata orçamentária anual e a» alterações o ajuata-
mentos gue se fiserem necessários; 

XIV - expedir portarias e atos normativos aobre a organisaçáo 
adainlatratlva interna da Secretaria, náo limitede ou 
r e s t r i t a por ataa normativos superiores, e sobre a 
aplicaçào de l e i a , decretos ou regulamentos de interes
se da Secretaria; 

XV ~ apreaentar, anualmente, relatório analítico daf 
dadea da Secretaria; 

a t i v i -

Sacro-
competõncia 

XVI - referendar etos, contratoa ou convôniòs em que e 
t a r i a seja parte, ou flrmA-loa quando t i v e r comp 
delegada; 

XVII ' promover reuniões periõdicas de coordenação entre os 
diferentes escalões hierárquicos da Secretaria; 

XVIII - atender prontamente as requisições e pedidos de i n f o r 
mação do JudiciArlo e do Leglslstlva, au para fi n a de 
inquérito administrativo; 

XIX - desempenhar outras tarefas que lhe forem determinadas 
pelo Governador do Batado, nos limites de aua competên
cia constitucional o legal 

t 1° - Os Secretários de Bstado 
com a dignidade da funçAo 

terão honrai compatlveia 

i 2* - SAo do mesmo nlvel hierárquico o gozam das prerroga
tivas e honras do cargo de SecretArio de Bstado o Procurador Gerei 
do Estado, o Chefe do Gabinete do Govornador, o Chefe da Caaa K i L i 
t a r , o Comandante da Policia M i l i t a r o o Comandante do Corpo de Bom
beiros 

Art. ia - Constituem atribuições básicas dos Subsecretários 
de Estadot 

I - a u x i l i a r os Secretários, d i r i g i r , organiiar, orientar, 
controlar e coordenar as atividades da Secretaria, con
forme delegação do Secretário do Estado, 

I I - despachar coa o Secretário de Estado; 

I I I - aubatitui. o SecretArio de Estado nos aeua afastamen
tos, ausõncias a impodlmentoa, independentemente do de
signação especifica e de retribuição adicional, salvo 
se por praso superior a 30 ( t r i n t a ) dias, 

IV - propor ao Secretário de Estado a instalação, homologa
ção,dispensa ou declaração de inexigibilidade de l i c i 
tação, noa termos da legislação especifica; 

V - coordenar a atuação dos órgãos setoriais de adainiatra
ção e finanças e dar suporte aos órgãos setor i a i s de 
planejamento; 
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VI I -

aubmeter A consideração do Secretário os 
excedem A sue competência; 

assuntos que 

a u t o r i i a r a axpediçAo da cartidOaa a ataatadoa 
TOB a aaauntos da Sacrataria; 

r a l a t i -

V I I I - p a r t i c i p a r a, quando (or o caao, promovar rauniõaa de 
coordenação no âmbito da Secreteria ou entre Subsecre-
tArlos de Betedo, am assuntos que envolvam articulação 
i n t e r e a t o r i a l ; 

IX - a u x i l i a r o SecretArio no controle e supervisão dos ór
gãos e Bntidades da Secreteria, propondo altereçOea 
t a i s como criação, extinção, transformação ou fusão de 
unidades administrativas de nível eubdepertemental, v i 
sando a aumentar a eficácia dae eçOes e v i a b l l l s s r a 
execução de programação da paste; 

X - desempenhar outras tarefas compatíveis com suas a t r i 
buiçóea face á determineção do Secretário a que esteja 
vinculado 

Parágrafo ánico - o Procurador Gerei Adjunto do Batado, o 
Subcomandante da Policia M i l i t a r e o Subchefe da Casa M i l i t a r , elém 
dea atribuiçdes que lhe são conferidas pelas l e i s orgânicas dos res
pectivos órgãoa, terão, tambám, as mencionadas neate a r t i g o , quando 
compatíveis 

Art 39 - As atribuições e responsabi1idadas especificas de 
cada um dos Secretários a Subsecretários de Bstado poderão ser com-
pleoentedes em regulementos baixados pelo Chefe do Poder Executivo 

Art . 40 - Oa cargos de Secretário de Bstado têm a 
denominaçãoi 

seguinte 

I - SacratArio da AdministraçAo; 

I I - SecretArio da Agricultura a Reforme AgrAria 

I I I - SecretArio da Cultura e Dooporto; 

IV - SecretArio do Desenvolvimento Urbano e Heio 

V - SecretArio da BducsçAo; 

VI - SecretArio da Pasenda; 

VI I - SecretArio do Governo| 

V I I I - SecretArio da Indúatria o Cornúrclo; 

IX - SecretArio da Justiça; 
X - SecretArio do Planejamento e Coordenaçãoj 

XI - SecretArio doa Recuraoa Hídricos; 

XII - SecretArio da Saúde; 

X l l l - SecretArio da Segurança públice; 
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XIV - SacratArio do Trabalho a AçAo Social; 

XV - SacratArio doa Tranaportaa, Energia, ConanlcaçSas a 
Obraa. 

Art 41 - Oa cargoa de SubaecretArio de Eatado t t a e ee-
guinte denominaçAo: 

I - Subi*cretário da Ad«lnÍ8tr#çlo; 

I I - Subsecretário da Agricultura a Bafonna Agrária; 

I I I - Subsecretário da Cultura a Daaporto; 

IV - Subsecretário 
te . 

do Daaanvolviaanto Urbano o Halo Aabian 

V - Subsecretário da Educagáo; 

VI - Subsecretário da Farenda; 

V I I - Subsecretário da Indúatria e Comércio; 

v m - Subsecretário da Juatiça; 

IZ - Subsecretário do Planejamento e Coordenações; 

X - Subsecretário áom Recuraos Hídricos, 

XI - Subsecretário de Saúda; 

XII - Subsecretário da Segurança Pública; 

X I I I - Subsecretário do Trabalho e Açáo Social; 

XIV - Subsecretário 
Obres 

dos Transportes, Enorgia, Cosmnicaçflea 

TlTULO V I I 

DAS 0ISPOSIÇ6BS CERAIS # TRAEBITÚRIAS 

CAPlTUU I 

DAS AREAS DB DBSEBVOLVIKKBTO RBOIOBAI. 

Art 4 2 - 0 Batado do CaarA, para e f e i t o da p o l i t i c a de de
senvolvimento, compreenderá 7 (sete) Areas de Desenvolvimento Regio
nal, a saber: 

1 - METROPOLITANA DE FORTALEZA - compreendendo os Municí
pio* do i Aquiras, Caucaia, Euzébio, Portaieza, Guaiu
ba, Maranguape, Maracanaú o Pacatuba 

2 - LITORAL- compreendendo os Municípios de : Acaraú, Amon
tada, Apularás, Aracati, Barroquinha, Beberibe, Bela 
Cruz, Camocim, Cascavel, Chaval, Chorozinho, Cruz, Ge
neral Sampaio, Granja, Horizonte, Icapui, Irauçuba, 
Itaiçaba, Itapajé, Itapipoca, Itarema, Jaguaruana, Mar
co, Hartinópolo, Hiraima, Horrínhoa, Pacajús, Paracuru, 
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Paraipaba, Pont©coata, pindoratama, Santana do Acaraú, 
8&o Gonçalo do Amaranta, SAo Lula do Curu, Senador BA, 
Tejuçuoca, T r a i r i , Tururu, Umirim, Uruburetama e Uruo
ca 

3 - SOBRAL/IBIAPABA - compreendendo oa Municipio» de t A l -
cAnterae, Cerlrd, Camaubal, Coreaú, CroetA, Forquilha, 
Frecheirinha, Graça, Groalraa, Guaraciaba do Borte, 
Ibiapina, Ipú, Meruoca, Moraújo, Maaaapd, Mucambo, Pa
cujá , Pirem Ferreira, Reriutaba, SAo Benedito, Sobrei, 
Tianguá, VarJoto, Viçosa do CearA a Ubajara. 

4 - SERTAO CENTRAL - compreendendo os Municípios dei Acara
pe, Aracoiaba, Aratuba, Boa Viagem, Banabuiú, Barreira, 
Baturité, Canindé, Capiatrano, Caridade, Deputodo I r a 
puan Pinheiro, Guaramiranga, Hidrolãndia, Ibaretama, 
Itapiúna, I t a t i r a , Madalena, Milhá, Mombaça, Monsenhor 
Taboaa, Mulungu, Ocara, Pacoti, Palmácia, Paramoti, Pe
dra Branca, Piquet Carneiro, Ouixadá, Quixeramobim, Re-
denç&o. Santa Quitéria, Senador Pompeu e Solonópole 

5 - INHAMUNS - compreendendo oa Municípios dei Aiuaba, Ar
neiros, Catarina, Crateús, Independência, Ipaporanga, 
Ipueiras, Novo ftussaa. Novo Oriente, Parambu, Poranga, 
Quiterianópoies, Tamboril e TauA. 

6 - VALE DO JAGUARIBE/CENTRO SUL - compreendendo os Municí
pios dei Acopiara, Alto Santo, Antonina do Morte, Bai
xio, Cariús, Cedro, Ereré, Iracema, I b i c u i t i n g a , Icó, 
Iguatu, Ipaumirim, Jaguaretama, Jaguaribara, Jaguaribe, 
JucAe, Lavras da Mangabeira, Limoeiro do Morte, Morado 
Mova, Orõa, Palhano, Pereiro, Potiretama, Quixeré, Qui
xelô, Ruseaa, Saboeiro, SAo Joáo do Jaguaribe, Tabulei
ro do Norte, Umari e VArtea Alegre 

7 - CARIRI - compreendendo os Municípios det Abaiara, Alta
neira, Araripe, Assaré, Aurora, Barbalha, Barro, Brejo 
Santo, Caririaçu, Campos Solos, Crato, Porias F r i t o , 
Granjeiro, Jardim, J a t i , Juameiro do Morte, Milagres, 
Missão Velho, M a u r i t i , Nova Olinda, Penaforte, Portei
ras, Potengi, S a l i t r e , Santana do C a r i r i e Tarrafas 

CAPITULO I I 

OA CRIAÇlO, EXTIRÇãO, ABSORÇÁO, PUSâO E ZMCOBPOBAÇ&O DB 
ÓRQÃOS B EMTIDADES 

Art 4 3 - 6 autorltada a criação do Empreso Caarenae de 
Peaquiaa o Bxtenaão Rural - EMCEPE, constituído sob forma de Empresa 
Pública, que tem por finalidade a peaquiaa e extensão r u r a l , previa
ta no a r t . 35, do inciso I I I , desta Lei 

Art. 4 4 - 6 autoriaada a incorporação, observando os termos 
da Lei n* 6 404, de 15 de detenbro de 1976, que dispóe sobre aa So
cledadea de Açóes, da Companhia Cearense da Mineração-CEMINAS e da 
Empreta Cearense de Turismo - EMCETUR, pela Conpanhia de Desenvolvi
mento Induatrlal do Ceará - CDI, que lhea sucederá em todos os d i 
reitos e obrigações e passará a denominar-se Companhia de Desenvol
vimento I n d u s t r i a l e Turístico do Ceará - CODITUR, devendo esta fa 
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ser as alteraçõea eatatutáriaa cabíveia para absorver as atividades 
das sociedades a serem incorporadas e int r o d u s i r ea aua estrutura 
adminiatrativa as modificações que se fiserem necessArlee. 

Art 49 - t autorisada a criação da Superintendência do De
senvolvimento Urbano do Ceará - SEDURB, sob a forma da Autarquia, 
vinculada á Secretaria de Deaenvolvimento Urbano a Heio Ambiente, 
coa a finalidade prevista no Art. 13, inciso I I , desta L e l . 

Art 4 6 - 6 autorltada a incorporação, observadoa-os termoe 
da Leí n 0 6 404, de lS de datembro de 1976, que dispõe sobre ae So
ciedades de Ações, da Empresa Centrais de Abestecimentos do Ceerá 
S/A - CEASA, pele Companhia Estadual de Desenvolvimento AqrArio e de 
Pesca - CEDAP, que lha aueederã em todoa os d i r e i t o s e obrigações, 
devendo esta fater aa alteraçõea estatutárias cabíveis para abeorver 
aa atividades da sociedade a ser incorporada e introdusir ea aua es
trutura adminiatrativa as modificaçõea que se fiterem necessárias 

Art. 47 - Ficam extintos os sequintes órqãos e Entidades* 

I - Asaessoris pere Assuntos Políticos e do Trabalho, ins
tituída pela Lei nn 10 794, de 4 de maio de 1983) 

11 - i n a t l t u t o da Estatística a Informática do Betado do 
Ceará - IHEIHT, instituído pela Lei n« 10 650, de 17 de 
maio de 1982 

Art 
Bntldadsai 

48 - Fica autoriaada a extinção doa aaguintea ôrgáo» e 

I - Superintondflncia do Demonvolvimento do Betado do CaarA 
- SUDEC, criada eob f o n u autárquica, pela Lel n" 
6 087, de 08 de novembro de 1962} 

11 - Fundaçáo Comiaaáo Bstadual da Planejamento Aqricoia -
CEPA, criada pela Lel n« 10 110, de 23 de setembro de 
1977) 

I I I - Fundação de Saúde do Estado do CearA - PUSEC, instituí
da peia Lei n= 9 097, de 20 de junho de 1971; 

IV - Autarquia da Região Metropolitana de Portaleaa - AUMEF, 
instituída pela Lei n» 9.800, de 12 de desambro de 
1973; 

V -

VI -

Empreaa de Aaaiatência Tácnica e Extensão Rural do Cea
rá - EMATERCE, instituída sob forma de Empresa Pública, 
pele Lei 10 029, de 06 de julho de 1976; 
Bmpreee Ceerense de Telecomunicações - ECETEL, i n s t i 
tuída sob forma de Empresa Pública pela Lai n» 10.130, 
de 25 de outubro de 1977; 

VI I - Emproem de Pesquisa Agropecuária do Caará - EPACE, ins
tituída sob forma da Empresa Pública pela Lel n a 9 975, 
de 02 da deieabro de 1975. 

Art 49 - A Secretaria de Cultura, Turiamo a Desporto pesse 
e denominer-se Secretaria da Cultura e Desporto. 
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Art. SO - ficem r a t i f i c a d a s es dispõeiçde* iwrmativae refe
rentea A abeorçAo das funçOas respectivas pelos sequintes órgãos 
e/ou entidedeei 

I - e Secreteria do Desenvolvimento Orbeno e Melo Ambiente 
absorve ae stribuiçôes do Departamento de Desenvolvi
mento Mlcro-Raqlonel da Superintendência do Desenvolvi
mento do Bstado do Cearáj 

I I - a Secretaria do Planejamento e Coordenação - SBPLAM, em 
conjunto coa a Pundação I n a t i t u t o de Planejamento do 
Ceará - IPLAMCB, abaorve as atribuições de fundação Co
missão Betedual de plenejamento Agrícola - CEPA; 

I I I - a fundação I n s t i t u t o de Plenejamento do Ceerá - IPLAMCB 
absorve as funções da Divisão da Estodos Sociais a Eco
nómicos a de Divisão de Geografia e Cartografia de Su
per intendénc ie do Desenvolvimento do Ceerá - SUDEC; 

IV - e Pundação I n a t l t u t o da Planejamento do Cearã - IPLAMCB 
ebeorve integralaente ae funções do e x t i n t o I n s t i t u t o 
de Estatística a Informática do Estado do Ceerá -
IMEIEP, compreendendo as atividadee desenvolvides pe 
lae Categorias de Articulação e Apolo Social, Programa
ção e Controle a Informação pare o Planejaaento; 

V - a Secretaria da Agricultura e Reforme Agrária - SBARA 
absorve es atribuições de Divisão de Padologla da Supe
rintendência do Desenvolvimento do Bstado do Ceará -
SUDEC; 

VI - a Superintendência Eatadual do Melo Ambiente - SEMACE, 
absorve e Divisão de Proteção Ambientei ds Superinten
dénc le do Desenvolvimento do Betado do CearA, incluaiva 
o Laboratório do Aguaa. 

Art 91 - A Secretaria da Seúde abaorve as atribuições e 
finalidades da Fundação de Saúde do Bstado do Ceará - PUSEC 

Art 5 2 - 0 Departamento Estadual do Trânsito - DETRAN paa
aa a ser vinculado á Secreterio doa Tranaportea, Energia, Comunica
ções e Obras - SETECO 

Art. 5 3 - 0 Conselho de Educaçáo do Ceará - CEC posse a ser 
vinculado A Secretaria da Educação 

Art 3 4 - 0 Conselho Estoduol de Entorpecentes paaaa a ser 
vinculado A Sacrotaria de Justiça 

Art SS - Pica criado o Conaelho Sstadoal de Enargla, v i n 
culado A Secretaria dos Tranaportaa, Bnergle, Coaanicaç&os e Obraa, 
coa atribuições da estabelecer a p o l i t i c a energética estadual, pro-
aover e acoapenhar sua IsplementaçAo, na foraa do eetabelecido pelo 
Art 40, do Ato daa Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição do CaarA, de 05 de maio de 1989 
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k r t 5« - A oriantaçâo/. coordenação o «upa r v i a Ao doa Siata-
nae de Material e PatrimOnio, Recuraoa Humanos e Reforme e Moderni-
saçAo Administrativa, bem como a 1 Auditoria Administrative s io da 
responsabilidade da Secretaria da 1AdminiatraçAo. 

Art 97 - A programação, controla e coordenação das d i r e 
t r i z e s bAslcas de administração enumeradas no Art. 61, do T i t u l o X, 
da Lei no 11.714, de 25 de julho de 1990, Diretrlses e Bases da Ad
ministração Batadual, são de responsabilidade da Secreteria da Admi
nistração 

Art. 56 - Picam transferidos para as Secretarias, Pundações 
e Entidades sucessoras todos os bens patrimoniais, móveis, equipa
mentos e inatalaçõea, arqulvoa, projetos, documentos e aerviços 
existentes nas entidades e órgãos extintos, incorporados ou absorvi
dos 

Parágrafo Onioo - Pica autorizado ao Secretário de Estedo, 
no Âmbito de suaa reapectivaa pastas, designar gestor para proceder 
eos atoa necessários ã extinção e transferánelas patrimonieie doe 
õrgãos e entidades a que ee refere o ceput deste a r t i g o 

Art 59 - Respelteda a leglsleçAo pertinente, o Chefe do 
Poder Executivo, mediante Decreto, belxarA os atos neceesArlos A 
efetivaçAo da fusão, IncorporaçAo, absorçAo ou extinção de que t r a t a 
eata Capitulo, providenciando, se f o r o caeo, as transferôncias or
çamentárlea 

Art CO - Revogam-se as disposições em contrário, especial
mente a Lei n* 9 146, de 06 de setembro de 1966 

Art. 61 - Eata Lei entrará am vigor na data de eue publica
ção. 

PALãCIO 00 00VBRBO 00 ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aoa 22 
de maio de 1991 

CIRO FERREIRA GORES 
ARTUR SILVA PILHO 
HABOEL BESERRA VERAS 
CARLOS HAURO BENEVIDES FILHO 
BYRON COSTA DB QUEIROZ 
MARIA LUISA BARBOSA CHAVES 
AHTOHIO LEITE TAVARES 
FRANCISCO CARLOS ARAÚJO CRISÓSTOMO 
ANTÓNIO EHOCK DE VASCONCELOS 
LÚCIO GONÇALO DE ALCÂNTARA 
JOSS LEÔNIDAS DE MENEIES CRISTINO 
ANTONIO BALHMANN CARDOSO NUNES PILHO 
FRANCISCO AUGUSTO PONTES 
MARFISA MARIA DB AGUIAR FERREIRA 
ADOLFO DE MARINHO PONTES 
HTPÉRIDBS PEREIRA DE MACÊDO 
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U I «• 11 810, OB 19 DB NBIO DB 1991 (D.O 2» OS 91) 

Dispo* sobr* a aatrntnra organitacional 
da FROCORBDOBIA OBBU DO EBTADO - BGE a dá 
outraa providõnciaa. 

O OOVEBBADOB DO BSTADO DO CEABÁ 

Faço aaber que a Aeaenbldla Laglslativa decretou * eu aan
ciono a seguinte L o i i 

Art. l t - A Procuradoria Gerei do Estado - PGE é uma i n s t i 
tuição permenente, essencial ao exercício da* funções adm i n i s t r a t i 
vas e j u r i s d i c i o n a l do Betado, sondo responsável, em toda sua ple
nitude, pele defesa de seu* interesses en jul s o e fora dele, ben co
oo pela euas atividades de consultoria jurídica, A exceção de suas 
autarquiaa, sob a égide dos princípios da legalidade e de indisponi
bilidade doe interesses públicos. 

Perãgrefo únioo - Lei orgânica, de naturesa complementer, 
dieporá sobre a Procuradoria Gerei do Betado, diaciplinará sues com
petãnclaa e o funcionamento dos órgãos que a integrem, reglonelitan-
do sua atuação, bem como estabelecerá o regime jurídico dos i n t e 
grantes de Carreira de Procurador do Bstado, observados os p r i n c i 
pios e regres constitucionais 

s e t o r i a l da Art . 2" A estrutura organitacional básica e 
Procuradoria Gerei do Estado - PGE é a aeguinte: 

I - DIREÇÃO SUPERIOR 
1. Procurador Geral do Estado 
2 Procurador Gerei Adjunto 

I I - ÓRGÃOS DE ASSESSORAHENTO 
3 Gabinete do Procurador Geral 

I I I - ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA 
4 Procuradoria J u d i c i a l 

4 1. Divisão de Registro e Controle de Peitos 
Procuradoria J u d i c i a l 

da 

5 Procuradoria Fiacal 
S.l. Divisão da Registro a Controla de peitos de 

Procuradoria Fiscal 

6 Conaultorla Geral 

6 1. Divisão de Registro e Controle de Feitos da 
Consultoria Geral 

7 Departanento de Processo A d n i n l s t r a t i v o - D l a c i p l i -
nar 

7 1 Divisão de Registro e Controle de Feitos do 
Departamento de processo Adninistrativo-Dis-
c i p l i n a r !!' 
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LEI N 0 9 564, DE 10.12 71 Diário Ofictal 16 12 71 

Autoriza o Chof* do Poder Execuirvo a doar o 
Imóvel que Indica e dá outras provktfndas 

O GOVERNADOR 0 0 ESTADO DO CEARA 
Faço «ater qua a Ana mbléia Legi dal hm decretou e eu tandono e promulgo a 

•sgufnte lel 
A n 1o - Flcn o Chefe do Poder Executivo autorizado a doar A Auociaçdb Nor

destina ds CrMIto * Anittêncla Runl do Ceará, também denominada Servtço de ExtensSo 
Rural do Ceará e adotando a slgle AN CAR CEARA, um terreno pertencente eo Eitado do 
Ceará, localizado no Bairro de Sfo Gerardo, Município de Fonaleza, dettlnado A conttruçlo 
da tede própria dm referida Entidade 

Pardgralo Único - A área total do terreno é de 1,64 ha (hum hectare a aenenta a 
quatro dédrrx») com dlmensótf e limita» tegulntst. 140flO metros por 100,00 metros tendo 
como limite ao Norte com o tarreno da CONE FOR, ao Sul com o terreno da Secretaria da 
Agricultura, ao Lette com o prolongamento da Rua Safira * ao Oeste com o tarreno da 
António Tabosa Veríssimo, E uma faixe da tarreno com 121,40 metros por 20,00 metros, 
que dá acesso ao tarreno para a Rua Sargento Hermínio, ao Sul com o prolongamento òo 
terreno acima mencionado, ao Leste com o terreno da CONE FOR e ao Oeste com o terreno 
de António Tabosa Veríssimo. 

A n . 2o. — O tarreno reverterá ao ffetrimônlo do Estado se no prazo de 2 (dob) 
enos nSo for utilizado paraa finalidade prevista noan lo dasta lel. 

A n 3o — Esta lal entraráem vigor na data da suapubllcaçéb, revogadas BS dlspo-
tiçóes em contrário. 

PALACIO OO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, tm Fortaleza, 10 de 
dszambrode 1071 

CÉSAR CALS 
Evandro dm Pelve Onofre 

NXEI N o 9 565, OE 10.12 71 Dlério OflcW 23 12 71 

Autoriza o Chefe do Podar Executivo a abrir, adi
cionei ao orçamento vigente, o crédito especial de 
Cr* 20.000,00, para o fim de Que Indica 

O GOVERNADOR DO ESTAOO DO CEARÁ 
Faço saber que a AssembMJa Legislativa decretou * eu sendono * promulgo a 

seguinte lai 
Art l o - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir edldonsl ao 

vigante orçamento, o crédito espado) dk Cr# 20.000,00 (VINTE MIL CRUZEIROS), desti
nado a atendbr to despesas com a realização da 2B Concentreçfo Nadonal de RAdlo-Amado-
res,nesta Capita), nos iflas 21, 22 e 23 da fanei ro de 1972. 

Parigrafo Onico - A Importânda decorrente do crfcfito mendonado nesta artigo 
deverá ser paga ao Presidente de Com toto Executiva de 2a Conoantroçfc Nadonal dk Ré-
dlo-Amadores, medlente requerimento dirigido ao Secretario da Fazenda. 

Art 2o. - Esta 1*1 entrará em vigor ns data de su* publicação, revogadas as dispo-
siçfles em contrário 

PALACIO 0 0 GOVERNO DO ESTAOO DO CCARA, am Fortaleza, aos 10 de 
dezembro (to 1971. 

CÉSAR CALS 
Josbeno Romero de Barros 
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LEI N o 9 556, DE 14 12 71. Dlério Ofldal 23 12 71. 

Desafeta o bem público que Indica o dd outras 
providên ciai 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 
Faço saber que a Assembléia LtqltUttva deemou o eu sendono e promulgo a 

seguinte lel. 
A n l o - É desafetado do serviço estadual relativo A guarda de presos o Imdwi 

(to uso espadai, pertencente so domínio do Estado, com ms seguintes características' o 
domínio últll do tarreno com 7 Sm ,33 pela rua General Sem pelo, dt Igual axtensfo pela rua 
Senador Pompeu, a 104m ao norte a sul, no qual «a acha encravado um prédto situado no 
centro do retângulo formado pdes muradas, cujas facas externas, paio lado norte com a rua 
Senador Jeguaribe, onda tem um portão de entrada, ao ledo poente, com a rua General 
Sampalo, pelo lado sul, com a rua Dr Joflo Moreira, e pelo lado nascente, com a rua Senador 
Pompeu, tando sido tombado pefo Estado, conforma o qua consta do Uvro V I , ptfg. 7, a 
Uvro V 2, páp. 19, do Departamanto do Patrimônio do Estado cto Secretaria da A<*nlnlt-
traçlo. Imóvel esse ob)ato de translado do lo . Ofído d» Fortalaza - Uvro 4, fls. 164, da 
1926 

A n . 2o - É autorizado o Poder Executivo a Incorporar o bam a que se refere o 
an l o ao património da Empresa Cearanae da Turismo (EMCETUR), a flm dm Integral Izar 
parte dm sau capital 

A n 3o. - Para efeito de axecuçib desta l d , fka o Chafe do Poder Executtvo 
autorizado a axpetfr oa atos necessérios para a «xecuçfo do tSspono no parágrafo M e o do 
art 9 o, ds Lai n o 9.611, da 15 de setembro de 1971. 

A n . 4o. - Esta tel entrará em vigor na data de sua publicação, revogados ss 
disposições t m contr&lo. 

PALACIO 0 0 GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fortalaza, aos 14 da 
dazambro de 1971 

CÉSAR CALS \ 
Frandsco Evandro ds Paiva Onofre 

f-EI N o 9 S87rD£'14;i2 7 1 — | Diário Ofldal 21.12 71 

Cria a Companhia dm Habitaçfio do Cearé COHAB -
CEARA a dé outras providêndas. 

O GOVERNADOR DO ESTADODOCEARÁ 
Faço âmbar qu* a Ataembléia LagMatba dacrotou e au rodono a promulgo a 

M ^ j l n t * l d . 
Art lo . - £ «tada, vincula* A Sacrataria da Obraa a Sarvfçoi PúHlcoa, a Com-

panhl* da Haitaç*» do Caart - COHAB - CEARA - KtcMads da aconomb mista, dotada 
da panonalfitada Jurídica própria a qual aa orgvtlzará sob * forma da tododada anónima, 
com sada a foro am Fortalaza, capttal do Estado do CaarA. 

A n 2o - A COHAB - CEARA iagai aaé por etta W, pai* legUaçfe daa sode-
(todas por açóes * no qu* couber pelas normas fadareis dladplInadorBS do Plano Nadonal da 
Habitaçfo a pelo seu Estatuto. 

A i t . 3o. — A aoeiedade criada fundonari por tampo tndatermlnodo, tando por 
objato a administraçfio dos ftnendamanioa qua lhe sfc concedidos peto Banco Nadonal ds 
Habitaçfio (BNH) etrsvAs da contratos e convénios destinados 4 construçflb da unidadea 
Integrantes da conjuntos habltmdonals dt fntarasaa aodal, am coordenaçfc com oe dtoentas 
órffSos fada rais, estaduds a munldpals, bam como a administraçfio dos con {untos por ela 
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edtticadoi, dentro do tittcma Financetro de Habitaçflo, tudo em contonânda com o Pleno 
Nadonal de Habitaçfio, podendo realizar atividadea correlatas ou outras de conveniência da 
soctedade, tendo em vista as suas finalidades, em todo o Estado do CearA. 

Art 4o - A COHAB — CEARA sucedera, pare todos os fins da direito, A Compa
nhia de Habitaçfio Popular do Ceará e A Companhia de Habitaçfio de Fortalaza, cu)oa acervos 
da pessoal * material passarffo a integrá-la 

Art. 5o — O Estado do CearA, diretamente ou por Intermédio de autarquia, sode
dade ch economia mista, ou de empma púbiica, em conjunto, ou cada uma de per sl, deterá 
o controle adonárfo da entidade c r i a * por esta l d , tomando-se proprietário de pelo menos 
dnqúenta e um por cento das açóes com direito a voto 

Parigrafo Único - A COHAB - CEARÁ poderá aceitar a panicipaçfio edonária, 
da Unláta, dos Municípios e das respectivas entidades da administraçfio publica indireta e 
a i n * de pessoas físicas e Jurídicas, na forma tti legisl açfio pertinente. 

Art 6o - O Capital Sodal de Constituiçio será d» Cr* 10 000XW (DEZ MIL 
CRUZEIROS) dividido em açóes ordinárias de Cr* 1,00 (UM CRUZEIRO) cada, devendo 
tar elevado no valor corresponden ta ao património líquido das Companhias a serem Incorpo
radas por atot das assembl Aas gereis «spacíflcas, de acordo com a Lai qua rega es sociedades 
enónimas 

A n . 7o - A COHAB - CEARÁ será administrada por uma Diretoria constituída 
de 4 (quatro) membros, com as seguintes denominações. Dlret or-Piail den ta, Diretor-Têcnl-
oo, Dlretorf Inancdro e Di retor-Administrativo, eleitos pela Assembléia Geral, com man
dato de dois (2) anos, admitida a redelçfiò 

Art 8o — A attrutura e o capital sodal da entidade ora criada podsrfio ser alte
rados de acordo com as necessidodes do desenvolvimento de entidade, respeitadas as normas 
lepis que regem as sociedades anónimas 

Art 9o — Os dividendos que couberem ao Estado do Cearé e a suas entidades de 
administraçfio Indlreta serfio convertidos em açóes, madianta aumento do capital sodd 

Art. 10 — O pessoal técnico e administrativa, organizado am quadro, sará admi
tido através de concurso público e contratado sob o regime da legfstaçfio trabalhista, resguar-
(todos os direitos e vantagens dos empregados des companhias a serem Incorporadas na for
ma doan 4o (tosta Lal 

Art 11 — A sodedade teré um consdho flscd, cuja composlçfc * atribuições 
serfib previstas nm Lel das Sodedadas por fedes 

Art. 1 2 - A COHAB - CEARÁ assumirá todos os ónus decorrentes de emprés
timos de quaisquer natureza contraídos palas Companhias a serem incorporadas 

Art 13 - A Sodedade gozará de Isençfio tributária Estadual 
A n 14 - Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir, edidonal ao orçamento 

vigente da Secretaria dm Obres * Serviços Públicot, o crédito espadai de Cr* 10 OOOjOO 
(DEZ MIL CRUZEIROS) para atender As despesas com a execuçfio desta Iml. 

Parágrafo Único — Os racursos pere atendimento da abertura do crédito de que 
trata este anigo serfio cobertos á conta do produto da venda da açOes dm Petrobrás perten
centes ao Estado 

A n 16 — Fica o Chefe do Poder Executivo autor l i edo a expecflr os etos nacessé-
-io* A execuçfio desta Ld , Indusive o de outor* dm reprasentaçfio do Eitado nos atos cons-
ntutrvos complementares a nas Assembléias Gerais de Sodedade 

Art. 16 - Esta M entraré em vigor ns data da sum publ Ieaçfio, revogadas as dispo
sições am contrário 

PALACIO OO GOVERNO OO EATADO OO CEARA, mm F w i d w * . mo* 14 dm 
dmz*mbrodm1971 

CfSAR CALS DE OLIVEIRA PILHO 
Axborto Romro dm Barram 
Famando Borga: Moroin Mont*tro 

284 
% 

LEi N o 9 568, DE 1*12 71 Dlério Ofictal 20.12 71. 

Aprova oi tarmos do Convénio ceMvado antro o 
MlnJttério dm Educação s Cultura # o Govamo do 
Eitado do Camré. 

O GOVERNAOOR OO ESTAOO DO CEARA 
Art l o - Ficam aprcwadoi os tarmot do Convénio calebrado entra o Ministério 

cta Educação a Cultura a o Govorno do Caaré, para apflcaçfo no território do Estado dos 
recursos oriundos do lalérfo educação, Insthufdo pala U l n o 4.440, da 17 de outubro de 
1984 

Art. 2o - Esta lel entraré em vigor na ttota dm sua puUicaçib, revogadas es dispo
sições em contrário 

PALACIO 0 0 GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fortalaza, 14 de 
dezembro de 1971 

CESAR CALS 
Murilo Waltferk Menezes de Serpa 

LEI N o 9 6 5 9 . DE 14.12 71 Dlério Ofldal 22.12 71. 

Autoriza o Chefe do Poder Executivo m transferir 
oa Imóveis que inc&ca, a dé outras providêndas. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 
Faço «bar qua • AawmWéia Lagldathra docrotou a au tanctono a promulgo a 

tasulnta W. 

A n l o — Fica o Chafa do Podar Executivo autorizado a transferir pera o domí
nio do petrimônio da Fundaçáo Serviços da Saúda Pública (F SE SP), a título gratuito, dois 
Imóveis ds propriedade do extinto Serviço Cooperativo ds Saúde do Estado do Ceard 
dando execuçfio a uma da* clausula* do convénio lirmodo pelo Govamo Estadual e a referida 
Fundaçfiosm09 ds marçode 1966. 

Parágrafo Onico - Os Imóveis a que sa refere aste artigo sfio os abaixo especi 
ficados 

1 - um terreno foreiro, próprio para construçfio, medindo dnco metros de frente 
com fundos correspondentes ao quarteirfo, sito i rua Dom Uno, antiga Slqudre Campos, da 
ddade de Russas, extremando por dma com os doadores; por baixo com o pr&Bo do Posto 
<fe Saúda, de propriedade do Estado do Geará, onda fund ona a Unidade Sanitária da Russas 
na frente com a referida rua Dom Uno a noa fundos com á rua Monsenhor Jofio Luiz 
terreno essa adquirido na conformidade da transcriçfio n o 3.203 (trés mil, duzentos a trés) 
do Registro de Imóveis da Comarca de Russas; 

II - uma casa própria par» moradia, construída de tijolo e telhas, com Area ajar 
dlnada, tendo um portfo de ferro e trés portas de frente s fundos correspondentes, a varan 
dada, sita é Praça da Matriz n o 184 (canto a oitenta e quatro) na ddade de Cascava), Estado 
do Ceará, com um catmnto a Instalações d'águs, construída pdo vendedor, a encravada am 
terreno foreiro pertencente so património ds Nossa Senhora da Conceiç&> dasta mosma 
ddade, a limitando*», ao nota, com a caaa pan encante aos horda Ir os de José Cristino Be 
zerra, «o Sul, com outra casa pertencen ta a Marta das Dores Goiana Fal céo t Maria de Lour
des Goiana FalcJb, indusive todas as suas dependências, benfdtorlas s servidões, com exce-
çfio apenas do cstevento existente, case essa adquirida na conformidade da transcrlçéb n o 
S.7B4 (dnco mil, setecentos a oitenta a quatro) do Registro ds Imóveis a da Títulos a 
Documentos da Comarca ds Cascavel. 
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ASSEMBLEIA 

Leis Estaduais - 1989 a 1998 

Art 13 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contráno 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 06 dejaneiro de 1994 

LmhUUU-lRAUOMM 
JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO 

LEI N0 12.251, DE 06.01.94 (DO 13.01.94) 
tstende a (Jrattjtcaçúo de Incentivo Frojissional ae que trata a Let W 12.121, úe 29 áe Junho áe 

1993, dos Servidores que indica e dá outras providências. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI 

An r - A Gratificaçfio de Incentivo Profissional de que trata a Lei N" 12 122, de 29 de junho de 
1993, fica estendida aos servidores da SEDURB - SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO 
DO ESTADO DO CEARÁ, atualmente integrantes do Gmpo Ocupacional - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
SAÚDE - SES - Cargo Assistente Social, desde que abrangidos pelos termos da sentença homologatória proferida 
pela 4a Junta de Conciliação e Julgamento de Fortaleza, nos autos do Processo N" 1474/88 

Art 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contráno 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 06 dejaneiro de 1994 
LIRO t tRRLIRA GOMtS 

MARFISA MARIA DE AGUIAR FERREIRA 

LErNna^sarDE-iror^jfflo i7.oi.94) 
Cria o tundo de Desenvolvimento Urbano úo Lstado ao Ceará - FDU. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI 

Art 1° - Fica cnado o FUNDO DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DO CEARÁ -
FDU, vinculado à Secretana do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente - SDU, com a finalidade de dar suporte 
financeiro à Politica de Desenvolvimento Urbano do Estado 

Art 2* - O Fundo de que trata a presente Lei tem por objetivo financiar projetos voltados para o 
atendimento da infra-estrutura básica da população cearense, nos tennos da estratégia de desenvolvimento urbano 
definida pelo Governo do Estado 

Art 3° - Respeitando-se as pnondades e metas da Administraçfio Publica Estadual, serfio observadas 
as segumtes diretnzes na formulação dos programas de financiamento do Fundo 
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umsumvft 
Leis Estaduais - 1989 a 1998 

I - concessSo de financiamento a Prefeituras e demais órgãos envolvidos na Politica de 
Desenvolvimento Urbano do Estado, 

Urbano, 
II - açfio integrada com as Secretanas de Estado envolvidas com a Política de Desenvolvimento 

III - adoção de prazos e carências de acordo com a maturação do projeto e limites de financiamento 
em função das capacidades de pagamento e endividamento dos tomadores finais, 

IV - custos financeiros definidos em função dos aspectos sociais e económicos do projeto, 

V - uso criterioso dos recursos e adequada política de garantias a fim de assegurar racionalidade, 
eficiência, eficácia e retomo ás aplicações 

Art 4o - Serão beneficiános dos financiamentos concedidos com recursos do Fundo do 
Desenvolvimento Urbano do Estado do Ceará - FDU, as Prefeituras do Estado do Ceará, Companhias de águas e 
Esgotos do Ceará, e outras instituições envolvidas com a Política Estadual de Desenvolvimento Urbano 

Art 5° - Constituem fontes de recursos do Fundo de Desenvolvimento Urbano do Estado do Ceará 

I - os de ongem orçamentána do Tesouro do Estado, 

II - os de operações de créditos com entidades nacionais e internacionais, 

III - os provenientes de retomo de sub-empréstimos sob a forma de amortização do pnncipal, 
atualização monetána, juros, comissões, mora ou sob qualquer outra forma, 

IV - outras fontes de recursos que poderão supnr o Fundo, tais como os ongmános da Úmâo, dos 
Estado, dos Municípios e de entidades nacionais e internacionais 

§ I o - Deverão constar do orçamento do Estado vinculado à Secretana do Desenvolvimento Urbano e 
Meio Ambiente, a despesa relativa ao total de recursos aue formarão o Fundo, bem como os valores compatíveis e 
suficientes para satisfazer as obngações de amortização aos empréstimos contratados pelo Tesouro do Estado que sc 
destinarem á integralização do Fundo 

§ 2° - Os recursos de operações de crédito do Estado para constituição do Fundo serfio reembolsados 
pelo Governo do Estado na fonna do contrato de empréstimo 

Art 6° - Os recursos que comporão o FDU serfio aportados na forma prevista em cada contrato 

Art 7o - Os recursos do FDU terto aplicações definidas para cada programa pelo Conselho Diretor, em 
consonância com a Política de Desenvolvimento Urbano do Estado 

Art y - O Fundo de Desenvolvimento Urbano do Estado do Ceará - FDU reger-se-á pelas nonnas 
estabelecidas nesta Lei e em seu regulamento, sendo administrado por um Conselho Diretor constituído da segumte 
forma 

I - Secretáno do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, 
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Leis Estaduais - 1989 a 1998 

II - Secretáno dos Recursos Hidncos, 

III - Presidente do Banco do Estado do Ceará S/A - BEC 

IV - VETADO 

§ 1° - O Conselho Diretor será presidido pelo Secretáno de Estado titular da Secretána do 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 

§ 2o - VETADO 

Art 9° - Ao Conselho Diretor caberá definir as estratégias de programaçfio dos investimentos e 
alocação de recursos, bem como as condições de aplicaçfio dc programas relacionados com o desenvolvimento 
urbano do Estado 

Art 10 • Ao Banco do Estado do Ceará S/A, como órgão operador do Fundo, caberá manter o controle 
e acompanhamento de aplicação dos recursos, efetuando os registros contábeis necessános 

Art M - O FDU será dotado de autonomia financeira e contábil e terá caráter rotativo e permanente 

Art 12 - O Fundo do Desenvolvimento Urbano - FDU terá contabilidade própna, registrando todos os 
atos e fatos a ele referentes, valendo-se para tal, do sistema contábil do Banco do Estado do Ceará, no qual deverão 
ser cnados c mantidos subtítulos específicos para esta finalidade, com apuração de resuhados á parte 

Parágrafo Úntco - O Banco do Estado do Ceará fará publicar, semestralmente, o balanço do Fundo 
devidamente auditado 

Art 1 3 - 0 exercício financeiro do Fundo coincidirá com o ano civil, para fins de apuração de 
resultados e apresentação de relatónos 

Art 14 - O Poder Executivo aprovará, por Decreto, a regulamentação do Fundo cnado por esta Lei 

Art 15 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contráno 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 11 dejaneiro de 1994 
URO hERRElRA UOMES 

MARFISA MARIA DE AGUIAR FERREIRA 

LEI N 0 12^52-A, DE 11.01.94 (DO 07.03.94) 
Dá nova redaçSo aos Arts. IJ, 20 e inciso / / , ^ V e J' do Ari 47 da lel 11075 de 15 de 

fevereiro de 1993; e revoga os Arts. 12,22, 23,24,27, 45,1, II, III, IV, §§ Im, 2me3'e Ineiso III e§5*do Art 47 
e Art 48 da Lei /V 72075, de 15 defevereiro de 1993. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU SANCIONO A 
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U I 11.630, Dl 22 DI JULBO DI 19fl (D O 23 07 91). 

DA uma nova rodaçèo ao a r t i g o 2 o da Lal 
n« 10 264, do 22 da nalo de 1979, ne foxm 
que índice o d6 outras pròvldônclas 

O OOTOOUDOR DO SftTUO DO CBUtA 

Peço saber qus a Aasenblõia Legislativa dacretou a eu san
ciono a saqulnte Loi i __ 

k x f \ * - o a r t i g o 2= da Lai n* 10.264, da 22 da maio de 
1979, passa a vigorar coo a seguinte redaçAoi 

Art 2* A PUHUÇlo DB nUDOCAÇ&O DO CKAXl - FumLc, 
terá como objetivos p r i n c i p a i s ) 

I - Programar e executar, pela te Luvisào ou pelo rádio, 
cursos do alfsbetiteç&o de 1* o 2* graus e profissionelisantas ds 
nível môdio, bam cooo treinamento de poseoal docente e técnico-adml-
n i s t r a t i v o j 

I I ' Ditundir programas c u l t u r a i s a jornalísticos; 

I I I - Executar, ampliar, conservar e manter os sarvlços da 
repetiçAo e transmissão dos sinais de telavisAo próprios e de outras 
estações instaladas no Bstado; 

IV - Executar outras atividades correlatas incluídas na po
l i t i c a educacional, c u l t u r a l e da comunicação sociei do Governo 

Art 3» - Bata Lai entrarA aa vigor na data de sua publica
ção, revogadas as dispôsiçOas ea contrArio 

PALACIO 00 OOVKMW DO KSTADO 00 CSABA, eo Fortaleza, aos 22 
da Julho de 1991 

CIRO PERREIRA GOMES 

MARIA LUIZA BARBOSA CHAVES 
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\Lar 11 «31, DB 2T~D1 JULHO Dl lifCjU^Q-^^'07^91)-. [ 

Dispõe sobre a crinçAo da Superinten-
dftncie do Desenvolvimento Urbano do Estado 
do Coará - SEDURB o dá outras providãncias 

O OOVXRHADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

Faço saber que a Assemblôia Legislai Iva decretou e eu san
ciono a seguinte Leit 

Art 1**6 criada a Superintendõncla do Desenvolvimento 
Urbano do Estedo do Coará - SEDURB, sob a forma de Autarquia, vincu
lada A Secretaria do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambienta, con 
personalidado Juridica do d i r a i t o público, autonomia Administrativa, 
financeira o Patrimonial 

Art 2° - A Superintendência do Desenvolvimento Urbano do 
Estado do CearA - SEDURB ton por finalidade planejar, coordenar e 
executar atividadea do renovaçAo e desenvolvimento urbano, elaborar 
os planos diretores, projeto de loteamento o equipamentos urbanos, 
ben como osLÍmular e a s s i s t i r A execuç&o de serviços públicos de i n 
teroase comua dos Municípios que integram as Araaa da desenvolvimen
to regional, om integraçAo com os demais órgAOB o entidades da Admi
nistração Lstadual e oxorcor outroa atribuições nocessArlas ao cum
pri mu nto dc auas finalidades, nos termos do regulamento 

Art 3* - A Superirronddmia do Desenvolvimento Urbano do 
Estudo do CojrA - EEDURB totá sua oat rutura hAaico e seto r i a l d e f i 
ni Jd por DorruLo do Chofo do Podoi Exucutivo 

Art 4» - o regiroo Jurídico do pvssodl da 
criada ô o da Lei n» 9 826, de M de m.uo de 1974 
Funricnáriua Públicos Civis do Eslado 

Autarquia ora 
Estatuto dos 

Art 5* -O Cheio do Podoi Lxicutivo baixará, por 
a Latrutuia o o Regulamento da SEDURB 

Decreto, 

Art 6 o - Ficam Lronaforldos para a SEDURB, todos os bens 
patrimonial3, m&veia, oquipanontoo e instalações, arquivos, proje
tos, doe umo nt ou e sei', içou oxiatente» na extinta Autarquia da Regiio 
HetropoUtuna de Fortaloia - AUMEF 

Art 7» - A Supormtundáncla do Desenvolvimento Urbano do 
Estado do Coará - SEDURB sucedo a Autarquia da ReglAo Rotropolitana 
de Fortalosa - AUMEF o ou sub-roga em seus d i r e i t o s , encargos e 
obrigações bem assim, nau respectivas dotaçõoa orçamentArias &_o ex
tra-orçamen tAr iaa ' 

Art 6° - Os Borvidoroa peitencentos ao Quadro de pessoal 
da AUMEF oorAo absorvidos automaticamente pola SEDURB 

Art 9* - intagram a receita da Superintendência do Desen
volvimento Urbano do Estado do CearA - SEDURBi 

I - aa dotações orçamontAnas especificas. 
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I I - créditoa ««paciai* ou n&o gua foraa atribuído* paloa 
Governos Federal, Estadual a Municipal| 

I I I - o produto de operações de crédito que venham a r e a l i -

IV - os juros de depósitos bancários; 

V - quaisquer outros recursos que lho foram consignados. 

&rt 10 - Sa despesas decorrentes da apliceçío desta Lei 
decorrerão ã conta da dotação orçamentária própria, que será suple
mentada, se in s u f i c i e n t e 

ãr* 11 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições ea contrário 

P&L&CXO DO OOVEBBO DO ESTADO DO CEAJtA, am Fortaleta, aos 22 
de julho de 1991 

CIRO FERREIRA GOOES 

MARFISA MARIA DB AGUIAR FERREIRA 
\ 
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LCI Mt 11 032, DE 22 DE JULHO DX 1991 <D O. 25 07.91). 

Dlapôe sobra os critérios do d i s t r i b u i 
ção do percentual de 2SI do Imposto sobre 
Operações Relativas è Clrculeçfto de Merca
dorias a eobre PrestaçAo de Sarvlços de 
Transporta Interestadual a Intersunlclpal e 
da Comunicação - IQtS pertencentes aos Mu
nicípios 

O OOVKRMADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

Faço saber que a Assemblôia Legislativa decretou a eu san
ciono a seguinte Leit 

Art io - A parcela de 25% (vin t e o cinco por cento) do 
produto de arrecadação do Imposto sobre Operações Relativas A Circu
lação de Mercadorias e sobre Prestações do Serviçoe de Transporte 
Interestadual « Intermunicipal e da Comunicação - ICMS - serã dis
tribuída com os Municípios cearenses, obedecendo-se os critérios 
percentuais indicados nos Sf 1= e 2» dasta a r t i g o . 

* 1 No exercício de 1992, 

a) 761 (setenta e o i t o por cento), mediante a aplicação dos 
Índices resultantes da relação percentual entre as médias dos valo
ras adicionados ocorridos em cada Município e dos valores adiciona
dos t o t a i s do Estado, nos dois anos c i v l a imediatamente anteriores, 

b) 121 (dose por cento), mediante aplicação dos índices re
sultantes da relação percentual entre a população do Município a • 
do Estado, 

o) 10% (dez por canto), distribuídos equitativamente entre 
todos os Municípios 

S io , 

f ao . Ho axarcicio de 1993i 

•> ^ i \ (setenta e cinco por canto), conforae alinea a do 

b) 15% (quinze por cento), conforme alínea "b" do $ 10; 

o) 10% (dex por canto), conforme alínea c do S 1° 

Art 2 o - A parcela de que t r a t a o Artigo enterlor, devida 
a cada Município, aerá creditada em conta especial aberta ea estabe
lecimento o f i c i a l de crédito 

Art 1« - Fica o Chefe do Poder Executivo autorixado a bai
xar os atos regulamentares necessários & execução desta l e i 

Art to _ Revogadas as disposições ea contrário, esta l o i 
• n t r a r i am vigor na data de sua publicação, excato quanto aoa seus 
•f e i t o s financeiros, que se efetivarâo a p a r t i r de 1= de janeiro de 
1992 
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PARECER N° L0205/99 

Ementa: Projeto de Lei destinado a criar, 
ext inguir e reestruturar Secretarias è 
entidades públicas estaduais, e a autorizar a 
extinção de órgão, autarquia, fundação e 
sociedade de economia mista que indicai 
Atendimento do princípio constitucional da 
. legalidade. Admissibilidade da proposição. __J 

O Excelentíssimo Sr. Governador do Estado do Ceará, através 
Mensagem n 0 6.421, apresenta ao Poder Legislativo projeto de lei, dispondo sobre: 

da 

l - a criação da Secretaria da Infra-Estrutura, com as extinções das Secretarias 
dos Transportes* Energia, Comunicações e Obras - SETECO e do DesenvoMmento 
Urbano e Meio-Ambiente - SDU, da Superintendência do DesenvoMmento 
Urbano do Estado do Ceará - SEDURB, criada peia Lei n011*31, de 22 dejunho 
de 1991, e da Companhia de Habitação do Ceará - COHAB, criada pela Lei n" 
9.557, de 14 de dezembro de 1971, e com a reestruturação organizacional do 
Departamento de Edificações, Rodovias e Transportes - DERT, do Departamento 
Estadual de Trânsito - DETRAN e da Superintendência Estadual do Meio Ambiente 
-SEMACE; 

U-a ampliação das atribuições da Secretaria do Trabalho e Ação Sodal - STAS, 
com as extinções das entidades a eia vinculadas: Fundação do Bem Estar do 
Menor do Ceará - FEBEMCE, Instituída pela Lel estaduai n" 9.146, de 6 de 
setembro rle 1968; e Fundação da Ação Sodal - FAZ, criada pela Lei estadual n0 

11.732, de 14 de setembro de 1990; 

m - a redefinição das competências da Secretaria do Planejamento e 
Coordenação - SEPLAH e de sua vinculada. Fundação Instituto do Planejamento 
do Ceará - IPLANCE, que passa a denominar-se Fundação Instituto de Pesquisa e 
Informação do Ceará - IPLANCE; 

IV-a redefinição das competências da Secretaria de Saúde - SESA; 

VI - a reestruturação organizacional da Secretaria da Cultura e Desporto -
SECULT e de suas vinculada* Fundação de Teieducaçâo do Ceará - FUNTELC e 
Fundação de Assistência Desportiva do Estado do Ceará - FADEC; 

VU - a reestruturação organizadonal da Superintendência de Obras Hidráulicas -
SOHIDRA, e; 

(^) Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Torres 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 
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Vm - a reestruturação organizacional da Secretaria do Turismo - SETUR.' 

2. Esdarece o Excelentíssimo Sr. Governador do Estado que, "a criação e 
reestruturação das Secretanas e respectivas Entidades vinculadas, em pauta, visam o 
desenvoMmento de um novo modelo de gestão administrativa que tem por finalidade 
facilitar o cumpnmento da legislação federal aplicável no que tange à descentralização, 
integração de ações em diferentes setores da administração públicas e dinamizar a 
implantação da infra-estrutura básica necessána ao desenvolvimento sooal, económico e 
ambiental do Estado do Ceará." 

n 
3. Analisado o projeto em sua totalidade, constatamos a inexistência de 

vícios jurídicos. 

4. Por início, ressalte-se que o Chefe do Poder Executivo, com a 
apresentação do projeto de lei em exame, está a cumprir o art. 60, § 2 o, d e a, da 
Constituição do Estado do Ceará, segundo o qual a cnação, estruturação e atnbuições das 
Secretanas e órgãos do Poder Executivo, e a cnação de cargos na Administração direta, 
autárquica e fundacional do Poder Executivo depende de Isi de inidativa do Governador. 
E, obviamente, se a cnação de órgãos, entidades e cargos do Poder Executivo dependem 
de lei, a respectiva extinção também, pois o que a lei cria ou autoríza a cnação, somente 
por lel, ou autorização legal, pode ser extinto ou modificado. 

5. Demais, a proposição atende o art 169, parágrafo único, I I , da 
Constituição Federal, pelo qual a criação de cargos depende de autorização espedfíca na 
lei de diretrizes orçamentánas. 

6. Por sua vez, a Lei de Diretrizes Orçamentánas do Estado do Ceará para 
o exerdao financeiro de 1999 - Lei n 0 12.843, de 16.7.98 - prevê, em seu art. 28, 
parágrafo único, a possibilidade de criação de cargos, desde que haja dotação 
orçamentána suficiente para atender as projeções de despesas e aos acrésamos 
decorrentes. 

7. E, pelo que se pode razoavelmente depreender da proposição em foco, 
já existe, no orçamento fiscal do Poder Executivo do Estado do Ceará, dotação 

^ 
Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Torres 
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orçamentána suficiente para atender as despesas decorrentes da cnação dos novos 
cargos comissionados previstos nos respectivos anexos, desde que não se faz solicitado 
crédito adicional para tanto. 

8. Demais, releve-se que, considerando o fato pelo qual a cnação de novos 
cargos comissionados será realizada - se aprovada a proposição - sem a necessidade de 
crédito adiaonal correspondente e própno, têm-se como legítimo o raaodmo segundo o 
qual a cnação daqueles cargos não ofende o art. 169 da Constituição Federal, o art. 162, 
§ I o , da Carta Estadual, e o art. 28 da Lei de Diretnzes Orçamentánas para 1999, pelos 
quais as despesas com pessoal terão como limite máximo o previsto em lei complementar 
federal - atualmente, a Lei Complementar federal n 0 96, de 31 de maio de 1999 -, desde 
que se presume, de forma razoável, que o orçamento vigente foi aprovado nos contornos 
da legislação aplicável antes da promulgação da LC 96/99, qual seja, a Lei Complementar 
n 0 82/95, a qual também estabelecia para os Estados o mesmo limite de gastos com 
pagamento de pessoal (60% das receitas correntes]. 

9. Neste ponto, e em outra vertente, observamos que, quanto aos arts. 14 
e 20 do projeto em estudo, não visualizamos qualquer transgressão a dispositivos 
constitucionais ou legais hierarquicamente supenores, posto ser juridicamente regular a 
abvidade complementar prevista naqueles preceitos para o Chefe do Poder Execubvo, 
desde que somente lhe confere competência para dispor sobre as estruturas internas da 
Administração, para fazê-lo através do denominado regulamento de execução, exerddo 
dentro de esfera previamente estabeleada [na hipótese, definição das estruturas básicas e 
setonais, competênaas e funaonamento de Secretarias e entidades da Administração 
Indireta, atnbuições de seus dirigentes, denominação e distnbuição de cargos em 
comissão]. 

10. A realidade descnta amma-se no art. 84, VI, da Carta Nacional, e no 
art 88, VI, do Texto Maior estadual, dos quais se observa que cabe ao Chefe do Poder 
Execubvo dispor sobre a organização e o funaonamento dos órgãos e enbdades do 
respectivo Poder, na forma da lei. Vale dizer, a estruturação interna dos órgãos e 
enbdades do Poder Executivo é, na realidade, maténa reservada ao poder regulamentar 
do respectivo Chefe [regulamento de execução], cabendo à lei, unicamente, cnar os 
órgãos e entidades e estabelecer os comandos que possam vir a constituir, alterar ou 
extinguir direitos de terceiros administrados. 

11. Clèmerson Merlin Clève, na obra "Atividade Legislativa do Poder 
Execubvo no Estado Contemporâneo e na Constituição de 1988", São Paulo, RT, 1993, p. 
243, bem leciona que "a doutrina brasileira parece concordar gue o regulamento 
de execução se presta para...determinar o modo de agir (procedimentos) da 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceara 

Av Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Torres 
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Administração nas relações que, necessariamente, travará com os particulares 
na oportunidade da execução da lei", acrescentando que este instrumento pode 
instrumentalizar a execução da lei, "dispondo sobre órgãos e procedimentos 
necessários..." 

12. Por fím, destacamos que não constatamos a ocorrênaa de qualquer 
afronta ao Plano Plunanual do Estado do Ceará. 

m 
13. Em face do exposto, posidonamo-nos pela admissibilidade da 

proposição, considerando a inexistênda de vícios jurídicos. 

14. É o nosso parecer, à consideração da Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 21 
de setembro de 1999. 

TWtoUjáUo o/v/Slrm^ 
Fernando Antônfo Costaf de Oliveira 

(procurador 
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EMENDA ADITIVA N° 0: 

INCLUA SE NO PROJETO DE LEI 
ANEXO À MENSAGEM 6.421 O 
SEGUINTE ARTIGO. 

"Art I o - inclua-se onde couber o art., ao projeto de Lei que 
acompanha a Mensagem 6 421 com a seguinte redação: 

1- Fica administrativamente vinculada à Secretaria de Ciência e 
Tecnologia a Superintendência Estadual do Meio Ambiente- SEMACE" 

Sala das Sessões, aos 21 de Setembro de 1999 

Deputado 
pAT&X' ' y 
Jo Francini Guedes - PSDB 

Assemblélo Legislativa do Estado do Ceará 
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A nova Secretaria de Infra-estmtura com as competências definidas na 
proposta de Reforma Administrativa em tramitação nesta Casa, será o grande instrumento 
propulsor das obras de infra-estrutura do nosso estado 

Estão ai o Aeroporto Internacional Pinto Martins, o Porto do Pecém, as 
rodovias Washington Soares, Messejana-Euzébio-Aquiraz, a Siderúrgica Cearense e, em 
Fortaleza, a gigantesca obra do METROFOR. Outras realizações de destaque virão 

Todos esse projetos, pelas suas dimensões causam um grande impacto 
ambiental, propiciando em alguns casos, debates e discussões acaloradas relativas aos 
efeitos de tais obras sobre o meio ambiente, envolvendo a sociedade civil, entidades ligadas 
à defesa da ecologia, a Semace, partidos políticos etc 

Em tais circunstâncias, a SEMACE, desempenha um papel fundamental, seja 
na definição da relação de tais obras e seu impacto ecológico, seja na definição de políticas 
de preservação e defesa do meio ambiente 

Nesse sentido, considero que a introdução da SEMACE na estrutura 
organizacional da nova Secretaria poderá trazer sénos transtornos às ações governamentais 
no setor e sua relação com a sociedade e as entidades ambientalistas, uma vez que deixa 
transparecer o propósito de submeter a SEMACE ás determinações do novo Órgão 

Diante do exposto, apresento a presente Emenda vinculando-a à Seoetaria 
de Ciência e Tecnologia que, meu ver, tem mais afinidade com os objetivos e ações 
desenvolvidas pela SEMACE, e para a qual espero contar com o apoio dos meus pares 
desta Casa 

DEPUTADO FRANdNTGUEDES 

JUCTSEMACE.DOC 
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EMENDA ADITIVA N° ol 

INCLUA-SE NO PROJETO DE LEI 
ANEXO À MENSAGEM 6 421 O 
SEGUINTE ARTIGO. 

"Art. I o - Inclua-se onde couber o art., ao projeto de Lei que 
acompanha a Mensagem 6.421 com a seguinte redação: 

1- Fica administrativamente vinculada à Secretana de Ciência e 
Tecnologia a Supenntendência Estadual do Meio Ambiente- SEMACE" 

Sala das Sessões, aos 21 de Setembro de 1999 

Deputado Frarrciní Gtíedes - PSDB 
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A nova Secretana de Infra-estrutura com as competências definidas na 
proposta de Reforma Administrativa em tramitação nesta Casa, será o grande instrumento 
propulsor das obras de infra-estmtura do nosso estado. 

Estão aí o Aeroporto Internacional Pinto Martins, o Porto do Pecém, as 
rodovias Washington Soares, Messejana-Euzébio-Aquiraz, a Siderúrgica Cearense e, em 
Fortaleza, a gigantesca obra do METROFOR. Outras realizações de destaque virão 

Todos esse projetos, pelas suas dimensões causam um grande impacto 
ambiental, propiciando em alguns casos, debates e discussões acaloradas relativas aos 
efeitos de tais obras sobre o meio ambiente, envolvendo a sociedade civil, entidades ligadas 
à defesa da ecologia, a Semace, partidos politicos etc 

Em tais circunstâncias, a SEMACE, desempenha um papel fundamental, seja 
na definição da relação de tais obras e seu impacto ecológico, seja na definição de políticas 
de preservação e defesa do meio ambiente 

Nesse sentido, considero que a introdução da SEMACE na estrutura 
organizacional da nova Secretaria poderá trazer sérios transtornos às ações governamentais 
no setor e sua relação com a sociedade e as entidades ambientalistas, uma vez que deixa 
transparecer o propósito de submeter a SEMACE às determinações do novo Órgão 

Diante do exposto, apresento a presente Emenda vinculando-a à Secretaria 
de Ciência e Tecnologia que, meu ver, tem mais afinidade com os objetivos e ações 
desenvolvidas pela SEMACE, e para a qual espero contar com o apoio dos meus pares 
desta Casa 

DEPUTADO FRANCINLOUEDES 

JUSTSEMACEJKX: 
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á5*C4o, 

"M 

SUPRIMA-SE O QUE INDICA NO 
PROJETO DE LEI ANEXO À 
MENSAGEM 6 421 

Art I o . Ficam suprimidas do Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem 6.421, as seguintes expressões: 

"Art.r .. 

I ..do Meio Ambiente" 

"Art 3°.. 

1.3. Supenntendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE" 

"Art. 14. 
II . e Superintendência Estadual do Meio Ambiente- SEMACE" 

Sala das Sessões, aos 21 de Setembro de 1999 

c ^ X v ^ ) 
Deputado Franciní-Gtiédes - PSDB 
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SUPRIMA-SE O QUE INDICA NO 
PROJETO DE LEI ANEXO À 
MENSAGEM 6 421 

Art I o Ficam suprimidas do Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem 6 421. as seguintes expressões: 

-Art I o . 

I- . do Meio Ambiente" 

"Art. 6 o 

1.3. Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE" 

"Art 14.. 
II e Superintendência Estadual do Meio Ambiente- SEMACE" 

Sala das Sessões, aos 21 de Setembro de 1999 

p W r ^ 
Deputado Francini les - PSDB 

Assembléia Legislativo do Estodo do Ceará 
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Modifica o item II do art I o do 
Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem n0 6421/99 e acrescenta 
os itens IV, V, VI, VII, VOL IX, 
X, XI, XU, XIII, XIV, XV, XVI, 
XVII, XVIII, XIX, XX, XXI, 
XXII e XXIII 

Art 1° Oart I o passa a ter a seguinte redaçào 

w Art I o Fica cnada, na estrutura do Poder Executivo Estadual, a Secretana 
da Infra-Estrutura com competência para promover a implantação da infra
estrutura básica necessána ao desenvolvimento social, económico, urbano e 
ambiental do Estado do Ceará competindo-lhe ainda 

I - Coordenar as políticas do Governo nas áreas de Desenvolvimento 
Urbano, da Habitação, do Saneamento Básico, do Meio Ambiente, dos 
Transportes e Obras, da Energia e Comunicações, 

I I - Estabelecer objetivos, diretnzes e estratégias a serem seguidas nas 
suas diversas áreas de atuação, 

ID - Promover a articulação nas diversas áreas de atuação, entre órgãos e 
entidades estaduais, federais, municipais, internacionais e privados. 

IV - Definir políticas de ordenamento da ocupação do solo urbano, bem 
como propor legislação disciplinando a maténa, 

V - Elaborar planos diretores e modelo de gestão compativeis com as 
ações de desenvolvimento programadas no âmbito dos setores de 
transportes nos diversos modos, saneamento, drenagem, esgotamento 
sanitário e meio ambiente, abastecimento d1 água, energia e comunicações, 
habitação, desenvolvimento urbano e obras públicas, 

VI - Estabelecer a base institucional necessána para as áreas de atuação 
da Infra-Estrutura, 



V^-^aborar pretos de loteamemo^ 
esumularaexeeução de servas púbh^ 

Vm-Defimrpohtieasdehabnação paraapopulaçãodebaixarend^ 
mc^ve eom o estabeleeimemo de enténos que venham a nortear a 
prtortzação das ações a serem desenvolvidas pelas diversas áreas do 
govemoepelaseomumdades, 

IX- Promoveramtegraçãoeimplementação das ações programadas para 
aáreade habitação, pelos governos federal, estadoalemnmeipalepelas 
eomumdades, 

X - Realizarestudosemonnoramento dos prohlemas ligados ao défieit 
habitacional que permitamadefimçãoeotreta de prtOrtdades,cntértose 
mtegração setonal, 

XI - Desenvolver os planos estratégicos para a implementação das 
polittcas de Desenvolvimento Urbano, Habitação, Saneamento Básico, 
Meto Ambtente, Transportes e Dbras, Energta e ComuntcaçÕes, 
estabelecendo pnondades e definmdo mecamsmos de implantação, 
acompanbamentoeavaliação, 

XO-Defimr poltttcas de saneamento paraoEstado do Ceara, em especial 
águaeesgoto, levando-se em consideração os tndtcadores soctats, 

XIO^Defintr as poltttcas de controle ambtental do Estado do Ceará, 

XIV Promover programas de educação em sua área de atuação em 
parcena com órgãos públtcoseorgantzações não govemamentats, 

XV^Elaborar planos, programaseprojetosde proteção, recuperação, 
conservaçãoemelhona da qualtdade ambteotalnoEstado, bem comoa 
aphcação da legtslação que regulaamaténa, 

XVI^Deftntr planos, programaseprojetos em sua área de abrangêncta, 

XVII-Captar recursos, celebrar convêntosepromoveraaruculação entre 
osorgãos e enttdades estaduats, federats, muntctpats, mtemactonats e 
pnvados, 

XVHI ^ Supervtstonar e acompanhar as attvtdades relattvas ao 
desenvolvimento, acompanhamento e execução de projetos da tnfra-
estmtura, 

XIX-Realtzaroplanejamentotndtcattvoedetermmattvo nas áreas de sua 
competéncta. 



XX - Coordenar a articulação permanente entre os trabalhos da Secretana 
e dos órgãos e entidades vinculados, 

XXI - Estabelecer nonnas, controles e padrões para serviços executados 
em sua área de abrangência, 

XXH - Cnar, organizar e manter o sistema de informações dos diversos 
setores de sua competência, 

XXXIII - Promover a titulandade dos imóveis utilizados em projetos 
habitacionais, destmados a população de baixa renda " 

JUSTIFICATIVA 

A Emenda tem como fulcro garantir a continuidade e o atendimento das ações 
que vinham sendo desenvolvidas, sem que estas sofram solução de 
continuidade, em decorrência das modificações propostas com o presente 
projeto de lei 



^ 
<@wu 

Emenda Aditiva n0 03 

Modifica o item n do art 1° do 
Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem n0 6421/99 e acrescenta 
os itens IV, V, VI, VH, VIH, IX, 
x, xi, xn, xm, xiv, xv, xvi, 
XVII, xvm, xix, xx, xxi, 
xxnexxm 

Art 1° O art 1° passa a ter a seguinte redação 

"ArL I o Fica criada, na estrutura do Poder Executivo Estadual, a Secretana 
da Infra-Estrutura com competência para promover a implantação da infra
estrutura básica necessária ao desenvolvimento social, económico, urbano e 
ambiental do Estado do Ceará competindo-lhe ainda 

I - Coordenar as políticas do Governo nas áreas de Desenvolvimento 
Urbano, da Habitação, do Saneamento Básico, do Meio Ambiente, dos 
Transportes e Obras, da Energia e Comunicações, 

O - Estabelecer objetivos, diretnzes e estratégias a serem seguidas nas 
suas diversas áreas de atuação, 

I I I - Promover a articulação nas diversas áreas de atuação, entre órgãos e 
entidades estaduais, federais, municipais, internacionais e pnvados, 

IV - Definir políticas de ordenamento da ocupação do solo urbano, bem 
como propor legislação disciplinando a matéria, 

V - Elaborar planos diretores e modelo de gestão compatíveis com as 
ações de desenvolvimento programadas no âmbito dos setores de 
transportes nos diversos modos, saneamento, drenagem, esgotamento 
sanitário e meio ambiente, abastecimento d'água, energia e comunicações, 
habitação, desenvolvimento urbano e obras púbhcas, 

VI - Estabelecer a base institucional necessána para as áreas de atuação 
da Infra-Estrutura, 



V^DElaborar pretos de loteamemoe^ 
esbm^araexeeução de serviços púbhcos de interesse dos muniê ^̂  

V^^Definirpohtteasdehabitaçãoparaapopuiaçãodebatxarenda, 
meiusiveeom o estabeiecimento decritériosqne venbam a nortear a 
priortzação das ações a serem desenvoividas peias diversas áreas do 
govemoepeias comunidades, 

IX-PromoveraintegraçãoeimpIementação das ações programadas para 
aárea de babitação, peios governos federai, estadnaiemumctpaiepeias 
comunidades, 

X^Reaiizarestudosemonitoramento dos probiemasbgados ao déficit 
babitactonai que permitamadefinição correta de priondades,cntériose 
integração setorial, 

XI D Desenvolver os pianos estratégicos para a implementação das 
poiittcasde Desenvoivimento Urbano, Habitação, Saneamento Básico, 
Meio Ambiente, Transportes e Dbras, Energia e Comunicações, 
estabelecendo priondades e definindo mecamsmos de implantação, 
acompanbamentoeavaliação, 

XH-Defimr politicas de saneamento paraoEstado do Ceará, em especial 
águaeesgoto, levando-se em consideração os mdicadores sociais, 

XI^I^Defimraspoliticasdecontroleambiental do Estado doCeará, 

XIV- Promover programas de educação em sua área de atuação em 
parceria com órgãos públtcoseorgamzações não governamentais, 

XV^Elaborarplanos,programaseprojetos de proteção, recuperação, 
conservaçãoemelbona da qualidade ambientalno Estado, bem comoa 
aphcação da legislação que regulaamatéria, 

XVI^Deftnirplanos, programaseprojetos em sua área de abrangência, 

XVH^Captar recursos, celebrar convêmosepromoveraarticulação entre 
osérgãos e entidades estaduais, federais, municipais, intemactonais e 
prtvados, 

XVHI ^ Supervtstonar e acompanhar as ativtdades relativas ao 
desenvolvimento, acompanhamento e execução de projetos da infra
estrutura, 

XIX-Realtzaroplanejamentotndtcativoedeterminativo nas áreas de sua 
competéncta. 



XX - Coordenar a articulação permanente entre os trabalhos da Secretaria 
e dos órgãos e entidades vinculados, 

XXI - Estabelecer normas, controles e padrões para serviços executados 
em sua área de abrangência, 

XXII - Cnar, organizar e manter o sistema de informações dos diversos 
setores de sua competência, 

XXXQI - Promover a titularidade dos imóveis utilizados em projetos 
habitacionais, destinados a população de baixa renda " 

u f 
JUSTIFICATIVA 

A Emenda tem como fulcro garantir a continuidade e o atendimento das ações 
que vinham sendo desenvolvidas, sem que estas sofram solução de 
continuidade, em decorrência das modificações propostas com o presente 
projeio de lei 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATHA 

EMENDA ADITIVA 2^ 

ACRESCENTA ARTIGO AO PROJETO DE 
LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM 
6.421. 

Art. I o Fica autorizado a contratação por tempo determinado de 12 meses 
prorrogável por mais 12 meses dos empregado da COHAB que venham a ser 
dispensados em razão da extinção da Companhia nos casos de necessidades 
temporária de excepcional interesse público. 

A Emenda tem como fulcro estabelecer um instrumento legal para garantir a 
contratação por tempo determinado dos empregados da COHAB em 
decorrência das modificações propostas com o presente Projeto de Lei. 
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ASSEMBLEIA 
LEGÍSLAÍlVA EMENDA MODIFICATIVA D 

# . 

Altera a redação do inciso VIII do art 7° do 
Projeto de Lei integrante da Mensagem 6.421, de 
09.09.1999. 

Art. 1° - O inciso VIO do art 7o do Projeto de Lei integrante da Mensagem 6421, 
de 09 09 1999, fica com a seguinte redação 

( ) 
"VIU - promover a geração do emprego e estimular a produção artesanal" 

JUSTO FICATIVA 

O Seguro-Desemprego é um benefício existente no âmbito da União, a quem cabe 
defimr sua forma de implantação e execução Por ser matéria pnvativa da União, não cabe 
ao Estado legislar sobre ela 
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ASSEMBLEIA 
LEGÍSLATIVA 

EMENDA SUPRESSIVA r 
V 

SUPRIME A PARTE FINAL 
DO § 2o DO ARTIGO 4o DO 
PROJETO DE LEI QUE 
ACOMPANHA A MENSAGEM 
N.* 6.421/99. 

Art 1° - O § 2o, do Art 4o, do Projeto de Lei, fica com a seguinte 
redação 

§ 2o: Os servidores pertencentes ao Quadro de Pessoal da 
Superintendência do Desenvolvimento Urbano do Estado do Ceará -
SEDURB, serão removidos para a Secretana da Infra - Estrutura 
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PARECER FINAL 

MATÉRIA: Mensagem n0 6 421 de autoria do Poder Executivo - Cria, na estrutura 
do Poder Executivo Estadual, a Secretaria da Infra-Estrutura, extingue a Secretaria dos 
Transportes, Energia, Comunicações e Obras - SETECO e a Secretaria do 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente - SDU, reestrutura a Secretana do Trabalho e 
Ação Social - STAS, a Secretaria do Planejamento e Coordenação - SEPLAN, a 
Secretaria da Saúde - SESA, a Secretaria da Cultura e Desporto - SECULT e a Secretaria 
do Turismo - SETUR e as entidades que indica, autoriza a extinção de órgãos, autarquias, 
fundações e sociedades de economia mista que indica e dá outras providências e as 
Emendas n0 01 e n0 02 de autona do Deputado Francini Guedes, n0s 03 e 04 de autoria 
dos deputados Moésio Loiola e Fernando Hugo Emendas 5 e 6 (Dep Eudoro Santana) 

RELATOR: ^ ^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ 

^ B ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ p 
PARECER: 

A 

Fortàleza, f ^ d / u / W ^ d , 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: /ÇaUDEA^ Dlp)OrMobò 

DESTINAÇÃO DA MATÉRIA: 

^ A * o r - V 

199 

41 RELATOR 

J u , 
Fortaleza, D^de OakMyn ^ de 199^ 

i JlAW^ Vme> 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 

Cr-> _ A ^ 1 v \ : 



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
EREDAÇÃO 

Mensagem N 0 G U a I 
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APROVADO O CARECER 
Cwwaiodi M&M. 

AXA^T 

ENCAMINHE-SE A MESA DIRETORA 
Cwabtia**. 
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FOX HO 
SfW ? I 9 9 9 9 l i 

Fica aulon/ada a contratação por tempo determinado dos empregados da 
COHAB que venham a ser dispensados em razão da extmção da Companhia e 
que não tenham adendo o PDVI, pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período, caso persista a necessidade temporána de 
excepcional interesse público 

^ 
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ASSEMBLEIA 
C E A H A 

LEGISLAmA REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 6.421/99 

^ & A 9 & 

^ROV\nOKMKEnAÇ"\OHrvAL 

F.m. lÍL_deSi2±22£-áe^ 

Cria, na Estrutura do Poder Executivo Estadual, a 
Secretaria da Infra-Estrutura, extingue a Secretaria dos 
Transportes, Energia, Comunicações e Obras - SETECO 
e a Secretaria do Desenvolvimento Urbano e Meio 
Ambiente - SDU; reestrutura a Secretaria do Trabalho e 
Ação Social - STAS, a Secretaria do Planejamento e 
Coordenação-SEPLAN, a Secretaria da Saúde-SESA, a 
Secretaria da Cultura e Desporto-SECULT e a Secretária 
do Turismo-SETUR e as entidades que indica; autoriza a 
extinção de Órgão, Autarquia, Fundações e Sociedade de 
Economia Mista que indica e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. I o . Fica cnada, na estrutura do Poder Executivo Estadual, a Secretana da Infra-
Estrutura com competência para promover a implantação da infra-estrutura básica necessária ao 
desenvolvimento social, económico, urbano e ambiental do Estado do Ceará competindo-lhe ainda 

I - Coordenar as políticas do Governo nas áreas de Desenvolvimento Urbano, da 
Habitação, do Saneamento Básico, do Meio Ambiente, dos Transportes e Obras, da Energia e 
Comunicações, 

I I - Estabelecer objetivos, diretnzes e estratégias a serem seguidas nas suas diversas áreas 
de atuação, 

I I I - Promover a articulação nas suas diversas áreas de atuação, entre órgãos e entidades 
estaduais, federais, municipais, internacionais e pnvados, 

IV- Definir políticas de ordenamento da ocupação do solo urbano, bem como propor 
legislação disciplinando a maténa, 

V - Elaborar planos diretores e modelo de gestão compatíveis com as ações de 
desenvolvimento programadas no âmbito dos setores de transportes nos diversos modos, saneamento, 
drenagem, esgotamento samtáno e meio ambiente, abastecimento d'água, energia e comunicações, 
habitação, desenvolvimento urbano e obras públicas, 

V I - Estabelecer a base institucional necessána para as áreas de atuação da Infra-Estrutura, 
VII - Elaborar projetos de loteamento e equipamentos urbanos, bem como estimular a 

execução de serviços públicos de interesse dos municípios, 
VI I I - Definir políticas de habitação para a população de baixa renda, inclusive com o 

estabelecimento de critérios que venham a nortear a pnonzação das ações a serem desenvolvidas pelas 
diversas áreas do governo e pelas comunidades, 
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ASSEMBLEIA 
c i A • A 

LEGISLATIVA 

^ 
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- Promover a integração e implementação das açòes programadas para a área de 
habitação, pelos governos federal, estadual e municipal e pelas comunidades, 

X - Realizar estudos e momtoramento dos problemas ligados ao déficit habitacional que 
permitam a definição correta de pnondades, critérios e integração setorial, 

X I - Desenvolver os planos estratégicos para a implementação das políticas de 
Desenvolvimento Urbano, Habitação, Saneamento Básico, Meio Ambiente, Transportes e Obras, 
Energia e Comunicações, estabelecendo prioridades e definindo mecanismos de implantação, 
acompanhamento e avaliação, 

XII - Definir políticas de saneamento para o Estado do Ceará, em especial água e esgoto, 
levando-se em consideração os indicadores sociais, 

X I I I - Definir as políticas de controle ambiental do Estado do Ceará, 
XIV - Promover programas de educação em sua área de atuação em parceria com órgãos 

públicos e organizações não governamentais, 
XV - Elaborar planos, programas e projetos de proteção, recuperação, conservação e 

melhoria da qualidade ambiental do Estado, bem como a aplicação da legislação que regula a maténa, 
XVI - Definir planos, programas e projetos em sua área de abrangência, 
X V I I - Captar recursos, celebrar convénios e promover a articulação entre os órgãos e 

entidades estaduais, federais, municipais, internacionais e pnvados, 
XVIII - Supervisionar e acompanhar as atividades relativas ao desenvolvimento, 

acompanhamento e execução de projetos da infra-estrutura, 
XIX - Realizar o planejamento indicativo e determinativo nas áreas de sua competência, 
XX - Coordenar a articulação permanente entre os trabalhos da Secretaria e dos órgãos e 

entidades vinculados, 
XXI - Estabelecer normas, controles e padrões para serviços executados em sua área de 

abrangência, 
XXII - Cnar, organizar e manter o sistema de informações dos diversos setores de sua 

competência, 
XXIII - Promover a titularidade dos imóveis utilizados em projetos habitacionais, 

destinados a população de baixa renda 
Art. 2o. A Secretaria da Infra-Estrutura é dingida pelo Secretário da Infra-Estrutura, cargo 

de provimento em comissão, dc livre nomeação e exoneração pelo Governador do Estado, que fica 
criado 

Parágrafo único. O Secretáno da Infra-Estrutura será substituído, nos casos de vacância, 
ausência, afastamento, impedimento ou suspeição, pelo Subsecretário da Infra-Estrutura, cargo de 
provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração pelo Governador do Estado, que fica criado 

Art. 3o. Ficam extintas a Secretana dos Transportes, Energia, Comunicações e Obras -
SETECO, e a Secretaria do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente - SDU 

§ I o . Ficam transferidos, para a Secretaria da Infra-Estrutura, todos os bens patrimoniais, 
móveis, equipamentos e instalações, arquivos, projetos e documentos das Secretanas extintas na forma 
deste artigo 

§ 2o. O pessoal lotado na Secretana dos Transportes, Energia, Comunicações e Obras -
SETECO, e na Secretana do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente - SDU, extintas na forma 
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ASSEMBLEIA 
C I A t A 

LEGISLATIVA 
deste artigo, será removido por ato do Governador do Estado, para a Secretana da Infra-Estrutura ou 
lotado no âmbito do Poder Executivo Estadual 

Art. 4o. Fica autorizada a extinção da Supenntendência do Desenvolvimento Urbano do 
Estado do Ceará - SEDURB, autarquia estadual cnada pela Lei n 0 11 831, de 22 dejulho de 1991 

§ I o . Serão transferidos para a Secretaria da Infra-Estrutura todos os bens patrimoniais, 
móveis, equipamentos e instalações, arquivos, projetos, documentos e serviços existentes na autarquia, 
após a extinção de que trata o caput deste artigo 

§ 2o. Os servidores pertencentes ao Quadro de Pessoal da Superintendência do 
Desenvolvimento Urbano do Estado do Ceará - SEDURB, serão removidos para a Secretaria da Infra-
Estrutura ou lotados no âmbito do Poder Executivo Estadual, por ato do Governador do Estado 

Art. 5o. Fica autorizada a extinção da Companhia de Habitação do Ceará - COHAB, 
sociedade de economia mista, instituída nos termos da Lei n0 9 557, de 14 de dezembro de 1971 

Parágrafo único. Fica autonzada a contratação por tempo determinado dos empregados da 
COHAB, que venham a ser dispensados em razão da extinção da Companhia e que não tenham 
adendo o PDVI, pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, caso 
persista a necessidade temporária de excepcional interesse público 

Art. 6o. São administrativamente vinculados à Secretaria da Infra-Estrutura 
I - AUTARQUIAS 

L L Departamento de Edificações, Rodovias e Transportes - DERT, 
1.2. Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, 
1.3. Supenntendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE 

II - SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 
2.1. Companhia de Agua e Esgoto do Ceará - CAGECE, 
2.2. Companhia de Integração Portuária do Ceará - CEARAPORTOS, 
2.3 Companhia de Gás do Ceará - CEGÁS, 
2.4. Companhia Cearense de Transportes Metropolitanos - METROFOR 

I I I - O Fundo de Desenvolvimento Urbano do Estado do Ceará - FDU, cnado pela Lei n 0 

12 252, de 11 de janeiro de 1994 
Art. 7o. Ficam ampliadas as atnbuições da Secretaria do Trabalho e Ação Social - SETAS, 

integrante da estrutura organizacional do Poder Executivo do Estado do Ceará, estruturada na forma da 
Lei n 0 11 809, de 22 de maio de 1991, que fica acrescida das seguintes competências 

I - elaborar e executar, de acordo com os princípios e diretnzes estabelecidos nas Leis 
federais n0s 8 742, de 7 de dezembro de 1993 e 8 069, de 13 dejulho de 1990, a política de assistência 
social com o objetivo de garantir os direitos fundamentais, com foco na família, nas pessoas e grupos 
em situação de exclusão, 

I I - contribuir para elevação do nível de bem-estar social, investindo, com eficiência, os 
recursos destinados a reduzir a exclusão e a desigualdade, 

I I I - concretizar os pnncípios da participação, descentralização e integração de ações entre 
órgãos governamentais e entidades representativas da sociedade civil, 

IV - estudar e desenvolver meios de solução dos problemas da criança, do adolescente, do 
deficiente, do idoso e de grupos em situação de fragilidade, 

V - prestar assistência devida a pessoas e grupos em situação de vulnerabilidade, 
VI - coordenar, promover e executar ações na área do trabalho, 
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^ ^ ^ 3 ^ ^ coordenar ações de intermediação de mão-de-obra para o mercado de trabalho, 
VIII - promover a execução do Seguro-Desemprego, a geração de ocupação e a produção 

artesanal, 

de-obra, 
IX - coordenar ações de qualificação profissional com ênfase na empregabilidade da mão-

X - promover e executar programas e projetos de educação profissional, 
XI - promover a produção de informações sobre o mercado de trabalho 
Art. 8o. Ficam autorizadas as extinções da Fundação do Bem-Estar do Menor do Ceará -

FEBEMCE, criada pela Lei n0 9 146, de 6 de setembro de 1968, e da Fundação da Ação Social - FAS, 
criada pela Lei n 0 1 1 732, de 14 de setembro de 1990 

§ I o . Respeitada a legislação pertinente, o Chefe do Poder Executivo, mediante Decreto, 
baixará os atos necessários à efetivação da extinção das Fundações que trata o caput deste artigo 

§ 2o. Caberá à Secretaria do Trabalho e Ação Social - SETAS, adotar as providências 
administrativas que se fizerem necessárias, especialmente quanto à deliberação sobre direitos, 
encargos e obngações das Fundações de que trata o caput deste artigo 

§ 3o. Serão transfendos para a Secretaria do Trabalho e Ação Social - SETAS, todos os 
bens patrimoniais imóveis, móveis, equipamentos e instalações, arquivos e projetos, documentos e 
serviços existentes nas Fundações de que trata o caput deste artigo 

§ 4o Os servidores da Fundação do Bem Estar do Menor do Ceará - FEBEMCE e da 
Fundação da Ação Social - FAS, serão absorvidos pela Secretaria do Trabalho e Ação Social -
SETAS 

§ 5o. O Quadro de Pessoal da Secretana do Trabalho e Ação Social - SETAS, será 
organizado através de Decreto, passando a ser composto pelos servidores oriundos do próprio órgão e 
pelos das Fundações extintas na forma deste artigo 

Art. 9o. Ficam redefinidas as competências da Secretana do Planejamento e Coordenação -
SEPLAN, passando o Art 21 da Lei n0 1 1 809, de 22 de maio de 1991, a ter a seguinte redação 

"Art. 21. A Secretaria do Planejamento e Coordenação - SEPLAN, órgão de 
assessoramento estratégico, tem por finalidade coordenar o processo de planejamento para efetividade 
da ação do Governo, coordenar o processo de elaboração de diagnósticos, estudos conjunturais, 
setoriais e regionais, indicadores e pesquisas de natureza sócio-econômica, elaboração de cálculos dos 
agregados económicos, gerando informações que referenciem as iniciativas do Governo no que diz 
respeito à formulação de políticas públicas, coordenar o processo de formulação das políticas públicas 
estaduais, nos níveis global, regional e setorial, analisando e avaliando a sua operacionalização e 
propondo os redirecionamentos necessános, coordenar o processo de formulação de diretnzes 
estratégicas que balizam as ações do Governo nas áreas económica, social, de infra-estrutura e meio 
ambiente, a partir de cenários alternativos elaborados em articulação com os demais órgãos/entidades, 
coordenar o processo de elaboração dos Planos de Governo, nos níveis global, regional e setorial, 
fornecendo orientação técnica e disponibilizando metodologias adequadas e necessárias ao 
desempenho da função de planejamento, acompanhar a execução dos Planos de Ação do Governo, em 
nível de programas e projetos e avaliar os seus impactos económicos e sociais, acompanhar e avaliar a 
política econõmico-financeira do Estado, no que tange a adequabilidade das fontes de crédito e 
financiamento e, também, quanto à racionalidade e sintonia dos gastos públicos com as diretnzes 
estratégicas e pnondades estabelecidas pelo Governo, coordenar, em articulação com os demais 
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orgaos, o processo de captação e negociação de recursos técnicos e financeiros demandados por 
planos, programas e projetos especiais, a serem implementados em caráter multissclonal, fornecendo 
assessona na estruturação de propostas e metodologias de acompanhamento, controle e gestão de 
resultados, coordenar o processo de alocação dos recursos orçamentários para viabilização das ações 
de Governo, estabelecendo cnténos e normas para elaboração e execução do orçamento e da 
programação de investimentos, desenvolver métodos e técnicas de planejamento, normatizando e 
padronizando a sua aplicação nos diversos órgãos, fornecer suporte no campo da tecnologia da 
informação, propondo, em conjunto com os demais órgãos e entidades do Governo, estratégias globais 
e setoriais, coordenando o desenvolvimento de projetos tecnológicos em nível corporativo, e prestando 
orientação técnica para assegurar compatibilidade das informações refinadas " 

Art. 10. Fica instituído o Conselho Supenor de Informática, sob a coordenação da 
Secretaria do Planejamento e Coordenação - SEPLAN, composto pelos Secretános do Planejamento e 
Coordenação, da Administração e da Fazenda, que terá como competência deliberar sobre as 
estratégias e políticas gerais da tecnologia da informação na Administração Pública Estadual, ficando 
extinto o Conselho Estadual de Informática - CEINFOR, criado pela Lei n 0 10 910, de 31 de julho de 
1984 

Art. 11. Fica instituído o Comité de Gestores das Areas de Informática dos diversos órgãos 
e entidades da Administração Pública Estadual, vinculado à Secretana do Planejamento e Coordenação 
- SEPLAN, a quem compete identificar as ações que viabilizem as estratégias e políticas gerais, 
definidas pefo Conselho Supenor de informática, assegurando a sintoma e integração das ações, o 
compartilhamento de expenências e o intercâmbio de conhecimentos 

Art. 12. A Fundação Instituto do Planejamento do Ceará - IPLANCE, vinculada à 
Secretaria do Planejamento e Coordenação - SEPLAN, nos termos da Lei n0 11 809, de 22 de maio de 
1991, passa a denominar-se Fundação Instituto de Pesquisa e Informação do Ceará - IPLANCE, 
ficando redefinidas suas competências, alterando-se o subitem 2 4 1 do item 2 do inciso 11 do Art 4o, e 
o inciso I , do Art 34, todos da Lei n 0 11 809, de 22 de maio de 1991, que passam a ter as seguintes 
redações 

"Art. 4 o... 
11-... 
2.4.1. Fundação Instituto de Pesquisa e Informação do Ceará - IPLANCE " 
"Art. 34.... 
I - A Fundação Instituto de Pesquisa e Informação do Ceará - IPLANCE, tem por 

finalidade realizar e disponibilizar estudos, pesquisas e informações geo-sócio-econômicas para o 
planejamento, visando subsidiar as tomadas de decisões do setor público e as iniciativas do setor 
privado, realizar estudos económicos, sociais e geo-cartográficos no âmbito estadual e municipal, 
realizar pesquisas e análises conjunturais, pesquisas económicas aplicadas e os cálculos dos agregados 
económicos, confeccionar e atualizar a Mapoteca Topográfica Digital do Ceará e o Arquivo Gráfico 
Municipal do Ceará, disponibilizar informações para o planejamento nas áreas sócio-econômica, 
demográfica e geo-cartográficas, desenvolver uma base de dados, que deverá conter sénes históncas 
de indicadores geo-sócio-econômicos para o Estado e Município, assessorar a Assembléia Legislativa 
no que se refere à emancipação dos municípios, conforme a Lei Complementar n 0 01, de 5 de 
novembro de 1991, 
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Art. 13. Ficam redefinidas as competências da Secretana da Saúde - SESA, passando o 

Art 29 da Lei n 0 1 1 809, de 22 de maio de 1991, a ter a seguinte redação. 
"Art. 29. A Secretana da Saúde, como coordenadora e gerenciadora do Sistema Único de 

Saúde (SUS), compete formular, regulamentar e coordenar a política estadual de saúde, assessorar e 
apoiar a organização dos Sistemas Locais de Saúde, acompanhar e avaliar a situação de saúde e da 
prestação de serviços, prestar serviços de saúde - através de unidades especializadas, de vigilância 
sanitána e epidemiológica, promover uma política de recursos humanos adequada às necessidades do 
SUS, apropnar-se de novas tecnologias e métodos através de desenvolvimento de pesquisas, integrar e 
articular parcerias com a sociedade e outras instituições, desenvolver uma política de comumcação e 
informação, visando à melhoria da qualidade de vida da população, e outras atribuições correlatas nos 
termos do regulamento" 

Art. 14. O Chefe do Poder Executivo, no exercício de suas competências, mediante 
Decreto, disporá sobre as estruturas organizacionais básicas e setoriais, as competências das unidades 
administrativas, as atnbuições dos dingentes e os funcionamentos da* 

I - Vice-Govemadona, 
I I - Secretana da Infra-Estrutura e de suas vinculadas Departamento de Edificações, 

Rodovias e Transportes - DERT, Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN e Supenntendência 
Estadual do Meio Ambiente - SEMACE, 

I I I - Secretaria da Cultura e Desporto - SECULT, e de suas vinculadas Fundação de 
Teieducaçâo do Ceará - FUNTELC e Fundação de Assistência Desportiva do Estado do Ceará -
FADEC, 

IV - Secretaria do Trabalho e Açâo Social - SETAS, 
V - Secretana de Planejamento e Coordenação - SEPLAN, e de sua vinculada Fundação 

Instituto de Pesquisa e Informação do Ceará - IPLANCE, 
VI - Secretana da Saúde - SESA, 
VII - Superintendência de Obras Hidraúlicas - SOHIDRA, e 
VIII - Secretana do Tunsmo - SETUR 
Art. 15. Fica autonzada a extinção dos cargos de Direção e Assessoramento Superior, de 

provimento em comissão, constantes do Anexo I desta Lei, integrantes das estruturas organizacionais 
da Vice-Govemadoria, das Secretanas dos Transportes, Energia, Comunicações e Obras - SETECO, 
do Desenvolvimento Urbano e Meio-Ambiente - SDU, do Trabalho e Ação Social - SAS, do 
Planejamento e Coordenação - SEPLAN, da Saúde - SESA, da Cultura e Desporto - SECULT e do 
Tunsmo - SETUR 

Art. 16. Fica autonzada a extinção dos cargos de Direção e Assessoramento Supenor, de 
provimento em comissão, constantes do Anexo II desta Lei, integrantes das estruturas organizacionais 
das Fundações da Ação Social - FAS e do Bem Estar do Menor do Ceará - FEBEMCE, e do Instituto 
do Planejamento do Ceará - IPLANCE, da Superintendência do Desenvolvimento Urbano do Estado 
do Ceará - SEDURB, do Departamento de Edificações, Rodovias e Transportes - DERT, do 
Departamento Éstadual de Trânsito - DETRAN, da Supenntendência Estadual do Meio Ambiente -
SEMACE, da Fundação de Assistência Desportiva do Estado do Ceará - FADEC, da Fundação de 
Teieducaçâo do Ceará - FUNTELC e da Supenntendência de Obras Hidraúlicas - SOHIDRA 

Art. 17. Ficam cnados os cargos de Direção e Assessoramento Supenor, de provimento 
em comissão, constantes do Anexo I desta Lei, integrantes das estruturas organizacionais da Vice-
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Govemadona, das Secretanas da Infra-Estrutura, do Trabalho e Açâo Social - SETAS, do 
Planejamento e Coordenação - SEPLAN, da Saúde - SESA, da Cultura e Desporto - SECULT e do 
Tunsmo - SETUR 

Art. 18. Ficam cnados os cargos de Direção e Assessoramento Superior, de provimento 
em comissão, constantes do Anexo III desta Lei, integrantes das estruturas organizacionais da 
Fundação Instituto de Pesquisa e Informação do Ceará - IPLANCE, do Departamento de Edificações, 
Rodovias e Transportes - DERT, do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, da 
Supenntendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE, da Fundação de Assistência Desportiva do 
Estado do Ceará - FADEC, da Fundação de Teieducaçâo do Ceará - FUNTELC, e da 
Supenntendência de Obras Hidraúhcas - SOHIDRA 

Art. 19. Fica cnado 01 (um) cargo de Direção e Assessoramento Supenor, de provimento 
em comissão, com símbolo DNS-3, destinado à Junta Comercial do Estado do Ceará - JUCEC 

Art. 20. Os cargos cnados, nos termos desta Lei, serão denominados e distnbuídos por 
intermédio de Decretos do Chefe do Poder Executivo, ressalvados os indicados no Art 2o 

Art. 21. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a designar gestores para, no prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, proceder os atos necessános às transferências patnmomais das entidades 
cujas extinções foram autorizadas nesta Lei 

Art. 22. Para atender às despesas decorrentes do disposto nesta Lei, fica o Chefe do Poder 
Executivo autorizado a abnr ao vigente orçamento crédito adicional, até o montante dos saldos das 
dotações dos órgãos e entidades extintos, transformados, transfendos, incorporados ou desmembrados 
por força desta Lei, levantados na data da sua promulgação 

Art. 23. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contráno 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 14 de outubro de 1999 

" PRESIDENTE 

RELATOR 
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ANEXO I A QUE SE REFERE OS ARTs. 15 E 17 DA LEI N 0 

DE DE 1999. 
, DE 

CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL 

SÍMBOLO 
SITUAÇÃO 
ANTERIOR 
(QUANT.) 

CARGOS 
AUTORIZADOS 

A EXTINÇÃO 
(QUANT.) 

CARGOS 
CRIADOS 
(QUANT.) 

SITUAÇÃO 
ATUAL 

(QUANT.) 

DNS-l 02 - - 02 
DNS-2 48 - 35 83 
DNS-3 247 38 102 311 
DAS-1 398 93 223 528 
DAS-2 877 189 164 852 
DAS-3 1 638 115 80 1 603 
DAS-4 1 353 - - 1 353 
DAS-5 141 54 50 137 
DAS-6 203 137 81 147 
DAS-8 441 190 118 369 
TOTAL 5.348 816 853 5.385 
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ANEXO IL A QUE SE REFERE O ART. 16, DA LEI N1 

DE DE 1999. 
DE 

CARGOS DE DIREÇAO E ASSESSORAMENTO 

SÍMBOLO 
AUTORIZADOS A EXTINÇÃO 

SÍMBOLO F 
E 
B 
E 
M 
C 
E 

IPLANCE SEDURB DERT DETRAN SEMACE SOHIDRA FADEC FUNTELC TOTAL 

DNS-1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 10 
DNS-3 2 2 - 7 - - - 1 3 17 

DAS-1 6 6 7 41 8 6 7 1 2 95 
DAS-2 12 10 12 35 31 10 19 6 12 187 

DAS-3 39 3 5 1 8 7 14 7 15 111 
DAS-4 30 - - 1 2 - 4 2 - 39 
DAS-5 - - - 8 10 - - - - 51 

DAS-6 - - - - 16 - - - - 16 
DAS-7 - - - - 8 - - - - 8 
DNI-l 2 2 4 - 83 4 12 2 5 132 
TOTAL 92 24 29 94 167 28 57 20 38 666 
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ANEXO III , A QUE SE REFERE O ART. 18 DA LEI Nc 

DE DE 1999. 
, DE 

CARGOS DE DIREÇAO E ASSESSORAMENTO 

SlMBOLO 
CARGOS CRIADOS 

SlMBOLO IPLA 
NCE 

DERT DETRAN SEMACE SOHIDRA FADEC FUNTELC TOTAL 

DNS-1 1 1 1 1 1 1 1 7 
DNS-2 - 8 6 7 - - 1 22 
DNS-3 5 29 21 6 4 1 - 66 
DAS-1 11 7 14 10 18 1 10 71 
DAS-2 - 5 4 6 2 6 5 28 
DAS-3 - - 34 - 4 - - 38 
TOTAL 17 50 80 30 29 9 17 232 
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Cria, na Estrutura do Poder Executivo Estadual, a 
Secretaria da Infra-Estrutura, extingue a Secretaria dos 
Transportes, Energia, Comunicações e Obras - SETECO 
e a Secretaria do Desenvolvimento Urbano e Meio 
Ambiente - SDU; reestrutura a Secretaria do Trabalho e 
Ação Social - STAS, a Secretaria do Planejamento e 
Coordenação-SEPLAN, a Secretaria da Saúde-SESA, a 
Secretaria da Cultura e Desporto-SECULT e a Secretária 
do Turismo-SETUR e as entidades que indica; autoriza a 
extinção de Órgão, Autarquia, Fundações e Sociedade de 
Economia Mista que iodica e dá ootras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1°. Fica cnada, na estrutura do Poder Executivo Estadual, a Secretana da Infra-
Estrutura com competência para promover a implantação da infra-estrutura básica necessána ao 
desenvolvimento social, económico, urbano e ambiental do Estado do Ceará competindo-lhe ainda. 

I - Coordenar as políticas do Governo nas áreas de Desenvolvimento Urbano, da 
Habitação, do Saneamento Básico, do Meio Ambiente, dos Transportes e Obras, da Energia e 
Comunicações, 

I I - Estabelecer objetivos, diretnzes e estratégias a serem seguidas nas suas diversas áreas 
de atuação, 

I I I - Promover a articulação nas suas diversas áreas de atuação, entre órgãos e entidades 
estaduais, federais, municipais, internacionais e pnvados, 

,9 IV- Definir políticas de ordenamento da ocupação do solo urbano, bem como propor 
legislação disciplinando a maténa, 

V - Elaborar planos diretores e modelo de gestão compatíveis com as ações de 
desenvolvimento programadas no âmbito dos setores de transportes nos diversos modos, saneamento, 
drenagem, esgotamento samtáno e meio ambiente, abastecimento d'água, energia e comunicações, 
habitação, desenvolvimento urbano e obras públicas, 

VI Estabelecer a base institucional necessána para as áreas de atuação da Infra-Estrutura, 
VII - Elaborar projetos de loteamento e equipamentos urbanos, bem como estimular a 

execução de serviços públicos de interesse dos municípios, 
V I I I - Defimr políticas de habitação para a população de baixa renda, inclusive com o 

estabelecimento de cnténos que venham a nortear a pnonzação das ações a serem desenvolvidas pelas 
diversas áreas do governo e pelas comunidades, 

IX- Promover a integração e implementação das ações progiamadas para a área de 
habitação, pelos governos federal, estadual e municipal e pelas comunidades, 

X - Realizar estudos e monitoramento dos problemas ligados ao déficit habitacional que 
permitam a definição cone ta de pnoridades, critérios e integração setorial, 

X I - Desenvolver os planos estratégicos para a implementação das políticas de 
Desenvolvimento Urbano, Habitação, Saneamento Básico, Meio Ambiente, Transportes e Obras, 
Energia e Comunicações, estabelecendo pnondades e definindo mecanismos de implantação, 
acompanhamento e avaliação, 

XI I - Definir políticas de saneamento para o Estado do Ceará, em especial água e esgoto, 
levando-se em consideração os indicadores sociais, 

X } I - Definir as políticas de controle ambiental do Estado do Ceará; ^ yysX^ 

\r ^ 
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XIV -Promover programas de educação em sua área de atuação em ^ ^ ^ ^ ^ m ^ 
púbheoseorganizações não govemamemal 

X V - Elaborarplanos, programas e projetosde proteção, recuperação, conservação e 
melhona da quahdade ambiental do Estado, bem comoaaphcação da legtslação que regulaamatérta, 

XVI -Defimr planos, programaseprojetos em sua ãrea de abrangêncta, 
X V I I - Captarrecursos,celebrarconvêntosepromoveraarttculação entre os órgãose 

enttdades estaduats, federats, muntctpats, tntemactonatseprtvados, 
X V I I I - Supervtstonar e acompanhar as attvtdades relattvas ao desenvolvimento, 

acompanhamentoeexecução de projetos da tnfra-estrutura, 
XIX -R^ahzaroplanejamentotndtcattvoedetermmattvo nas ãreas de sua competéncta, 
XX -Coordenaraarttculação permanente entre os trabalhos da Secretartaedos órgãose 

enttdades vmculados, 
XXI -Estabelecer notmas,controlesepadrões para servtços executados em sua área de 

abrangêncta, 
X X I I - Crtar,organtzaremanteroststemade mfotmaçóesdosdtversossetoresdesua 

competéncta, 
X X I I I - Promover a tttulartdade dos tmóvets utthzados em projetos habttactonats, 

desttnadosapopulação de batxa renda 
Ari . 2^ASecretarta da Infia-Estrut^t^êdtngtda pelo Secretáno da Infi^-Estrutura, cargo 

de provtmento em comtssão, de Itvre nomeaçãoeexoneração pelo Governador doEstado, quefica 
cnado 

Parágrafo nnico.GSect^tárto da Infra-Estrutura será substttutdo, nos casos de vacàncta, 
ausêncta, afastamento, tmpedtmento ou suspetção, pelo Subsecretáno da Infra-Estrutura, cargo de 
provtmento emcomt^são,deltvrenomeaçãoeexoneraçãopelo Governadordo Estado, que fica cnado 

Ari.3^FtcamexttntasaSecretanadosTransportes,Energta,GomuntcaçÓeseGbras^ 
SETEGG,eaSecretanado Desenvolvimento UrbanoeMeto Ambtente SDEI 

^^.Etcam transferidos, paraaSecretaria da Infra-Estrutura, todos os bens patnmontats, 
móvets, equtpamentosetnstalaçÓes,arqutvos,projetosedocumentos das Secretanas exttntas na forma 
deste antgo 

^^.Gpessoal lotado na Secretana dosTransportes,Energta,GomuntcaçóeseGbras 
SET^GG,cna Secretana doDesenvolvtmentoUrbanoeMetoAmbtente-SDU, extintas na forma 
deste antgo, será removtdo por ato do Governador do Estado, paraaSecretana da Infra-Estrutura ou 
lotado no âmbtto do Poder Executtvo Estadual 

Ari.^.EtcaautortzadaaexttnçãodaSupertntendênctadoDesenvolvtmentoUrbanodo 
Estado do Geará-SEDURB,autarquta estadual cnada pela Eet n^I183I,de 22 de julho del99I 

^ 1 .̂ SerãotransfendosparaaSecretartadalnfra-Estruturatodososbenspatrtmontats, 
móvets,equtpamentosetnstalações,arqutvos, projetos, documentoseservtços extstentes na autarquta, 
apósaexttnção de que trataoc^^ deste arttgo 

^ 2 .̂ Gs servtdores penencentes ao Quadro de Pessoal da Supenntendêncta do 
Desenvolvimento Urbano do Estado do Geará-SEDURB,serão removtdosparaaSecretarta da Infra-
Estrutura ou lotados no âmbtto do Poder Executtvo Estadual, por ato do Governador do Estado 

Ari . 5̂ . EtcaautonzadaaexttnçãodaGompanhtade Habttaçãodo Geará-GGHAB, 
soctedade de economta mtsta, tnstttuída nos termos da Eet n^9557,del4de dezembro del971 

Pariigra^o único. Etca autonzadaacontratação por tempo determmado dos empregados da 
GGHAB, que venham aserdtspensadosem razãodaexttnçãodaGompanhtacque não tenham 
adendooPDVI,peloprazode 12(doze)meses,podendoserpronogadoportgualperiodo,caso 
perststaanecesstdade temporána de excepctonal mteresse públtco 

Ari.^.SãoadmtntstrattvamentevmculadosáSecretana da Infra-Estrutura 
I AUTARQUIAS .^t 

1.1.Departamento de EdtficaçÓes,RodovtaseTranspones-DERT, 
^ 1.2. Departamento Estadual deTrânstto-DETRAN, ^ 

^ 1.3. Supenntendêncta Estadual do Meto Ambtente SEMAGE 
I I SGGIEDADESDEEGGNGMIAM1STA ^ ^ . 

^ 

^ 

^ 
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2.1. Companhia de Agua e Esgoto do Ceará - CAGECE, 
2.2. Companhia de Integração Portuána do Ceará - CEARAPORTOS, 
23 Companhia de Gás do Ceará - CEGÁS, 
2.4. Companhia Cearense de Transportes Metropolitanos - METROFOR 

I I I - O Fundo de Desenvolvimento Urbano do Estado do Ceará - FDU, criado pela Lei n 0 

12 252, de 11 dejaneiro de 1994 
Art. 7o. Ficam ampliadas as atnbuições da Secretana do Trabalho e Ação Social - SETAS, 

integrante da estrutura organizacional do Poder Executivo do Estado do Ceará, estruturada na forma da 
Lei n 0 11 809, de 22 de maio de 1991, que fica acrescida das seguintes competências 

I - elaborar e executar, de acordo com os pnncípios e diretnzes estabelecidos nas Leis 
federais n0s 8 742, de 7 de dezembro de 1993 e 8.069, de 13 dejulho de 1990, a política de assistência 
social com o objetivo de garantir os direitos fundamentais, com foco na família, nas pessoas e grupos 
em situação de exclusão, 

I I - contnbuir para elevação do nível de bem-estar social, investindo, com eficiência, os 
recursos destinados a reduzir a exclusão e a desigualdade, 

I I I - concretizar os princípios da participação, descentralização e integração de ações entre 
órgãos governamentais e entidades representativas da sociedade civil, 

IV - estudar e desenvolver meios de solução dos problemas da cnança, do adolescente, do 
deficiente, do idoso e de grupos em situação de fragilidade, 

V - prestar assistência devida a pessoas e grupos em situação de vulnerabilidade, 
VI - coordenar, promover e executar ações na área do trabalho, 
VII - coordenar ações de intermediação de mão-de-obra para o mercado de trabalho, 
VIU - promover a execução do Seguro-Desemprego, a geração de ocupação e a produção 

artesanal, 

de-obra, 
IX - coordenar ações de qualificação profissional com ênfase na empregabilidade da mão-

X - promover e executar programas e projetos de educação profissional, 
XI - promover a produção de informações sobre o mercado de trabalho 
Art. 8o. Ficam autonzadas as extinções da Fundação do Bem-Estar do Menor do Ceará -

FEBEMCE, cnada pela Lei n 0 9 146, de 6 de setembro de 1968, e da Fundação da Ação Social - FAS, 
cnada pela Lei n 0 1 1 732, de 14 de setembro de 1990 

§ I o . Respeitada a legislação pertinente, o Chefe do Poder Executivo, mediante Decreto, 
baixará os atos necessários à efetivação da extinção das Fundações que trata o caput deste artigo 

§ 2o. Caberá à Secretaria do Trabalho e Ação Social - SETAS, adotar as providências 
administrativas que se fizerem necessánas, especialmente quanto à deliberação sobre direitos, 
encargos e obrigações das Fundações de que trata o caput deste artigo 

§ 3o. Serão transfendos para á Secretaria do Trabalho e Ação Social - SETAS, todos os 
bens patnmomais imóveis, móveis, equipamentos e instalações, arquivos e projetos, documentos e 
serviços existentes nas Fundações de que trata o caput deste artigo 

§ 4 o Os servidores da Fundação do Bem Estar do Menor do Ceará - FEBEMCE e da 
Fundação da Ação Social - FAS, serão absorvidos pela Secretaria do Trabalho e Ação Social -
SETAS 

§ 5o. O Quadro de Pessoal da Secretaria do Trabalho e Ação Social - SETAS, será 
organizado através de Decreto, passando a ser composto pelos servidores onundos do própno órgão e 
pelos das Fundações extintas na forma deste artigo 

Art. 9o. Ficam redefinidas as competências da Secretaria do Planejamento e Coordenação -
SEPLAN, passando o Art 21 da Lei n 0 11 809, de 22 de maio de 1991, a ter a seguinte redação 

"Art. 21. A Secretana do Planejamento e Coordenação - SEPLAN, órgão de 
assessoramento estratégico, tem por finalidade coordenar o processo de planejamento para efetividade 
da ação do Governo, coordenar o processo de elaboração de diagnósticos, estudos conjunturais, 
setonais e regionais, indicadores e pesquisas de natureza sócio-econômica; elaboração de cálculos dos 
agregados económicos, gerando informações que referenciem as iniciativas do Governo no que diz 
respeito â formulação de políticas públicas, coordenar o processo de formulação das políticas públicas 

V 
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propondo os redirecionamentos necessários; coordenar o processo de formulação de diretrizes 
estratégicas qne l^izam as ações do Governo nas áreas e c o n ô m ^ 
ambtente^aparttr de cenártos alternativos elaborados em arttcnlaçáo com os demats õrgãos/entidades, 
coordenaroprocesso de elaboração dos Planos de Govemo,nosmvetsglobal,regtonaiesetortal, 
fornecendo ortentação técmca e dispontbtltzando metodologias adequadas e necessártas ao 
desempenbo da função de planejamento; acompanbaraexecução dos Planos de Ação do Governo, em 
ntvel de programaseprojetoseavaltar os seus tmpactos económicosesociais, acompanbareavaltara 
polittca econômtco-ftnancetrado Estado, no que tange a adequabtltdade das fontes de crédtto e 
ftnanctamentoe, também,quantoáractonaltdadeestntontadosgastospúblicoscomasdtretrtzes 
estratégicas e prtortdades estabelecidas pelo Governo, coordenar, em articulação com os demats 
órgãos, o processo de captação e negociação de recursos técmcos e ftnancetros demandados por 
planos, programaseprojetosespectats,aserem implementados em caráter multtssetorial, fornecendo 
assessortanaestruturaçãode propostas e metodologtasde acompanbamento, controle e gestãode 
resultados, coordenaroprocesso de alocação dos recursos orçamentários para vtabtltzação das açóes 
de Governo, estabelecendo critértos e normas para elaboração e execução do orçamento e da 
programação de mvesttmentos; desenvolver métodose técmeas de planejamento, normattzando e 
padronizando a sua apltcação nos dtversos órgãos, fornecer suporte no campo da tecnologta da 
informação, propondo, em conjunto com os demats órgãoseenttdades do Governo, estratégias globais 
esetortats, coordenandoodesenvolvtmento de projetos tecnológicos em ntvel corpomtivo,cprestando 
onentação técmca para assegurar compatibtlidade das tnfbrmaçóes refinadas" 

Ar i . 10. Ptca tnstttutdo o Gonselbo Superior de Informática, sob a coordenação da 
Secretarta do PlanejamentoeGoordenação-SEPEAN, composto pelos Secretános do Planejamentoe 
Goordenação, da Admtntstração e da Pazenda, que terá como competéncta debberar sobre as 
estratégiasepoliticas get^s da tecnologta da mformação t^ A 
exttntooGonseibo Estadual de informáttca-GEfNPGR, cnado pela Eet n̂  10910, decide julbo de 
1984 

Ari.t t .Etca tnsttmtdooGomitê de Gestores das Areas de Informática dos dtversos órgãos 
eenttdades da Admtntstração Públtca Estadual,vtnculadoáSecretana do PlanejamentoeGoordenação 
- SEPEAN, aquém compete tdenttftcar asaçõesque viabtltzemasestratégtasepoltttcasgerats, 
deftntdaspeloGonselboSupenorde lnformática,assegurandoastntontae mtegração dasaçóes,o 
comparttlbamentodeexpenênctaseotntercâmbtodeconbectmentos 

Ari . t2. A Eundação Instttuto do Planejamento do Geará - 1PEANGE, vmculada á 
Secretaria do PlanejamentoeGoordenação-SEPEAN, nos termos da Eet n^ll809,de 22 de mato de 
1991, passaa denommar-se Eundação Instttuto de Pesqutsae Informação do Geará - 1PEANGE, 
ficando redefimdas suas competênctas, alterando-seosubttem24.1 do ttem2do tnctso 11 do Art 4 ,̂e 
otnetso 1,do An 34, todos da Eet n^ll809, de 22 de mato del991,que passamater as segutntes 
redações 

"Ar i . 4̂  .. 
H ... 
2.4.t.Eundação Instttuto de Pesqutsaelnformação do Geará-IPEANGE." 
"Ari.34.. . . 
I - A Eundação Instttuto de Pesqutsa e Informação do Geará - 1PEANGE, tem por 

ftnaltdade realtzar e dtspontbtltzar estudos, pesqutsas e informações geo sócio-económtcas para o 
planejamento, vtsandosubstdiarastomadasdedectsõesdosetor públtco eas tntctattvasdo setor 
pnvado, realtzarestudoseconómtcos,soctatsegeo-cartográftcosnoâmbitoestadual e muntctpal, 
realtzar pesquisaseanáltses conjunturais, pesqutsas económicas apltcadaseos cálculos dos agregados 
económtcos,confecctonareamaltzaraMapotecaTopografica Dtgttal do GearáeoArquivo Gráfico 
Muntctpal do Geará, dtspontbtltzar informações para o planejamento nas áreas sócto-económtca, 
demográftcaegeo-canográftcas, desenvolver uma base de dados, que deverá conter sénes btstóncas 
de tndtcadores geo-sócto-econômtcosparaoEstadoeMuntctpto,assessoraraAssembléta Legtslattva 
no que se refere á emanct^ação dos mumeiptos, conforme a Eet Gomplementar n̂  01, de 5 de 
novembro del991, ^ ^ 1̂  ^ ^— 

^ 

^ 
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Art. 13. Ficam redefinidas as competências da Secretana da Saúde - ^ ^ Â ^ p a s s a r u ^ o 
Art 29 da Lei n 0 11 809, de 22 de maio de 1991, a ter a seguinte redação 

"Art. 29. A Secretana da Saúde, como coordenadora e gerenciadora do Sistema Único de 
Saúde (SUS), compete formular, regulamentar e coordenar a política estadual de saúde, assessorar e 
apoiar a organização dos Sistemas Locais de Saúde, acompanhar e avaliar a situação de saúde e da 
prestação de serviços, prestar serviços de saúde - através de unidades especializadas, de vigilância 
sanitária e epidemiológica, promover uma política de recursos humanos adequada às necessidades do 
SUS, apropnar-se de novas tecnologias e métodos através de desenvolvimento de pesquisas, integrar e 
articular parcenas com a sociedade e outras instituições, desenvolver uma política de comumcação e 
informação, visando à melhoria da qualidade de vida da população; e outras atnbuições conelatas nos 
tennos do regulamento" 

Art. 14. O Chefe do Poder Executivo, no exercício de suas competências, mediante 
Decreto, disporá sobre as estruturas organizacionais básicas e setonais, as competências das unidades 
administrativas, as atnbuições dos dirigentes e os funcionamentos da 

I - Vice-Govemadoria, 
I I - Secretaria da Infra-Estrutura e de suas vinculadas Departamento de Edificações, 

Rodovias e Transportes - DERT, Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN e Superintendência 
Estadual do Meio Ambiente - SEMACE, 

I I I - Secretana da Cultura e Desporto - SECULT, e de suas vinculadas Fundação de 
Teieducaçâo do Ceará - FUNTELC e Fundação de Assistência Desportiva do Estado do Ceará -
FADEC, 

IV - Secretaria do Trabalho e Ação Social - SETAS; 
V - Secretana de Planejamento e Coordenação - SEPLAN, e de sua vinculada. Fundação 

Instituto de Pesquisa e Informação do Ceará - IPLANCE, 
VI - Secretana da Saúde - SESA, 
VII - Superintendência de Obras Hidraúlicas - SOHIDRA, e 
V I I I - Secretaria do Tunsmo - SETUR. 
Art. 15. Fica autorizada a extinção dos cargos de Direção e Assessoramento Superior, de 

provimento em comissão, constantes do Anexo I desta Lei, integrantes das estruturas organizacionais 
da Vice-Govemadona, das Secretarias dos Transportes, Energia, Comunicações e Obras - SETECO, 
do Desenvolvimento Urbano e Meio-Ambiente - SDU, do Trabalho e Ação Social - SAS, do 
Planejamento e Coordenação - SEPLAN, da Saúde - SESA, da Cultura e Desporto - SECULT e do 
Tunsmo - SETUR 

Art. 16. Fica autonzada a extinção dos cargos de Direção e Assessoramento Supenor, de 
provimento em comissão, constantes do Anexo II desta Lei, integrantes das estruturas organizacionais 
das Fundações da Ação Social - FAS e do Bem Estar do Menor do Ceará - FEBEMCE, e do Instituto 
do Planejamento do Ceará - IPLANCE, da Supenntendência do Desenvolvimento Urbano do Estado 
do Ceará - SEDURB, do Departamento de Edificações, Rodovias e Transportes - DERT, do 
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, da Supenntendência Estadual do Meio Ambiente -
SEMACE, da Fundação de Assistência Desportiva do Estado do Ceará - FADEC, da Fundação de 
Teieducaçâo do Ceará - FUNTELC e da Superintendência de Obras Hidraúhcas - SOHIDRA 

Art. 17. Ficam cnados os cargos de Direção e Assessoramento Superior, de provimento 
em comissão, constantes do Anexo 1 desta Lei, integrantes das estruturas organizacionais da Vice-
Govemadona, das Secretarias da Infra-Estrutura, do Trabalho e Ação Social - SETAS, do 
Planejamento e Coordenação - SEPLAN, da Saúde - SESA, da Cultura e Desporto - SECULT e do 
Turismo - SETUR 

Art. 18. Ficam criados os cargos de Direção e Assessoramento Superior, de provimento 
em comissão, constantes do Anexo III desta Lei, integrantes das estruturas organizacionais da / 
Fundação Instituto de Pesquisa e Informação do Ceará - IPLANCE, do Departamento de Edificações, 
Rodovias e Transportes - DERT, do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, da ' 
Supenntendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE, da Fundação de Assistência Desportiva do 

^ » KS 



(Com Amog p á g ^ 

Estado do Ceará EADEC, da Eundação de Teieducaçâo do Ceará ^ EUNTEEC, e da 
Supertntendêneia de Obras Htdraúheas-SCHIDRA 

Ari.^EieaertadoOl(uru) eargo de DireçãoeAssessoramento Supertor, de provunento 
etneomtssão,eont símbolo DNS-3,desttnadoâJuntaConteretal do Estado do Cearâ-JUCEC 

Ari . 2 ^ 0 s eargos crtados, nos termos desta Eet, serão denomtnadosedtstrtbutdos por 
mtermêdto de Decretos do Cbefe do Eoder Executtvo, ressalvados os tndtcados no Art 2̂  

Ari.^LEtcaoCbefe do Poder Executtvo autortzadoadestgnar gestores para, no prazo de 
180 (centoeottenta) dtas, proceder os atos necessários âs transferénetas patrtmontats das entt^ 
cujas exttnçôes foram autorizadas nesta Eet 

Ari . 22. Para atender ãsdespesas decorrentes do dtsposto nesta Eet, ftcaoCbefc do Poder 
Executtvoautortzadoaabrtraovtgenteorçamentocrêdttoadtctonal,atéomontante dos saldos das 
dotaçõesdosórgâoseenttdadesexttntos, transformados, trat^fertdos, incorporados o 
por força desta Eet, levantados na data da sua promulgação 

Ari . 23. Esta Eet entrará em vtgor na data de sua publtcaçâo, revogadas as dtspostções em 
contrárto 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LECISLATIVADO ESTADO DO CEARÁ, em Eortaleza, 
aos I4de outubro del999 

DEP^EEfNCTONEANDlM 
PRESIDENTE 
DEP.VASQUES LANDIM 
I^VICEPRESIDENTE 
DEPJOSÉSARTO 
2^1CEPRES1DENTE 
DEPMARCOSCALS 
^SECRETÁRIO 
DEP CARLOMANO MARQUES 
2^SECRETÁR10 
DEP ILÁRIO MARQUES 
^SECRETÁRIO 
DEP DOMINGOS PILHO 
^SECRETÁRIO 
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ANEXO I A QUE SE REFERE OS ARTs. 15 E 17 DA LEI N* 
DE novembro DE 1999. 

12-961 .DE 03 l 
CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

- DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL 

SÍMBOLO 
SITUAÇÃO CARGOS CARGOS SITUAÇÃO 

SÍMBOLO ANTERIOR AUTORIZADOS CRIADOS ATUAL 
(QUANT.) A EXTINÇÃO (QUANT.) (QUANT.) 

- (QUANT.) 
DNS-1 02 - - 02 
DNS-2 48 - 35 83 
DNS-3 247 38 102 311 
DAS-1 398 93 223 528 
DAS-2 877 189 164 852 
DAS-3 1.638 115 80 1.603 
DAS-4 1.353 - - 1.353 
DAS-5 141 54 50 137 
DAS-6 203 137 81 147 
DAS-8 441 190 118 369 
TOTAL 5348 816 853 5385 

^ 

J ^ 
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ANEXO O, A QUE SE REFERE O ART. 16, DA LEI N 0 12,961 , DE 03 DE novembro DE 1999. 

| CARGOS DE DIREÇAO E ASSESSORAMENTO 

1 
SlMBOLO 

AUTORIZADOS A EXTINÇÃO 1 
SlMBOLO FAS FEBEMCE IPLANCE SEDURB DERT DETRAN SEMACE SOHIDRA FADEC FUNTELC TOTAL 
DNS-l 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 10 
DNS-3 2 2 2 - 7 - - - 1 3 17 
DAS-1 11 6 6 7 41 8 6 7 1 2 95 
DAS-2 40 12 10 12 35 31 10 19 6 12 187 
DAS-3 12 39 3 5 1 • 8 7 14 7 15 111 

'DAS-4 - 30 - - 1 2 - 4 2 - 39 
DAS-5 33 - - - 8 10 - - - - 51 
DAS-6 - - - - - 16 - - , - 16 
DAS-7 - - - - - 8 - - - - 8 
DNI-l 18 2 2 4 - 83 4 12 2 5 132 
TOTAL 117 92 24 29 94 167 28 57 20 38 666 

^ 
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ANEXO IH, A QUE SE REFERE O ART. 18 DA LEI N e 

novembro DE 1999. 
12.961 , DE 03 DE 

CARGOS DE DIREÇAO E ASSESSORAMENTO 

SÍMBOLO 
CARGOS CRIADOS 

SÍMBOLO IPLANCE DERT DETRAN SEMACE SOHIDRA FADEC FUNTELC TOTAL 
DNS-1 1 1 1 1 1 1 1 7 
DNS-2 - 8 6 7 - - 1 22 
DNS-3 5 29 21 6 4 1 - 66 
DAS-1 11 7 14 10 18 1 10 71 
DAS-2 - 5 4 6 2 6 5 28 
DAS-3 - - 34 - 4 - - 38 
TOTAL 17 50 80 30 29 9 17 232 
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